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64583.009014/2023-62 EXERCITO BRASILEIRO N° 17/2023—HMAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME II 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de pregos para Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilidade de equipamento de 

automação através de comodato para o setor de HORMÔNIO, para atender as necessidades do 
Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo coin a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 20 14. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, pardro fim de e 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006 regulamentada pelo Decreto 
n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados epos a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é ocaso. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sere aquele 
previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021 nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo a classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos orgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço maximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando co do licitação em grupo, o contratação postorior do item ospocifico do grupo exigirá 
pró via pesquisa do mercado o demonstração de sua vantagorn para o Orgão ou a entidade o sotia 
observados os coguintes pro çoc unitários máximos como critOrio do acoitabilidade

6.22.1.1. ... 

6.22.2. [Alão será admitida a previsão de pregos diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo) AfSerá-adivitida-a-previs§e-cle-pr-egos-
diforontes-sohformo os critérios abaixo): 

6.22.2.1. ... 

6.22.2.2. ... 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.5. 0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo ficitatório. 

6.22.6. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas 

envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.22.7. È facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, 
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6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamãpto d 

proposta 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei n° 14.133/2021 legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto á existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (httes://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis)  e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n°8.429, de 1992 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
I. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).. 

7.3.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n°3/2018. art. 29, 42°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das faces dc habilitação c julgamento, caco atendidas as 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no article 29 a 35 da IN SEGES n° 73 
de 30 de setembro de 2022. 
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7.7. Ena--se-tratanide--cle-serviges-sern--fernecimento--cle-rnle-cie-obra-ena-reginge-de-dedica*-
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonómico entre as licitantes, informa se que 

oblculo do valor estimado pela Admink:tração:

7.7.1. [indicar os acordos, dissidios ou convengões-celetivas]i-

7.7.2. -0{-s) sindieato(s)-indieade(e)-ne-subitern acima não O (são) de utilização obrigatória 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. 

7.8.2. 

7.8.3. 
para a contratação; 

7.8.4. 

7.8.5. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênbias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 sera considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Tnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10.Em contratação de serviços de engenharia, alert' das disposições acima, a análice de 
exectirtibilidacie-e-sobrepreée-considerara-a-seguinte:-

7.10.1. Nos regimes dc execução por tarefa, empreitada-por-prege-glebal-eu-empreiteda-
integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobreprego cc dará pela superação do valor 
glebal-estimada+ 

7A0,2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se darã 
pela superação do valor global estimado e peia-stipernão de-easto  unitário tido como role /ante, conformo 
planilha anexe ao oditak 

7.10.3. No caso dc serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.

7.10.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

valer-da-prepostar  sem-preju-íze-slas-demais  garantias exigívois de acordo com a Lei.

7.11.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
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ficita 
respectivos valores adequados ao valor final da sup proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar-à-Administrafler  per--mete-eletrèuieer as planilhas com indicação dos quantitativos o dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Desposas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), comos respectivos valores adequados ao valor final 
da proposto vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma fisico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daqua utilizada pela Administração como referência, eu 
não estiver ccntida na faixa referencial do produtividade,  mas-aetnctiticia-pele-ate-senvesatóritar  elicitaate-devera-
apresentar-a-respectiva-somprova0o-de-exequibilidade 

7.12.4. Qs-lielta.ntes-podecãe-apcesentar produtividades diferencïadas daquela estabelecida polo 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes c, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequilaiii4ade-da-prepesta, 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admito so a adoquação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,  desde-que-rnantidas-as-sendtsêes-para-a-lusta-
remuneragão-sle-servige, 

7.13. Erros no proonchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

haja majoração do preço e quo se comprove que este 6 o bastante para arcar com todos es custos da
sentratagalei 

7.13.1. 0 ajuste de que trato este dispositivo se limita a sanar erros ou falhos que não 
alterem a substôncia das propo...tas, 

7.13.2. Considera se erro no preenchimento da planilha pas.aivel de correção a indicação
de recolhimento dc impostos c contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da liçitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando pormitida a participação do omprocas estrangeiras que-não funcionem no Palo, as 
exigênoias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inioialmente apresentados 
em tradução livro. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins dc assinatura do contrato ou da ata de registro dc preços, os documcntos cxigidos para a habilitação 
cer5o traduzidos por tradutor juramentado no-Pais-e-apostilacles-nes-temries-de-dispeste-Re-Decrete-n°
8.660, de 29 de 'anciro dc 2016, ou do-outro quo venha a sübstitui lo, ou consularizados pelos respectivos 
eensulades-au-embaixadast-

8.1. Quando permitida a participação de consorcio de cmprcsas, a habilitação tecnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos-  de cada consorciado e, para efeito de 

opasereiaste, 

8r4-1--Se-0-604186FGIG-não-feF-formacle-integrairpente-per-miefeempfereas-eu-eizspresas-de-pequene-

portc e o termo de referencia exigir requisites dc habilitação econômico financeira, haverá um 
aeréserime_de ff igER.444n_pERGENTuAL_4014_,A, zo_win_sAupa_sE_HouvER_ jusTIRQATNA_ 

NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio om relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

8.5. Os-cleeumeRtes-exigkles-paFa-fins-ele-hala4ita98e-pecier8e-ser-apr-esentades-ern-erigina4r per-

cópia ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXP-RESSAMENTE—ADMITIDQ—RELA-

ADMIN4STRAÇÃO], 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsfituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei n°14.133/2021. 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requiQtps d 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n°14.133/2021). 

8.8. Serb verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. Considerando que-tia presente contratação-a-avaliação-prévia-do local-de execução é 

imprescindível para o conhecimento plano das condições e peouliaridadec do objeto a cor contratado, 

e-licitante-deve--atestafr sob pena do inabilitação, quo conhece o local e as condições de realização 

do serviço, a,scguradb a ele o dircito do realização de vistoria prévia. 

8,4-0 0-lieritante-citie-eptar-per-realizar-vistefia-prévia-terá-dispenibilizadepela-AdiffinistFaêãe-data-

e-her-ár-i0-eXcrI64iVeSc a-ser---agenelaciada-08A13-66-14430-ker-as- r

deventle-e-actendamente-ser-efetuade-ineviamente-pele-telefene-(84)-2423-4936-2423-

4841-4e-mede-que-seu-ageAdamente-nãe-seinsicia-sem-e-ageRdamente-de-eutres4isitaRtes, 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

preconto item por declaração formal assinada pelo sou responsável técnico acerco do conhecimento-

pleno das condiçõcc c peculiaridadee da contratação. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação A integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018 art. 4° §1° e art. 6° §4°). 

8.12 È de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, 6 correção ou ã alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN n°3/2018, art. 7°, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n°3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no Prazo de 02 (duas) horas[NO-M114IMQ7-DUAS-
HORAS-1, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese dc a fase de habilitaçmão anteceder a fase dc apresentação de
propostas c lances, os licitantes encaminharão, pec-melo do cisterna, cirnultaneamente os documentos 
do habilitação eq proposta com o preço ou o percentubl de-desconto, observado o disposto no § 1° do 
a4-36-e-no-§a-anr 39-sla-Instrusaa-PdertnatikAa-SEGES,9°73r  de40-cie-setembreete-2022: 

8.14.. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente sera feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em memento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15.Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de.diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64 e IN 
73/2022, art. 39, 54°): 

8.15.1. complementação de informaçães acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinara 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.19.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n°8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a dc julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
excAusãe-de-lieitante-per-metivo-relesionado-A-Igabititaçar salvo cm razão de fatos cupervcnicntes ou of) 
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9,1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
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prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena- de- decadência do direito à contratação, sem prkulio 
das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.4. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.5. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

9.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), aá respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.7. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.8. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro.. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicattrio, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada quando • 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada -a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias (dais, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior a 15 (quinze) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5. 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisaoredOrridC

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Citeis, ou, nesse mesmo prazo, enatninhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridadescompetente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrêniso pitaEREge-ES-por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 

Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no 

térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas a quinta-feira, das 8 as 11h/ das 

13 as 15h: e na sexta-feira, das 8 as 11h. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.3.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.1.6. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.1.6. 2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilicitod com vistas a frustrar os objetivos da licitaçád 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, 

apliCaraos licitantes a/6u adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:,

12.2.12.1. 

12.2.12.2. 

12.2.12.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contraiar e 

12.2.12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação .ou d 'aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.4. A multa será recolhida em percentual de, 0,5% a 30% incidente sobre o valor dekl4ontr 

licitado, recolhidã no prazo máximo de  trinta (30) dias ateis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 1.2.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e 6 
imediata perda da garantia de proposta em favor do &Tao ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração cle" processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso corn sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do refc,ebirnento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)das úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do set; recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efbito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da, autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não-exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causado . 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E po PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa 6 parte legitirnalpara impugner este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dies úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pe ido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo f.ia Útil anterior a data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

pelos seguintes meios: licitacao.hmar2021(1)arnaiLcom. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos de proessoi'de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente GU ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriorniepte estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no áviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasilia - DF. 
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

tr. 
0 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-6 o do vencimento. So se iniciam 'e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. st 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na Integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao.hmar@gmail.coni, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço  Rua do hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, de segunda a ,quinta das 8-
12h/13-15h, e na sexta-feira das 8-11 horas mesmo endereço e periodo no qual Bs autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

ANEXO Ill — Parecer de Insumqs 

Recife/PE, 13 de Julho de 2023 

ftLt t ”kv.o.v • 

b • 
SARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Con dos da Consuitoria-Geral da Uniáo 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletritinico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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EIDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 17/2023 
(Processo Administrativo fi.°.64583.009014/2023-62) 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender às necessidades do Laborafório de Análises Clinicas no setor de Hormônio, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
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GRUP( 1 - NÃO (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

1 
378014 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automacão. 
quantitativo de 
Anticorpos 
Antiperoxidase 
(.ATro). 

UND 100 3.000 3,000 RS 12,85 R$ 38.550.00 
(:) 

i . rnle.t 

2 349473 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
VITAMINA B12. 

UND 100 12.600 12.600 RS 9,88 RS 124.446.00 
4 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Atualizacào: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrónico - Lei n°14.133. de 2021. 
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EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO N° 1 

3 357109 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
BETA HCG. 

UND 100 1.300 1.300 RS 9.93 RS 12.913,33 

,b 

4' 

4 389758

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjunto completo 
para automaeão, 
quantitativo de 
antioeno CA 125. 

UNO 100 1.300 1.300 RS 16,32 RS 21.211,67 

360109 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
eonjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antigen° CA 15.3 

UNI) 100 1.300 1300 RS 16,85 R521.909.33 

o 382633 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automacAo, 
quantitativo de 
antigeno CA 19.9 

limp i 00
1.300 1.300 RS 17,58 RS 22.858,33 

7 356318 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
antigen° CEA 

UND 100 1.300 1.300 RS 16,90 R$ 21.970,00 

8 350619 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
DHEA-SO4 

UND 100 1.300 1.300 RS 13,61 RS 17.697,33 

9 340713 

Reagente pant 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para autontação. 
quantitativo de 
ESTRAD1OL. 

UND 100 1.600 1.600 RS 8,91 RS 14.256.00 

10 340708 

Reagente para 
diagnostico clinico. 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
FERR1TINA. 

UND 100 11.000 11.000 RS 9.22 RS 101.383,33 

I I 357104 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
(folato) ACIDO 
FDL1CO. 

UND 100 5.300 5.300 RS 10,47 12$ 55.508,67 

12 334279, 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Hornbill° Fulfctilo 
Estimulante (FSH). 

UND 100 2.200 2.200 RS 12,12 R526.664,00 

13 340710 

Reagente para 
diagnostico clinico. 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Huniónio 
ILUICIFIl7817tC (LW. 

UND 100 1 800 1.800 RS 8,12 R$ 14.622,00 

,e7: , 

-Cainara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria.Geral da união 
Atualização: maio/2023 
Edttat mode)) para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, ste 2021. 
Ara ovado pela Secretaria de Beata() e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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ECHTAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

14 350506 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
PROGESTERONA. 

UND 

I 

100 1.300 1.300 RS 8,58 R$ 11.149.67 

15 340707 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para autornaygo, 
quantitativo de 

UND 100 1 600 L600 R$ 8.82 RS 14.117.33 

PROLACTINA. 

16 340716 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antigeno prostatico 
especifico total (NA 
TOTAL) 

UND 100 6.000 6.000 tiS 10,97 R$ 65.820,00 

17 340715 

Reagente para 
diagnostico clínico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antigeno prostatico 
especifico livre (PSA 
LIVRE) 

UND 100 0,00t1 6.000 RS 10,62 R$ 63.740,00 

18 35'6507 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
Triiodotironina Total 
(T3 TOTAL). 

UND 100 4.500 4.500 I RS 7,71 R$ 34.695.00 

19 350502 

ReagEnte para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Triiodotironina Total 
(T4 TOTAL). 

UND 100 2.000 2.009 RS 7.27 R$ 14.546,67 

20 

,, 

378019 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Triiodotironina Livre 
(T3 LIVRE). 

UND 

' 

100 2 000 2.000 g$&26 

I 

k 

1 R$ 16.526.67 

21 340722 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
-quantitativo de 
Triiodotironina Livre 
(T4 LIVRE). 

UND 100 19.000 19.000 RS 5,94 R$ 1 12 796,67 

22 

• 

340714 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
TESTOSTERONA 
TOTAL. 

UND 100 2.400 2.400 RS 9,65 RS 23.160,00 

23 345602 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
TROPONINA T ou 
I. 

UND 100 2.290 
1 

2.200 1 R$ 12,89 R528.358,00 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Conouliodó-deral da !kin° C o e dos Santos Costa 2° a, P 53 
Atualização: maioi2023 Adjunto da SAL(' 
Edital modela para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



24 

25 

340709 

340717 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
IIotnônio 
Tirenestimulante 
(TSH). 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de Anti-
Tireoglobulina 
ANT1R. 

UND 

UND 

340706 

Reagente para 
diagnostic() clinico. 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
INSULINA. 

27 378031 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
CORT1SOL. 

28 -352715 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para autornacao, 
quantitativo de 
ALFAFETOPROT 
EINA. 

UND 

UND 

UND 

109 18.000 

100 

100 

100 

1.200 

1.300 

1.200 

1.200 

V 

18.000 

1.200 

1.300 

1.200 

4 

- PREGÃO ELETRONICO N°.1)7/2 
rc 

RS 5,98 

RS 12,07 

RS 9,09 

RS 9,23 

RS 13.49 

R$ 107.700.00 

RS 14.488,00 

R$ 11.817,00 

RS 11.080.00 

RS 16.184,00 

It 

GRUPO II - COTA RESERVADA - COTA DE 25% CONFORME ART. 8°, DEC 8.5'38/20 5) 
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29 378014 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Anticorpos 
Antiperoxidase 
(ATPO). 

UND 100 100 100 RS 12,85 RS 1.285.00 

30 349473 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
VITAMINA 812. 

ND IOU 100 100 RS 9.88 RS 987.67 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitorla-Geral da União 
Atualização: Main/2023 

'fdital modelo para Pregão Eletrônico. Lei n°14.133, de 2021. 
Abrbvado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade Visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

31 357109 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
RETA HCC. 

UNO 100 100 100 1, 5 " ,q3 R$ 99133 

32 389758 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antigeno CA 125. 

- IOU 10,) 
1 

I 100 

1 
1 

—4- 

?...£ 16.32 R$ 1 631,67 

Reagente para 1 

33 34109 

diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antigeno CA 15.3 

UNO 100 100 

! 

I 
I 100 
i 
1 
i 

C.S 16.85 R$ 1.685.33 

Reagente pan 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 

--1-

1 

1 

34 382633 
para automação, 
quantitativo de 
antigeno CA 19.9 

UNO 100 100 j 100 

1 
1 

1 US f',5§ 
I 

I 

R$ 1 758,33 

', 356318 

Reagente para para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automack, 
quantitativo de 
antigeno CEA 

UNI) 100 100 

I 
I 

100 

1 

1 i ,80 
1 
1 
1 

R$ 1.690,00 

Reagente para para I 
diagnóstico clinico. 1 
conjunto completo 1 

1
I 

36 350619 UNO 100 100 100 ! qS 13,61 R$ 1.361,33 
para mama*, 1 I 
quantitattvo de 1 I 

RHEA-804 1 
1 1 

Reagente para 1 
t 

diagnóstico clínico, ; 

37 340713 
conjunto completo 
para automack. 

1r 
,

1.5 
1 

100 1 100 ;0; 1 RS 8,91 R$ 891.00 

quantitativo de 
1 I 1 

ESTRADIOL. I I 

Reagente para 
diagnostico clinico, 

3 
I F 

38 340708 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 

UNO 
I 

100 1 100 ' 
. 

100 
I 
I RS 9,22 
1 
i 

R$ 921.67 

FERRITINA. 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 1 

i 
i 
1 
I 

39 357104 para automação. 
quantitativo de 

UNO 100 I IOU LOU 1 RS I'.47 
1 

R$ I '147.33 

(folato) ACIDO 
FOLIC°. 

Reagente para 1 

_l____ —L 

diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

1 

40 334279 para automação, 
quantitativo de 

UNO 100 1 100 
1 

I CO RS 12,12 la 1.212.00 

Ilonginio Foliculo 1 
Estimulante (FSH). i 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjunto completo 

1'

1 

../_____ 

41 340710 para automação, 
quantitativo de 

UNO 100 tOO 100 RS 8.12 NS 812,33 

Hornbill° 1 
Luteinizante (LU). 1 _____L 

Camara Nacional de Modelos de Liatapdes e Contratos da -GcnsultorLis-Ceral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14,133, de 2021 
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ig5 

.0 350506

Reagente para 
diagnóstico clinico, 

• 'conjunto completo 
para automagilo. 
quantitativo de 
PROGESTERONA. 

UND 100 100 100 

1 

RS 8.38 R$857.67 

i - - - 
e44 

43 340707 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automacao. 
quantitativo de 
PROLACTINA. 

UND 100 100 100 RS 8,82 R$ 882,33 

44 340716 

Reagente para 
diagnostico elinico, 
conjunto completo 
para automacao. 
quantitative de 
antigen() prostatico 
especifico total (NA 
TOTAL) 

UNI) 100 100 100 RS 10.97 RS 1.097.00 

45 340715 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjunto completo 
para automacao, 
quantitativo de 
antigeno prostatico 
especifico livre (PSA 
LIVRE) 

UND 100 1U0 IGO RS 10,62 RS 1.062.33 

46 356507 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Triiodotironina Total 
(T3 TOTAL). 

UND 100 I 00 100 
• 

RS 7,71 RS 771,00 

47 350502 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
Triiodotironina Total 
(T4 TOTAL). 

UND 100 100 100 R57,27 R$ 727.33 ". 

48 378019 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
Triiodotironina Livre 
(T3 LIVRE). 

UND 100 1U0 100 RS 8,26 R$ 826,33 

49 340722 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação. 
quantitativo de 
Triiodotironina Livre 
(T4 LIVRE). 

UND 100 100 100 RS 5,94 R$ 593.67 

50 340714 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
TESTOSTERONA 
TOTAL. 

UND 100 100 100 R59,65 R5965,00 

51 345602 

- 

Reagente para 
diagnóstico clinico. 
conjoint) completo 
para cao, automa 
quantitat;vo de 
TROPONINA T ou 

UND 100 ICK) 100 KS 12.8`. RS 1.289,00 

7 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 

Us org: doe Santos Costa - 
Ad!ento da SALC 

Ten P 
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Edital modelo para Pregão Elatrônico - Lei n° 14133. de 2021. 
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Identidade visual pela Secretaria de Gaeta° e Inovação 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

2 40709 

Reagente para 
diagnostico clinico. 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo dc 
Homiinio 
Tireoesti in ulante 
°sm. 

UND I 00 iOu 

1 
1 

100 RS 598,33 

53 340717 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de Anti= 
Tireoglobillina 
ANTIR. 

UNI) 1(10 

1 

00 
1 

160 

4 

12,07 RS 1.207.33 

4 340706 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
INSULINA. 

UND 100 
1 100 us I RS 9.09 RS 009,00 

5 378031 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagao, 
quantitativo de 
CORTISOL. 

UNO .100 00 100 .1tS 9,23 RS 923,33 

6 3 527 15 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto combleto 
para — autotiãeão, 
quantitativo ,e; de 
ALFAFETOPROT 
EINA. 

°No. IOU 100 100 jr.71 13,49 'RS 1348,67 

1 

VALOR ESTIMADO 0, 5 
VALOR TGTAL LIMAR 

,0,504;i3.$ 

1.2.Estimatiyas—de—oonsume—ingietidealiz-adasz—de--4,41.)----igertineiatie rgdo(s) e eptidade(s) 
participante(s). 

1.3.0 

6t_titio-Gesenciaflor-t 
item DESCRIÇÃO! UNIDADE[ 'REQUIS4-00 

DE. 'I MI-141Mtic 
MEDIDA 

REQ-1_4484C-A0 Quantidade 
total ESPECIF. Máxima 

1_ ...._,, ., 
i 

item DESCRIC U.N113 ArI4E: RE-94484440 TREQUISIÇÃO Quantidade 
AGA 

€134.ECIF. 
'DE 

MEDTP:A 
4441144Mát Máxiina, total 

GÃTTlara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos datéogsuttona-Geral da Unlão 
Atualização: malo/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133. de 2021.,
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

George dos Samoa Costa r Ten Página 34, 7') 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°.17/ 

J 

objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme dçY WuTh• 

de"10.818,de 27 de setembro de 2021 . 
I .4.0s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

dos Estudos Técnicos Preliminare 
1.5.Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.6.Se a mesma empresa veneer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor prego. 

1.7.Serei dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 
8", §4°, do Decreto 11.8.538, de 2015. 

1.8.0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses, na forma do artigo 105' da Lei n° 
14.133. de 2021. 

, 1.9.0 contrato oferece maior detalharnento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.10.Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário., 
4.205/2014 — TCU — la Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — Plenário 
2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à aquisição pot preço 
global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item is011tdo para o qual o 
preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertaido para o mesmo 

et .item na fase de lances. 
1.1 1 .Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.11.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo 
Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais — SIASG. 

1.11.2. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a 
expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como 
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características do 
objeto ofertado. 

1.11.3. Não transferir a terceiros, (tor aualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das Prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referenaa ou na minuta de 
contrato (§ 2° do Art 122— Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1.12. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de 
menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação 
Técnica que será comprovada pela seguinte documentação: 

a) Autorização de Funcionamentti (AFE), expedida pela Agencia Nacional da 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE 
vencida deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petiaá de renovação de 
AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha 
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sido protocolada no período contpreendido eiure 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores A data de vencimento, nine  cocresponde a 1 (um) ano após a data de 
publicação da concessão iniciAltno.00111,nos terrnos e condições previstas no artigo 20 
da RDC n° 16, de 01 de abril 

b) Licença de Funcionamento E;tadual op Municipal, emitido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária da Secretaiià dé Saildr Estadual ou Municipal, da sede do 
licitante: 

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do 
registro, no Ministério da Saikier/ANVISA, 'devendo'constar A validade (dia/mês/ano), 
por meio de: Cópia autenticatiaAo recistro'',-ho  Ministério da Saúde publicado no 
D.O.U., grifando o núMeror* elativo a cada prOduto cotado ou Copia emitida 
eletronicamente através do sitio'cla.Auêntia Natióhal da Vigilância Sanitária; 

1.13. Ficará a cargo do proponente,provar que o produto objeto da licitação não esta sujeito 
ao regime da Vigilância Saniiaria. , 

1.13.1. 0 Pregoeiro poderá convocar.o licitante para enviar documento digital. 
por meio de funcidrialidade diiponKei no -sistema, estabelecendo no "chat" 
prazo razoável par; 4atitb, soli7pena d dão aceitação da proposta. Dentre os 
doculmentos passíveis solicitavA`a pélo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as earaéterNt(cas do material ofertado, em compatibilidade com o 
Ternforr de Referênciti binticiabdo. ó niedélo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de Ofttra - inforniacileg -perfinentes, a exemplo de catálogos., 
folhetos ou propostas, ant português. 

1.13.2. Caso a com—patibilidade 4m as especificacões demandadas. so6retudo 
quanto- a padrões de unAlfdadem desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens akiina; o l'regoeiroexigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar adresenté Amostra, Sob' OC' 112 de não aceitação da proposta. As 
amostras dos itens solicitados deverfio'sér'apresentadas no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da solieitaçâo, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÂO E 
CONTRATOS (SALC) It!' a do Hiisnicio, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50500-50 para conferêSeia produto com as especificações solicitadas no , 
Termo de Referencita. 

1.14. As amosiras, quando solicitada;, de acordo com as especificações constantes 

deste Anexo deverão sei;encarninhada's S • 'fio de A nisi fio Licitação e Contratos 
(SALC) situado à Rua do Ileispicio; 563, :soa. Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de 
08:00 As 11:30 be das 13130 As 15:00 horas. 

1.15. Ouando as amostras náo forem entreuues pessoalmente no endereço citado no 
item 1.14, à -• licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar2021(4imull.com, coin' iódigo de rastreamento referente ao 
envio/postav,em da citada amoiira: 
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1 .16. O prazo estabelecido peloi Pritnetro -notierá ser prorrosado .por sollaitaça 
escrifa e justificada do lkitante, formilládraniest'Ae findo o prazo, estabelecido, e 
formalmenteaceita pelo Pregoeiro. 

, 1.17. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de dims unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforine comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da área técnica poderio ser solicitadas mais amostras. 

1.18. Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 

+Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere; 
+Nome e n° do modelo; 
+Fornecednr: time, telefone e e-mail; 
+Repreientante: nome, telefone e e-mail; 
+Descriçiin técnica do produto (destrição e registro na ANVISA); 

1.19. As amostras-deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas 
proposta S as espeelficações dos itens cotados, com especial aterição para as marcas, 
bem como, o número do Registro do Produto na ANVISA ou sua dispensa, que 
deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.20. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes 
deste Edital. 

1.21. Os pareceres técnicos elabotados a partir dos resultados dos teites-em amostra, 
serão arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações &is materiais em 
processoslicitatórios futuros, compondo o cadastro de materiiiii. 

1.22. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitia6 do ritáterial, esses 
poderão ser utilizados como inStrumento para desclassificação do iteffi/grupo. 

1.23. A amostra Colocada ft dispoSicão do HMAR será tratáide como protótipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equine tecitiCa responsável 
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes 
necessários. 

1.24. Constatado cute as amostras da pronosta vencedora tenham Sido aprovadas, ou 
seja, atendem as 'exigências fixadas neste Edital, quanto it proposta e Habilitação, 
será o objetotomologado pelo Ordenador de Despesas.fr 

1.25. Os exemplares colocados it disposição da Administração e considerados de 
baixo custo pelb licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo 
elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão 
ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação:
o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do stecebimento. Após este prazo o 
hospital não se responsabilizarti-pelós mesmos. 

1.26. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertáS subseqüentes, na ordem de classificacão, 
até a apuração de uma proposta qtfc atendi a todas as exigEncias, sendo o respectivo 
proponente declarado Vencedor eã ele'honiologitdo os 'materiais definidos no objeto 
desteEdital e-setig Anexos. 

1.97. A propostá ,deveri ter a validade de, no mínimo. 180 (cento e oitenta) dias a 
-• : partir da abertura desta modalidade licitatória. 
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1.28. Todos os itens condicinuain o fonzeeeth.j necessidade da entrega programada 
dos mesmos, confonne nece:aidade do Frosp01, Militar de Area do Recife (11MAR). 
apresentando, em suas enabalaens  seeuixdfiriaS e/ou primárias a expressão 
"PROIBIDA A VENDA Nd COMERC10"h" •  

1.29. Todo item condiciona o lbeneéedor a. necessidade de entrega do produto „ 
acompanhado de nota fiscal c só sei'd.PaVa hota de empenho após o recebimento 
TOTAL do material soliciti orparie'ao Lulioratório de Analises Clinicas (LAC). 

1.30. Conforme Acordilo 2031/2019-Plenfirib-TCU, sera permitida adesão UG não 
participante em virtude de' um obiélo fitiCtrata de insumos importantes que 
promovem a saúde de diversOpacientés.'EstalTASG é um hospital de referência, no 
âmbito da região Nordeste, ineubida da l tio de, prestar apoio aos beneficiários do 
FUSEX (Fundo de Siiide ao Exército) 6 as cleinai.4 organizacões militares de saúde da 
região. Além do exposto ,ti a ::.fiticalde satide tima area de atuação em constante 
atualização e aprimoramentots`qife deixarii,margem.além do planjemanto rotineiro 

dos hospitais. Dessa forih'á à Utiliação dé ides-AO pelos hospitais permite um 
mecanismo de segurançaigra (Pk!  nar. excencionhlidades, nada falte aos pacientes. 

1.3 I . Em virtude do objeto str:*6oftnjotofiori•iteiae material de sail& importantes 

para o paciente, cilia filth p-o&de nreindicaii.To atendimento no hospital, evitar 
processos de adesões como  hAoÀarticipaniek, aim a finalidade não 'encaminhar 

pacientes para clinicas conveniiidai par aumeniar o custo do-sistema FUSEX, os itens 
"ITEM ESTEPE", serão abertos já n fase:de lanCes e somente serão cancelados na 
fase de aceitação, conforme ciindispei do tibial.

1.32. ESPECIFICACOES DO EOUIP"AiVTENTO 

1.32.1. Possuir metodologia de: MEIA (EnTiina Imunoensalo por Microparticulas), 
., 

FPIA (Fluorescência Polarizada), ICiiii fituu—nocaptura Ifinica), Quimilumineseincia 

ou Eletroquimiluminescência cony kits. adirolés. calibradores e outros acessórios 

necessários para realização dos exime§ incluMisneste Termo de Referencia; 

1.32.2. Utilizar código de bSrlis juir:a;.ieittit'a (le reagentes e amostras, assegurando 

identificação absoluta, leitura poi°  duplicath':cin código de barras no momento de 

aspiração e verificando a inf6gfidaile'ila ail:testily

1.32.3. Possuir capacidade *tip jprocessam  ̀ento' -minim° de 150 testes/hora, randennico 

continuo, possibilidade de aéabss tr'a likenies i,,c eon) no mínimo 24 kits diferentes 

dentro do analisador em carr&séron banditqdè kagentes refrigeradas; 

1.32.4. ,Possuir tempo de realiz ã&do t4th.411alou inferior a 20 (vinte) minutos 

para os exames que sink 'realizathis7 ern ;'. 'caráter de urgência/emergência 

(TROPONINA); • i , • i. . , 

i 
1.32.5. Permitir utilização de tubos primários, com detector de nível de liquido; 

1.32.6. Capacidade de entrada: fnaiinal de ififôrnfiicão demográfica de paciente, usando 

teclas alfanuméricas; 
1.32.7. Procedimentos iniciais antomfiticds, corn verificação completa do sistema; 

1.32.8. Realização de controle' de qualidade dentro das regras de Boas. Praticas . • 
Laboratoriais; .., ' 

1.32.9. Controle de qiialidiiide inlearadO•no equipamento com 2çerificacões automáticas 

dos resultados e gráficos; 
1 32 10 Diluicad aiitomática; 

I 
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1.32.11., , , ITOdos os reagentes KoniaS ratitsro ad p-niarado pelo próprio equipao )'`' luent , . 
eyitanfro deste modo,a niàititilação - pela oeeradTrrte conseqüente ccirdâminação e 
erros;. 

1.32.12. Possuir capacidade em program- a de, no minima, 60 parfilitetros; 
1.32.13. Aceitar volume de amostra entre 10 a 2501t14. -, 
1.32.14. impossibilitar a ocorrência de carry-over. Equipamento deverd‘utilizar cubetas 

de reação descartáveis. Também deverá possuir ponteirds de aspiração descartáveis 
ou método de lavagem que impossibilite a ocorrência de carry-over. 

1.32.15. Detecção de coágulos eposicão de urgência de amostras;. 
1.32.16. Capacidade de análise de microamostras: 
1.32.17. Possuir impressora acoplada para a liberação dos resultados e relatórios 

impressos: 
1.32.18. Cassetes universais, que permitam, processar tubos de 'amostras de diâmetros 

diversos. 1t. 
1.32.19. Calibração automática de ni) mínimo (MAXIMO) dois pontos; 
1.32.20. Manutencão'automitica programávek 
1.32.21. Reativos da m'esma marca-do aparelho. 
1.32.22. Os fornecedares deverão atender o menu de testes ern 100% (cem por cento); 
1.32.23. Os reagentes deverão ter estabilidade minima de duas semanas on board, 

devidamente descritas nas bulas dos respectivos testes (reagentes). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se Ormenorizadas em 
tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.0 objeto ,da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) dá ano de 2023, 
conforme detalhamento a seguir: 
- ID do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas- (PNCP): 00394452000103-0-

000149/2023; 
- Data de publicação no PNCP: 20/0i/2023. 
- Id do item no PCA: 35;. 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", 

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE 
- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022. 

2.3.A aquisicão dos bens acima elencados alenderd is necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Willa: de Area de Recife' no que concerne ao 
fornecimento de insumos /testes laboratoriais de Bioquímica destinados ao 
atendimento dos usuários do sistema FuSEx. 

2.4.A importância da aquisição dos referidos medicamentos pela instituicão hospitalar (la-
se em virtude destes serem insumas estratégjeos de suporte is ações de saúde, cuia 
falta pode significar a interrupção no tratamento, a ()tie comprometeria não só o 
atendimento e a qualidade de vida dos pacient ,  mas também o sistema de saúde 
como um todo. 

2.5.0 quantitativo dos testes foi definido tendo conto base em pregões anteriores e o 
registro dos exames realizados ano de 2022 através da programa de interfaceamento 
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COMPLAB pelo laboratório de :manses  cliqicas  e considerando a proposta de 
aumentar progressivamente o quantitattivo gie ,padentes atendidos pelos usuários do 
FuSEx no HMAR e outras uriidaries dé.saúde da 7RM (Atendendo as recomendações 
da centralização), reduzindo o imántiiativd de exames encaminhados aos laboratórios 
externos conveniados e assien redazindo eirátos para este nosocômio e o sistema de 
saúde como um todo. Para os itenS- ricememente incluidos na padronização, foi , , 
definida uma estimativa criantoll nersnécriva 'de consumo. 

2.6. Avaliação do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado emu base orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de,  mercado e‘ mediante consulta ao Painel de 
Preços/ComprasNet de acordo com LN,65/2021 de 07 de Mho de 2021, no período de junho de 
2023. 

2.6.2 0 custo estimado total da presente contráta ZS 1,070.504,33 (Um milhão, cento e 
oitenta e sete mil, seiscentos e oitenti d eincottiais) 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO HM TODCi CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO PAODUTO 

3.1. A descrição da solução como um With !enctiotra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apéndit.:e deste Termo cip Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
S. 

4.1. OS bens a serem adquiridos enquadram-se elassificavão de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto' at 3355 de 2000:' e ao Decreto 10.024, de 2019. 

5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO I

5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1. Alem dos critérios de sustentabilidade -eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os sei tlintes froquisitos. que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 
5.1.2. Não incidem critérios de,- ..tistentahilidatie na _presente licitação, conforme 

5.1.2.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de 

sustentabilidade, naquilo que couber: 

5.1.2.2. Oue os bens se-am constituidos. no todo ou em parte. Tor material 

reciclado, atrixico,ticidegradliver; conforme normas da ABNT; 

5.1.2.3. Oue sejam observachis tits requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação Corrin' p7roduto5 sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental in reiaeão acis seus sitiillaresk 

5.1.2.4. Oue os bens' seianah preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada-, com (i rthenor volume possível, que utilize 

materiais recidiveis de forma a garantir a maxima proteção durante 

o transporte' k armazenamento 
: 
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5.1.2.5. Que os bens não contenhaçn substâncias perigosas em conanti-cabtfoi 

achha k da. . recomendada ' l- na diretiva 4RoHS 
(RestrictionofetttainHaiardousSUbstabces; tais como 'mercúrio (Hg), 

". chumbo (Pb), cronohexavalente (0-(V11), cátlmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

5.1.2.6. * Menor impacto sobre' recurgos naturais como flora, fauna, ar, solo e 
água; 

5.1.2.7. 

' 

Preferência para materiais, tecnologias e matétias-primas de origem 
local; 

5.1.2.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
5.1.2.9. Maior geração de empregos. preferencialmente com mão de obra local; 

5.1.2.10. MATor vida (ail e menor custo dê manutenção do bem e da obra; 
5.1.2.11. Uso -de inoi7acties que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
5.1.2.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras; 1
5.1.2.13. Destinacão ambiental adequada das embalagens e resíduos, que 

decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 
qualificação: reciclAveig, não reciadveis, 'orgânicos, perigosos„ 
eletroeletrónicos,,residuos de saúde e rejeitos; 

5.1.2.14. A responsabilidade Pot eventual dano ambiental decorrente da 
inadequada destinaéão ou orientação dos tesiduo desta contra.tado é 
do-licitante-

5.1.2.15. Fornecer fichas FISPO dos' reagentes e insumos, bem como mantiais de 
orientação ou parecer técnico informando sobre os cuidados com os 
resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e 
equipamentos, bem como da destinação correfg final.

Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio 
ambiente e custos" com tratarnentct dog ifitierites" conforme RE 
430/2011. E no cago de produção rejeitds efltferites; a empresa 
deverá apresentar plano para tratamento/descarte e arcar com os 
custos de tais procedimentos e controle da eficiênaa do tratamenta, 
atendendo Portaria 222/2018. 

5.2. DA PROTEC:40 AMBIENTAL: 
4 

5.2.1. Destinacão ambiental adequada dos resíduos de saúde An acordo corn a 
Resolução da Ditetoria Colegiada RDC 306/2004 — AN VISA; 

5.2.2. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionado i atendendo As 
exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e A limpieza urbana, conforme 
as-normal da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

5.2.3. Respeito aos art. 225 e 170 dA Constituição Federal que dispõem sobre o direito 
e a protévidao meio Ambiente. 

5.3. Oue os bens selam, preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor' volume possível, que utilize niateriais recicláveis, de 'forma a garantir a 
máxima proteao durante o transporte e crarMazenamento; e que os bens não contenham 
substâncias perigosas .acima. da recomendadi . na diretiva 
RoHS(RestfictionofCertainHazardousSubgtAncês), Mercúrio' (Hg), chumbo (Pb);
cromo hexavalenti 4(Cr(VI)), cádmio .(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDts), conforme os incisos Hue IV do art. 5‘da IN n°01, de 19/01/2010 que 
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trata sobre os critérios de sustentabilidade ambiental. 
5.4. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental. mantendo-se disponível -à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis "-
5.5. A Contratada deverá atender no que se aplica ao objeto. as condições de sustentabilidade 

descritas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da Uniãol
publicado no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. 

5.6. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I. da Lei n° 14.133, de 2021): 
5.6.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de-marcas entretanto será 

admitida a indicação de características ou modelos, de acordo com as justificativas 
contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

5.7. Da exigência de amostra 
5.7.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário 
de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

5.7.2. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital. por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável 
para tanto, sob Dena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 
— Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

5.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob Dena de não aceitação da proposta. As amostras dos itens 

solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS 

(SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050 para 

conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência (Art 

37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, equine de apoio 

e/ou equine técnica, facultando a presença ao representante do licitante (sessão 

pública). Ressalta-se que, de acordo com o Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso 

seja solicitado pedido de amostra, sera tal obrigação estendida a todos os itens desta 

licitação, com vistas a garantir a isonomia e a igualdade de participação entre todos 

os participantes. 
5.7.4. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 

item 5.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 

licitacao.hmargmail.com ou licitação.hmar2021(&,gmail.com o código de 

rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

5.7.5. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 
5.7.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a 

proposta sera recusada. 
5.7.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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5.7.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) beiR§) 
sera analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo class%cado. 
Seguir-se-á com a verificaçao da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.7.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

5.7.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

5.7.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

5.8. Da exigência de carta de solidariedade 
4.8.1. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, sera exigida carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

5.9.Subcontratação 
4.9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.10. Garantia da contratação 
4.10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

6.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. 0 prazo de entrega dos bens 8 de 30 dias, contados do (a) a partir do recebimento da 
nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço Rua do 
Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário das 8:00 as 11:00h e 
de 13:00 As 15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, de segunda A 
quinta-feira e As sextas-feiras de 8:00 As 11:00 h. Não será aceito entrega de materiais 
em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos materiais será acompanhado e 
fiscalizado por oficial farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR1
ou por servidor designado para esse fim. 

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro 
Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas do HMAR. 
Horário de entrega: manhã das 07:30h As 11:30h e tarde das 13:00h as 15:00h. 

6.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.1.5. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% do tempo 
total contados a partir da data de fabricavão. 
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6.1.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de-  ) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização Vo contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constaines neste Tenno de Referencia e na proposta. 

6.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ern desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 10 dias a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

6.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dim, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

6.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

6.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. caput). 
7.5.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. VI); 

7.5.2. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117.  e 

Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22, II): 
7.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. III); 
7.5.4. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoçÃ6 de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246: de2022, art. 22, IV); 

7.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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(Decreto n° 11.246. de 2022. art. 22. V); kb 
7.5.6. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ttrmino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á. renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. VII). 

7.6. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246. de 2022). 
7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 23. 
IV). 
7.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. IV). 
7.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 21.111). 
7.10. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 
21, 11). 
7.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. VIII). 
7.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21. X).
7.13. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22. VII). 
7.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8. OBRIGACÕES DO COMODATO 

8.1. Fornecer todos os cabos, conexões, no-break, acessórios, teclado, mouse, leitor de código 
de barras, etc,quaisquer material indispensáveis ao funcionamento do equipamento, do 
computador, impressoras e interfaceamento. 
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8.2 Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e software), deixando-o pronto 
para uso, em perfeito estado de funcionamento dos testes, com calibração e controles dentro 
do padrão, permitindo operacionalidade pelo pessoal técnico do laboratório de análises 
clinicas do HMAR 

8.4. Equipamento novo com manual de operação original e atualizado, máquina de primeiro 
uso, a ser analisada por empresa contratada do HMAR, com laudo da veracidade de primeiro 
uso através de parecer técnico. 

8.4. Fornecer computador completo com no-break CPU, monitor impressora (com 
fornecimento de tonner compatível e papel em quantidades suficientes à impressão dos 
exames laboratoriais e resultados de controle e calibração), mouse, teclado, leitor de código de 
barras, impressora de código de barras tipo Zebra (fornecendo ribbon e etiquetas 
compatíveis), antivirus e também o interfaceamento com o sistema de informática utilizado 
pelo laboratório. 

8.5. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos (3 pipetas 
automáticas ajustáveis lOuL-200uL calibradas, ponteiras suficientes ao preparo das amostras 
etc.), descartáveis, agulhas, lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários para a realização 
completa dos exames, desde a execução do exame (solução para manutenção e/ou limpeza do 
equipamento, tampão, substrato, cubetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, amostras de soro 
controle, reagentes etc.), e todos os outros insumos necessários para o funcionamento 
adequado dos equipamentos instalados, interfaceamento e realização dos testes descritos, 
embalagem plástica final para o laudo (previamente aprovada pela CONTRATANTE), 
etiquetas para identificação dos tubos com código de barras (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE), RIBBONS compatíveis, papel (branco, tamanho A4 com gramatura 
75g/m2) e tinta (apropriada para impressora a laser) son Onus para o LAC HMAR. 

8.6. Deverá fornecer sistema de interfaceamento compatível com o atual sistema de 
informática do Laboratório do HMAR, para liberação do laudo final individual em Português, 
ficando a CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutenção do citado sistema de 
interfaceamento. 

8.7. 0 equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em Português as 

informações mínimas de: Cadastro completo dos pacientes, médico solicitante, profissional 

que colheu a amostra, que cadastrou as informações, que realizou a análise e que emitiu o 

laudo, data e hora de coleta da amostra, realização da análise e emissão de resultado, 

estatística de consumo de reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos comriarativos 

dos últimos resultados dos pacientes (histórico), e liberação de resultados por meio de senhas e 

assinatura eletrônica. 

8.8. Fornecer manual de operações e catálogo completo do equipamento, original e em 

português, contendo todas as especificações técnicas. 

i t8.9. 0 sistema operacional do equipamento deverá ser em Portugu'é 

, 

, I 
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8.10. Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe Técnic do 
Laboratório, até que seja possível adaptar-se A rotina dos equipamentos adquiridos, sem Onus 
adicional para o laboratório como também quantas vezes se fizerem necessárias. 

8.11. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total,. 
autorizada, incluindo qualquer peça necessária, mão de obra, manutenção preventiva 
(previamente agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local 
deverá ser comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência (contas de 
energia, água, telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos 
federais). 

8.12. Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de manutenção corretiva 
no prazo máximo de finalização do reparo em até 04 (quatro) horas após o recebimento do 
chamado, durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos feriados. Nas situações de 
inviabilidade do reparo, fica As custas da empresa o processamento dos exames de 
emergência/urgência coletados e em espera para processamento. 

8.13. Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 (oito) horas a 
contratada deverá proceder com as análises do material colhido em situação de Emergência-
Urgência As suas custas, fica também a contratada responsável pela substituição do 
equipamento por outro temporário, porém similar, ou usado, no prazo de ate 24 (vinte e 
quatro) horas. 

8.14. Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá substituir o 
equipamento fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da instalação 
do equipamento temporário. 

8.15. Indicar número do telefone local e serviço de plantão para contato durante 24 horas de 
forma ininterrupta, sete dias por semana, inclusive feriados para fins de recebimento dos 
chamados de manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

8.16. Manter e atualizar o software e o hardware , quando for necessário, sem custo adicional 
ao LAC. 

8.18. Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, atualização ou operações do 
equipamento) periódica e quando acordada entre as partes. 

8.17. Assistência técnica e cientifica realizada por profissional comprovadamente qualificado 
para atender a reparos e quaisquer esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibração., 
controles e resultados. 

8.18. A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso no expediente pelo 
aparelho, como água deionizada, papel, tonner, etiquetas, entre outros, ficando a cargo da 
contratante apenas o pagamento do valor único do teste a ser realizado. 

8.19. A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, calibradores, cubetas, como 
também todo e qualquer insumo necessário para garantir a realização do exame, garantindo a 
qualidade do mesmo, sem ônus para instituição. 
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8.20. 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 
primeira nota de empenho, para fornecimento da primeira parcela dos insumos de que trata 
este termo de referencia e instalação do equipamento, deixando-o em perfeito estado de 
funcionamento, e os profissionais do Laboratório de análises clinicas do HMAR, que irão 
operar o equipamento devidamente treinado em horários convenientes ao laboratório e 
quantas vezes forem necessárias DURANTE a vioincia do contrato; 

8.21. 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HMAR, permanecerá 
disposição do Laboratório do Hospital Militar de Area do Recife (LAC-HMAR), após a 
vigência do contrato, até consumação total dos reagentes em estoque, cabendo a empresa 
CONTRATADA se responsabilizar pela assessoria técnica, manutenção e fornecimento dos 
insumos (controles, calibradores, etc.) enquanto ainda houver estoque de kits (reagente) e a 
retirada deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias quando findadas as condições 
especificadas. 

8.22. A empresa vencedora do certame será co-responsável pela despesa do sistema de 
interfaceamento utilizado no LAC-HMAR. 

8.23. A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa do controle de 
qualidade externo dos itens descritos, reconhecido a nível nacional, A custa da vencedora. 

8.24. As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna anual, não sendo 
obrigado o .pedido/empenho ser realizado de todo o valor acima exposto, dependendo da 
demanda do HMAR. 

8.25. A empresa vencedora do certame deverá oferecer o interfaceamento com o sistema de 
informática utilizado pelo LAC-HMAR. 

8.26. Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local onde estará instalado 

o aparelho (disponível 24hs e 7 dias por semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, 

Leitor de código de barras, computador, mouse, teclado, impressora, papel, tonner e qualquer 

outro insumo necessário ao funcionamento do equipamento. 

8.27. A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de funcionamento do aparelho, 

não sendo esta OMS responsável por qualquer dano e manutenção do aparelho. 

8.28. Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do produto acompanhado 

de Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada ao CNN da empresa vencedora do certame. 

8.29. Qualquer dúvida técnica quanto As descrições e observações envolvendo o referido item 

deste edital, favor comunicar-se com qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises 

Clinicas desta OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maiores informações. 

8.30. Atender prontamente a quatIscnier exigências da Administração, i entes ao obieto da fii. 
presente licitação; 
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8.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, hem mesmo parcialmente, as obrigkiies 
assumidas, nem subcontratar qtfalquer das preitações at que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.32. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. Recebimento do Objeto 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constanteskno Termo de Referência e na proposta. 
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devenclo ser substituidos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da 
Contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo sera de até 05 (cinco) dias úteis. 
9.1.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não sera computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
9.1.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

9.2. Liquidação 
9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7°. ,$2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
9.2.2. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. 
9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
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do documento, tais como: 
9.2.3.1.0 prazo de validade; 
9.2.3.2. a data da emissão; 
9.2.3.3. os dados do contrato e do árgdo contratante; 
9.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
9.2.3.5. o valor a pagar; e 
9.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se ó prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante; 
9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, ,constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prortogado uma vez, 
por igual período, a critério do Contratante. 
9.2.8. NU) havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 
inadimplencia do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
9.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa. 
9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 
9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativa SEGES/ME 

n° 77. de 2022. 
9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice titiLtde correção monetária. 
9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agencia 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.4.2. Seri considerada data Oolliagamento o dia -em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
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tt - Asir retidos na fonte, quando da realização clo/pagamento,.os percentuais estabelecidos na ist-

vigente. 
9.4.5. 0 Contratado regularmente optarite pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá S retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.5. Antecipação de pagamento 
9.5.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento   (parcial/total), 
eeeferme-as-r-egfas--preN4stas-ne-pfesente-tépiee7 
9.5.2. 0 contratado emitirá recibo/nota fissaL'fanira'documento idôneo!... eonespondente-ae-
valor da antecipação de pagamento de R$   (valor por extenso), tão logo ... (incluir 
condicionante ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para 
que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

forma: 
9-.-5, 3, 1R$—(-valer-em-extense)--quanele-cle-inisie-cla-segunda-etapa, 
9.5.3.2. Fica e eenlratade ebrigade a devolver, cern secreção menetária, a integralidade 
do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

pareela--nde-ex-eostadateentrate, 
9.5.3.1. 0 valer relative à pareela antecipada e nãe executada de eentrate será atua1iade 
monetariamente pela variação acumulada do   (especificar o índice de correção 

instrumento. 

contados do 
kliMee), 

valor antecipado. 

975,4.1. Comprovação- 4a ex 
• 

11.133, de 2021, no percentual do ...%. 

tributárias incidentes. 
9.6. Cessão de crédito 

9.6.1. E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrucão Normativa SEGES/ME n° 53, 
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presenteut6pico. 
9.6.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
Contratante. 
8.6.3. A eficácia da cessão de credito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
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condicionada A celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
9.6.4. Sem prejuízo do regular atendimento da ohrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por partel dds Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização das pagamentos respectivos também se condicionam A 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como A certificação de Rue o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e tontratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei n° 8.429. de .1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 
9.6.5. 0 crédito a ser pago A cessionária é exatamente aquele que seria destinado A cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento ern ponta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quanda for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados A Administração. 
9.6.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamenio da proposta 

10.1.1. 0 fornecedor sera selecionado Tor Meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PRECO. 
10.2. Exigências de habilitação 

10.2.1. Para finAe habilitação;deverá o licitante éomprovar os seguintes requisitos: 
10.2.1.1. Habilitação jurídica 

10.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 
10.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.2.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A 

verificação da autenticidade no sitio httos://wivw.nov.briemmesas-e-negociosint-

briemareendedor; 
10.2.1.1.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do at() constitutivo, estatuto ou contrato sacial no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Unit() e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal 

ou estabelecimen"r6Ya qual serd'écinaiderada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DRONE P.° 7.7, de rs de mare() de 2020; 
10.2.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

' 
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comprobatório de seus administradores; o 
10.2.1.1.7. Filial, 4ucursa1 ou agência de lociedade simples ou empresária:' 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
10.2.1:1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem do registro de que 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro de 1971; 
10.2.1.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 4°. 2° do 
Decreto n° 10.880. de 2 de dezenibro de 2021; 
10.2.1.1.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

77\ 10.2.1.1.11. Ate—cle—auterizacãe—pasw—e—e—xer-sieis—da—ati*idade—de--

(especificar---e-éfgde-c-empetente)-nos-tePmes-de-art---da-(bei/Deefste) n5L--
10.2.1.1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a. Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e dal3rocuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
10.2.1.2.3. Prova de regularidade porn o Fundo de .Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
10.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
10.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.1.2.7. Caso o fomepeddr seja i coújiderado isento dos tributos 
Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; • t 
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10.2.1.2.8. 0 fomecedqr enquadrado corno microempreendedor individual que 
pretenda auferir os bêneficios do tfatainento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123,t de 2006, estará di pensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes•estadual e municipal. 

10.2.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.2.1.3.1. Certidão ndgativa de insolyência civil expedida pelo distribuidor do 
domicilio ou sede do lititante, caso sc.trate de pessoa fisica, desde que admitida a 
sua participação na licitação (art. 5°. inctso 11. alinea "c", da Instrução Normativa 
Seges/ME n° 116. de 2021  );,ou de sociedade simples; 
10.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor -Lei n"  14.133 de 2021. art. 69, caput. inciso II); 
10.2.1.3.3. indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 
licitante de balanço patrimonial, demonl4tração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes (órmulas: 
• I - Liquidez Getz." (IX)) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo )/( Passivo Circulafite + Passivo Não Circulante); 
• II - Solvência Gera! (SG) = (Ativo: Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 
• III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
10.2.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos indices de I.,iquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), sera exigidiu para fins de habilitação [capital mínimo] OLJ 
[patrimônio liquido miniinol de  Ili. fart 10%1 do [valor total estimado da 
contratação] OU [valor totai'estimado da parcela pertinente], 
9.2.1.3.5. As em10.2.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da 

licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 

os demonstrativos contábeis pélo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 
65, §1°); 
10.2.1.3.6. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133. de 

2021, art. 69, §6°); 
10.2.1,3.7. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 

Area contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.2.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.2.1.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade 

profissional (escrever por extenso, se o caso), em plena valiclade: 
10.2.1.4.2. Commovaeão de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operational equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou torn o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. ou 
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regularmente emitielo,(s).pelotnselho profissional competente, quando act`td5ii 
10.2.1.4.3. Para fins da Comfirovação de Ole trata este subitern, os atados 
deverão dizer respeito 'a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 
• De acordo com o Termo de Referência. 

10.2.1.4.4. Prova de atendimento aos requisitos  , previstos na lei   
10.2.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 
10.2.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos ails. 4°. inciso XI, 21. incisol e 42, §§2.  a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
10.2.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
10.2.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
10.2.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764:de 1971, art. 107; 
10.2.2.5. A comprovação de integração dg.s respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 
10.2.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias ,gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias ger.ais. ou nas reuniões 
seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; e 
10.2.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764. de 1971, ou uma .declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

II. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. 0 custo estimado total da contratação é de  R$ 1.070.504,33 (Um milhão, setenta mil, 
quinhentos e quatro reais e trinta e três centavos). 

0/4 
11.2. 

OU-
11.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. 

t 
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consignados no Orçamento Geral da União. 
12.2. A contratação sera atendida pela seguinte dotação:
•  Gestão/Unidade: [...]; 
-• Fonte de Recursos: [...]; 

-Plano Interno:[...]; 
OU 
12.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP. 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Recife - PE, 13 de Junho de 2023. 

iií 

ROMILDO CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe da Farmácia Hospitalar/OPME do H Mil A Recife 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as 

demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 

recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, 

demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 

Administração Pública. 

HAIL 0 
Ordena 

Recife - PE, lide Junho de 2023. 

NTONIO ASARA CAVALCANTE — Coronel 
Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.009014/2023-62 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato. visando 
atender as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Hormônio destinados aos Beneficiários do Fundo de 
Sande do Exército (Fusex) e Orgãos Participantes de acordo com a Portaria n° 001-SEE. de 27 Jan 2014, atendidos pelo 
Laboratório de Analises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades. exigências c 
estimativas. inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste 
instrumento. 
2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 
necessários para a realização de exames no setor de Hormônio, para atender aos usuários do sistema FUSEX dentro do Hospital 
Militar de Area do Recife no quc concerne ao fornecimento de Produtos para Sande — Testes para diagnóstico laboratorial e 
acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os que são atendidos na emergência 
deste hospital. 
2.3 Tal processo licitatúrio foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 
de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de exames hormônio, os quais norteiam a equipe 
médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 
2.4 A importancia da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte as 
ações de sande, cuja fella pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 
2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado as 
Organização Civil de Sande - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 
2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército. 
o H Mil A Recife 6 o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 
2.7 As quantidades informadas na Justificative dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de Area. 
2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos lnsumos Laboratoriais durante o período de vigência da Ata, esta 
Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Pregos, com base no Decreto n° 7.892/2013. 

3. Area requisitante 
Area Requisitante 
Responsável 

Laboratório de Analises Clinicas -HMAR 
Coronel/R1 ROMILDO.DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato. deverão obedecer ao disposto na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. bem como no 
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Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referência e no Edital os requisitos e especificações 
técnicas do equipamento. de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a economicidade 
na aquisição. 
A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 10.520/02. 
4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 
4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATALOGO DE MATERIAL (CAT MAT). 
4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas cm concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb). cromo hexavalente (Cr(V1)), cadmic, (Cd). bifenili 
polibromados (Pans), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora. fauna. ar. solo e agua; 
4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como agua c energia; 
4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 
4.14 Destinaçâo ambiental adequada das embalagens e resíduos. que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgfinicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos: 
4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 

contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 

compra por comodato. 
5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de junho de 2023. no 

site http://paineldeprecos.planeiamento.gov.br/index.html de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores diferentes 

pesquiSados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.gov.be. 

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo. 

portanto possivel atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa ( midia especializada) proposta pela IN 

65/2021. 
5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 

equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados elevados ou inexequiveis quando 

comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 

comparativo, foram desconsiderados do calculo da media, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência. serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n°73. de 05 

de agosto de 2020. que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principal mente o Art. 4 

que trata dos Critérios. Art. 5 que trata dos parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dos prceos de referência 

deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser 

observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepancias e exageros. 

eliminando os valores exorbitantes. 
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5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações. deverão fazer a 
comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Preps em Saúde- BPS, ferramenta que é válida e 
desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário —TCU). 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Pregos (Pregão) para possível aquisição de 
1NSUMOS LABORATORIAIS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇA0 ATRAVÉS DE 
COMODATO. classificados como bens comuns, por um período de 12 meses. 
6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
( incluindo cabos. conexões. estabilizadorrno-break, leitor de código de barras, acessórios, etc). instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica. assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos. reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 
6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir 
da existEncia de uma demanda minima que tomaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais 
vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos especificos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 
6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização, 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 
6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes a opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 
pelo I-1 Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção. não ha que se falar em demonstração de vantagem de uma oink) em detrimento de outra. 
6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tomaria inviável a cessão dos equipamentos em 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessado a na participação neste tipo de certame. 
6.7 Desta forma. optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente. como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 
última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 
6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos c os riscos de insucesso e atrasos durante a execução do 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 
contratações. 
6.9 A adoçâo do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, enquanto 
que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 
6.9 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equipamentos necessários a realização das analises, sem a necessidade de locaçáo ou adquiri-los, levando a economicidade na 
gestão administrativa De posse dos exames realizados através dos testes de Hormônio, o corpo médico do hospital tern 
condições de direcionar um tratamento mais especifico c eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. • 
6.10 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de beneficios. pois os 
registros de pregos atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos. decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado ha um ganho financeiro considerável com a 
disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade 
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do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos seus usuários 

com excelência e segurança. garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 
6.11 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. 0 comodato de acordo corn capitulo 
6. Seção 1, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para uso tempordrio, a titulo gratuito. de bens não fungiveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados,.cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e series históricas, cuja demanda e complexidade só tem 
aumentado cont o passar do tempo, uma vez que no serviço de saUde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 
uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 
6.12 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção. pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 
comodante. ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento. 
desde que previsto no termo de contrato, Mein do que. se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 
6.13 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 20223 todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 
6.14 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 
Mil A Recife, levando-se ern consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas cm Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de Hormônio no LAC - HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
(2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo 
licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das demandas de 

exames de toda a TRM. 
7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 
7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades. conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.070.504,33 
8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 

mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de junho de 
2023. 
8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.070.504,33 (Um milhão, setenta mil, quinhentos e quatro 

reais e 
trinta e três centavos). 
Vide Mapa Comparativo ern anexo. 
8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preps realizada para compor este ETP. com base nos parâmetros 

contidos na Instrução Normativa n°65, de 07 de julho de 2021. conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 0 agrupamento neste processo licitatório faz-se necessário devido As especificidades e compatibilidades entre os reagentes e 
u equipment° que sera fornecido em comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tomam-se 
inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos 
materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 
9.20 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, médicos, hospitalares e laboratoriais e suas 
instalações. bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a contratação de empresas especializadas 
no segmento de saúde para a prestação de serviços continuos de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e 
serviços eventuais de consultorias especializada na mesma área do I-1 MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento. em 
virtude de sua alta complexidade tecnica, visando proporcionar maior otimização e economicidade. uma vez que a administração 
poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas distintas que atuem em atividades 
interdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos e/ou descontinuidade na execução de serviço essencial para o 
funcionamento da Organização Militar de Saúde. 
9.3A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização de softwares e sistemas robdticos 
priorizando a utilização de amostras (micas onde o material colhido é encaminhado para análise no tubo em que foi coletado só é 
possível se adotada a licitação de todos os testes solicitados em um único lote. 
9.4Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que serão realizados e o envio dos 
resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio humano e digitação). 
9.5 A escol ha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia minimizando manuseios desnecessários 
das amostras dos pacientes. evitando-se erros pré-analíticos que segundo literatura especializada são responsáveis por cerca de 
70% do total de erros que ocorrem em um laboratório clinico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo 
laborat 
9.6 A escolha de licitação por lote único permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida pela 
automação com integração fisica e por meio de softwares responsáveis pelo gerenciamento dos equipamentos que realizarão as 
análises, separação e segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, 
diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço; 
9.7 Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise (bioquímica, imunologia, bacteriologia, 
hematologia, hormônios, marcadores alergenicos. drogas imunossupressoras, análises toxicolágicas) e havendo vencedores 
diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que 
em regra não se comunicam entre elas, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a necessidade de contratação de um 
número maior de profissionais para o manuseio das amostras clinicas e dos equipamentos apartados entre si: 
9.8 A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação. prejudicando a integração do sistema de 
laboratório e aumentado os custos A Administração; 
Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior comodidade aos usuários do SAMMED 
/FUSEx e agilidade no diagnóstico; 
9.9 Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiencia, maior capacidade para absorver aumentos de 
demanda, maior conliabilidade, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 
Um projeto integrado apresenta. entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para absorver alterações de demanda. 
maior confiabilidade. 
9.10 Vale ressaltar que. devido à obrigatoriedade do fornecimento do equipamento cm comodato, optou-se em licitar através do 
grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 
9.10.1 Os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de hormônio) e bastante comuns na rotina laboratorial: 
9.10. 2 Se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o custo com o fornecimento dos 
equipamentos esta embutido no preço de um Calico teste. Além de estar também embutido no valor do teste, o gasto com 
controles e calibradores, que são produtos caros, porém de uso obrigatório segundo a legislação vigente RESOLUÇÃO DA 
DIRETORIA COLEGIADA — ROC 302, de 13 de outubro de 2015; 
9.10.3 Falta de espaço fisico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a acomodação e logística de vários 
equipamentos diferentes nesses setores: 
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9.10.4 Deficit de fimcionarios para manipular diversos aparelhos distintos; 
9.10.5 maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes de hormônio são solicitados em 
conjunto pelos médicos, se realizados em um mesmo equipamento a liberação torna-se muito mais rápida, bem como redução de 
erros decorrentes de falhas humanas e redução de gastos com pessoal. 
9.11 De acordo com a sumula Nr 247 do Tribunal de Contas da União. "E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por prego global. nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisivel, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes que. embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo corn relação a itcns ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 
a essa divisibilidade." 
9.12 A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja. a divisão do objeto em vários lotes não 
pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a adjudicação por totes mostra-se viável 
sob dois aspectos: 
9.12.1 Economicamente viável, pois busca-se evitar, sempre que possível. itens com valores unitários baixos que, com a entrega 
fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao 
fracassado ou deserto e causando prejuízo para a Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos 
produtos. sem que haja prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação de 
oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propostas. a mais vantajosa, garantindo a 
igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a Administração. 
9.13 Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e reagentes com valores de 
referência diversos, e ter as capacidade fisica e operacionais instaladas insuficientes, estes itens estão agrupados em Lote. para 
garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de 
Analises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar que 
reativos utilizados na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o 
que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso, o consequente prejuízo ao apoio diagnóstico prestado 

ao profissional Medico solicitante. 
9.14 Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-fornecedor, a formação de 

lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição de um quantitativo mínimo de reativos que possibilite 
amortizar os custos inerentes à aquisição, instalação e manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos 
acessórios, calibradores e controles necessários à realização dos testes, o inteifaceamento das máquinas de automação com o 

sistema de gerenciamento informatizado do Serviço de Análises Clínicas, bem como o treinamento dos técnicos do Hospital que 

irão operá-las. 
9.15 No procedimento licitatório em questão 6 adotado o critério de julgamento do "Menor Preço" estabelecendo-se, entretanto. 

um complemento, na forma de -Lote- e se criando, assim. o "Menor Preço por Lote-, onde se agrupou determinados itens em um 

s6 lote para a promoção do julgamento. com base no preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no preço de cada item. 

9.16 A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da Administração, sendo que a sua 

violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Principio da Legalidade, bem como a 

eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da busca do seu fim maior, que tem como base. dentre outros princípios. o 

atendimento do interesse público, ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público. 
9.17 No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os demais principios 

regedores do procedimento licitatório, pois os mesmos não funcionam isoladamente. incólumes; pelo contrario: são parcelas de 

uma engrenagem que rege a Administração Pública, sendo estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência pois 

não basta. apenas. a persecução da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos 

recursos. tendo em vista o binômio custo-beneficio. 
9.18 Nessa linha verifica-se que. efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de - Menor Preço por Lote-  demands a 

necessidade de razões técnicas e econômicas devidamentc justificadas. que, de fato, se aplicam ao caso concreto. 

9.19 Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação dos lotes, este se mostra não 

prejudicial a Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta mais vantajosa, mediante isonomia que assegure 

a competitividade entre os licitantes, especialmente considerando que. no caso concreto, não há exclusão deste principio, devido 

ao fato de que se agruparam itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no certame. Veja-se 

que a alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item, a depender da 

quantidade desses. torna a licitação inviável ou antieconômica Portanto, verifica-se que o critério de julga adotado de 
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- Menor Preço por Lote", ao invés de menor prep unitário, não sera danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes. 
9.20 Já divisão dos lotes em itcns, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuízo técnico, por inviabilizar a 
interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada anal ito não permitem 
a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnóstico. haja vista que qualquer variação 
analítica nos resultados obtidos. muitos deles detectados em valores expressos em nanogramas. e até mesmo em picogramas por 
mililitro de amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravissimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais 
comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil A Recife. Da mesma Ibmia 
traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de insuficiência de capacidade fisica instalada do laboratório. 
maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos testes, necessidade de ampliação da Força de Trabalho Técnica 
e prolongamento do tempo de análise e liberação de resultados. 
9.21 A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, com analise mais detida no tocante aos 
agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunido em mesmo lote de produtos que poderiam ser licitados isoladamente ou 
compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais 
vantajosa para a administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo ern vista que não haverá direcionamento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, o planejamento das aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos 
anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes kg entradas e saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores 
crescem de importância na medida cm que se deseja evitar, no processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos 
quantitativos na composição do Pregão. 
11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa ri` I da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 
2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° I. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir as necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
Hormónio para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Area do Recife c toda a TRM. uma vez que a importância da aquisição dos insumos toma-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte is 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como urn todo. 
12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado. atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT. 
12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de 
atendimento laboratoriais. Essa contratação 6 necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o 
encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS). onerando o Exército Brasileiro. 
12.4 A contratação da empresa especializada sera pelo período de 12 (doze) meses, para fornecer, mediante co pra or Registro 
de Preço. Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do HMAR. 
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13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 

do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados. bem como uma seção dc Aquisições. 

Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 

administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios dc sustentabilidade. naquilo que couber: 

- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte. por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 

ABNT; 
- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 
-que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis. de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento: 

- que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 

Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd). bifenill 

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna ar. solo e água; 

- Preferencia para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como Agua c energia; 

- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra: 

- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturals: 

- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras: 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e residuos. que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 

qualificação: recicláveis. não recicláveis. orgânicos, perigosos. eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos: 

- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 

contratação é do licitante; 
- Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 

cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem corno da destinação correta do 

lixo final. 
- Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes 

conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte 

e arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento. atendendo Portaria 222/2018. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

A 
t.P 
04. 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato. visando atender 
às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor de Hormónio destinados aos Benelicidrios do Fundo de Satiric do 
Exército (Fusex) e (»gat's Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital Essa contratação se faz 
necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa aquisição. o atendimento 
dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado às OCS credenciadas. diminuindo a capacidade de resolutividadc 
do HMAR. (Am 3". Ida Lei n° 10.520/02 e Art. 8° inciso I e Art. 3' inciso IV do Decreto 10.024/19. Arts. 8'. "b". IV e21. I. 
do Decreto if 3.555/00 e Art. 2° caput, e parágrafo Calico, VII, Lei n°9.784/99) 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto n° 10543, 
de 13 de novembro de 2020. MARCELINO ALBERTO DIN1Z 
Equipe de apoio 

HA? 

ROMILDO D CARVAL 0 ILA 
Membro da comissão de contratação 

ARA CAVALCANTE 
bro da comissão de contratação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

Processo Administrativo n° 64583.009014/2023-62 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, 

Boa Vista na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   neste ato representado(a) 

  de 202..., publicada no  
, considerando o julgamento da 

peio(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de   de 

de   de   de  , portador da matricula funcional n°  

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2023, 

publicada no   de  /  /202 , processo administrativo n.°   RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Avico da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes As, normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, 

no Decreto n.° 11.462, de 31 de merge' de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratação de 

aquisicao de Produtos para Sande - MMH 3 (Cirumia/Colonoscopia/Endoscopia), especificado(s) 

no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo  [do edital de Licitação n° /20...] 

ou [do Aviso da Contratação Direta n°], que é parte integrante desta Ata assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca 

(se exigida no 

Modelo 

(se exigido no 

Unidade 

L

Quantidade 

Maxima 

Quantidai 

de 

Valor Un Prazo 

garantia] 
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J36 
Minima ty ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 órgão gerenciador sera o (nome do &Tao)._ 

3.2. {Além do gerenciador, não ha [ou) São) Órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
pregos: 

Item n° Qrgaos Participantes Unidade Quantidade 

4. 

4.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execução descentralizada de programa ou projeto-
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sere de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalize*, do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sere formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de pregos. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos 'e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta ern quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera incluido na ata, na forma de anexci, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecedesão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que coinportic o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dot licitantes e fornecedores sera divulgado no 

PNCP e ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratagão'direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificative seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado nag assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7'e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados ci valor estimadve sua eventual atualização nos termos:do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos Ike f6 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de pregb melhor, €3\
mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

rn'tn t

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital dl no aviso de contratação direta de clausula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, funtamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação de existência de fato superveniente que inviabilize o 

prego registrado, o pedido sera indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o orgão ou entidade gerenciadora atualizara o 

prego registrado, de acordo com a realidade clos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 &Tao ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para ps itens com preços registrados nas atas de registro de 

pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os Orgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De orgao ou entidade participante pare orgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De &gar) ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para orgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competira ao 6rgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do orgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o rernanejamento seja feito entre &Taos ou entidades dos Estados, 'do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
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8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en de 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3 a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021.4

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de pregos, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 .Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses ern que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8°, inc. IX, do Decreto n°11.462, de 2023). 
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10.3. 0 orgão ou entidade participante devera comunicar ao orgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a rieceSsidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de. pxecução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administracão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo , de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. Ne-ease-de-adjudicação por prego g!oba! cio grupe-eie4teasr  se-serefradmitida-a-eontratagão-

ele-parte--de-rterre-cle-grupe--se-her4Ver-previa-pesquisa-cle 

orgao ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Aka foi lavrada em .... (....) vias de igual-teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do orgão gerenciador e representante(s) legal0s) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadesfro keserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais'ao adjudiçatarib: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razao soap!, CNRYMF,,enderego, contatos, representante) • 

Especificação Mama 

?se exigida no 

edital) 

Modelo 7 Unidade 

(se ettigido no édital) 

QuantidadeMa Quanfidad Valor Un 

ima Minima' 

Prazo 

gérantia ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CAIPJ/Mir, endereço, contatos, representante) ri 

I 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo I Unidade 

(se exigido no edital)1 

71TiantidadeMeOuantidad, 

ima Minima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

-validade 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N0,,t7/ 
FC 

—J 

ASSrliA: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1712023 
Processo Administrativo n°64583.009014/2023-52 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. tie 

1-ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 
4 - REGISTRO ANVISA: 
5 - APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização):( ) 
Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se aprefientou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIPICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo corn os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e 
ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no minimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

) 

10- CONCLUSAO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer 
(assinar e carknoar) 

Camara Nacional de Modelos de LictacCes e Contratos ca ConsOotia-Geral dn União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico • Lei n° 14 133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Cost's) o Inovação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS 
PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

Processo Administrativo n°64583.009014/2023-62 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta 
alterada 

(Edital/ 
Contrato/ 

Ata) 

Tipo de 
modificação

(alteração! 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 
Termo de 

Referência Acrescimo 
0 objetivo trata-se de aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 

equipamento de automação através de comodato. visando atender ás necessidades
do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Bioquímica 

Item 1.2 
Termo de 

Referência Supressão Sobre as estimativas individualizadas do drgão gestor e das entidades participantes 

Item 1.5 a 1..7 
Termo de 

Referencia 
Acréscimo Sobre o termos do art. 80, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

Item 1.8 
Termo de 

Referenda 
Acréscimo Sobre o prazo de vigência de contratação 

Item 1.10 a 
1.32.23. 

Termo de 
Referencia Acréscimo Sobrerequerimento tecnico. A especificação dos equipamentos

Item 2.2 
Termo de 

Referência Acréscimo Sobre o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA 

Item 2.3 a 2.6.2 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Aquisição de bens, importanda de aquisição e avaliação de custos 

Item4.1 
Termo de 

Referência 
Acréscimo 

.08 bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei no 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 
10.024, de 2019. 

Item 5.1.2. 
Termo de 

Referência Supressão Sobre a não incidem critérios de sustentabilidade 

Item 5.1.2.1 a 
5.1.2.16 

Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 

Item 5.2 Termo de 
Referência 

Acréscimo 
Relacionado a Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; e aos resfduos 
de serviços da saúde. 

Item5 3 a 5.5 Termo de 
Referencia 

Acréscimo Sobre o acondicionados em embalagem individual adequada.E guias de Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis 

Item 5.6 
Termo de 

Referência Acréscimo Sobre a indicação de marcas 

Item 5.7.2 a 5.7.4 Termo de 
Referência 

Acréscimo 
Sobre o Art 25 e 26— Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. So casos 
decompatibilidade com as especificações demandadas e e o em-mail caso não 

consiga entregar o material. 
.0d I 

lkgt-



Item 5.7.10 Termo de 
Referência 

Acréscimo 
J, fr
04 

Sobre o prazo de recolhimento pelos fornecedores •e 6 

Item 6.1.1 
Termo de 

Referenda 
Acréscimo Sobre as condiçoes de entrega e seus prazos e endereço de entrega dos produtos. 

Item6.1.2. 
Termo de 

Referenda 
Acréscimo Prazo caso a entrega não seja passive! 

Item6.1.3 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Endereço de entrega dos produtos 

Item 6.1.4 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Com relação o prazo de entrega de produtos pereciveis 

Item6.1.5. 
Termo de 

Referenda 
Acréscimo 

A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% do tempo 
total contados a partir da data de fabricação. 

Item6.1.6. 
Termo de 

Referência 
Suspensão Sobre o recebimento provisoriodos bens 

Item6.1.7 e 6.1.8 
Termo de 

Referencia 
Acréscimo Sobre o prazo de substituição da proposta e o prazo de recebimento definitivo. 

Item 8.1 a 8.32 
Termo de 

Referencia 
Acréscimo Sobre a obrigação do contrato de comodato 

Item9.1.2 e 9.1.3 
Termo de 

Referência 
Acréscimo Sobre o prazo de recebimento 

Item 9.5.1 a 9.5.5 
Termo de 
Referência 

Supressão Referente antecipação de pagamento. 

Item 9.6.2 
Termo de 
Referência 

Acréscimo 
As cessões de crédito não fiduciaries dependerão de prévia aprovação do 

Contratante. 

Item 10.1.1 
Termo de 

Referencia 
Acréscimo Referente ao criterio do menor prego 

Item10.2.1.1.11. 
Termo de 

Referência 
Supressão Ato de autorização para o exercicio da atividade 

Hens 10.2.1.4.4. 
Termo de 

Referencia 
Supressão Prova de atendimento aos requisitos. 

item10.2.1.3.7. 
Termo de 

Referência 
Acréscimo 

0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

Item 11.1 
Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre estimativa do valor de contratação 

Item 11.2 
Termo de 

Referencia 
Supressão Sobre 0 valor de referência para aplicação do maior desconto 

Item 12.1 
Termo de 

Referência 
Supressão Sobre orientação de adequação orçamentária 

Item 12.3 Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre a adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP 

Item12.4. Termo de 
Referência 

Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

clAA—

• 



Recife - PE, 13 de julho de 2023. 

(A 1
ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA -CELJR1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas 
do H Mil A Recife 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão 
Eletrônico n° 17/2023 — Eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato - PARA 0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (1-IMAR)., no Processo 
Administrativo n° 64583.009014/2023-62. 

HA TO . 1 ONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 
ador de Despesas do HMAR 



ADVOCAC1A-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIA" 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Notas Explicativas 

As seções e/ou listas especificas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser suprida 
mediante justificative ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação da instrução. 

A utilização dessa Lista pressupõe a utilização dos modelos de Edital, de Termo de Referência e de 
Contrato da AGU, pois esses modelos trazem os requisitos mínimos necessários para tais documentos, 
além de trazer alertas importantes sobre cautelas a serem adotadas. A preocupação maior dessa Lista é 
com a instrução do processo. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1- COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
lis/SEI ) 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 
autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?1

Sim 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? 

Sim 

2.1. 0 objeto requisitado está contemplado no Plano de 
Contratações Anual, de acordo com o Decreto ng 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022?2

Sim 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos 
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n° 
40/2020?3

Sim 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 
art. 72 da IN SEGES 40/2020? 

Sim 

câmara Nacional de Modelos de Licitaçaes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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.3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do art. 72 da IN SEGES/ME n2 40/2020 foi devidamente 
justificada no próprio documento?' 

Não se aplica 

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 
autoridade competente?' 

Sim 

4. Ha termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor 
requisitante?6

Sim 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 

Sim 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 
União? (Enunciado n2 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas).-

Sim 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
referência da AGU? 

Sim 

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de 
conceito para algum item? 

Sim 

5.1. A exigência esta clara, precisa e acompanhada de metodologia 
de análise? 

Sim 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", 
da CGU/AGU, com manifestação sobre praticas e/ou critérios de 
sustentabilidade economicamente viáveis adotados na 
contrataçãor 

Sim 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do básico Sim projeto 
pela autoridade competente?' 
8. Foi realizada ampla pesquisa de pregos praticados pelo mercado 
do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 
aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME rig 73/2020?9 

Sim 

8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 
esclarecida e devidamente justificada? 

Sim 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos pregos obtidos datada e 
assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 
subsidiar a analise critica dos preços coletados? 

Sim 

8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos pregos 
obtidos na pesquisa? 

Sim 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 32 do 
Decreto 10.193/2019? 

Sim 

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?1° 

Sim 

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a 
declaração prevista no art. 16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do art. 16r1

Sim 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual 
de Boas Praticas Consultivas).-

Sim 

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 
foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União 
Modelo de lista de Verificação de Compras 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicayrciorli Alac 
do 4cessp.._e 
que foitatUtM a 
exigênciet (doc. / 
fls. / SEI ) 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo bem comum?" 

Sim 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o pregão?13

Sim 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?' 

Sim 

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 
a justificative válida quanto 6 inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônicors 

Sim 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, 
consta designação da Comissão de Licitaggor6 

Sim 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela esta prevista 
somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas 
na fase de aceitação, epos a etapa de lances?" 

Sim 

16. Ha autorização da autoridade competente permitindo o inicio 
do procedimento licitatáriors 

Sim 

17. Ha minuta de editalr9 Sim 
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do 
Manual de Boas Praticas Consultivas).-

Sim 

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, 
foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo 5 minuta do edital?2° 21

Sim 

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitários esta 
anexo ao edital?22

Sim 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo?23

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

REGISTRO DE PREÇOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base 
em alguma das hipóteses previstas no artigo 32 do Decreto 7.892 
de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de 
Pregos — IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem 
1icitad05124

Sim 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Pregos — IRP, ha justificative do órgão gerenciador?25

Sim 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32
do art. 42 do Decreto 7.892/2013? 

Sim 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 
órgão gerenciador consolidou as informações relativas A estimativa 

Sim 
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individual e total de consumo?26 — -.----
22. Foram consolidados os dados cla's pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos §§ 22 e 32 do art. 62 do Decreto 
7.892/13?27

Sim 'D... 
(P 
L) 4'

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência?25

Sim 

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 
pregos da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual de 
Boas Práticas Consultivas).-

Sim 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 

Sim 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?22 Sim 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-participantes?" 

Sim 

25.2 Havendo possibilidade de adesão, ha previsão de 
quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do art. 
22, §§ 32, 42 e 42-A do Decreto n2 7.892/13. 

Sim 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 
26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por prego global de 
grupo de itens, foi apresentada justificativa?" 

Sim 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 4 - ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE 
Atende 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do local 
do processo ern 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls. / SEI ) 

LICITAÇÃO32

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro 
das hipóteses do art. 24 da Lei n2 8.666/93 ou de legislação 
especifica pertinente, com indicação expressa do fundamento legal 
utilizado?33

Não se aplica 

27.1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve 
demonstração da caracterização da situação emergencial, 
calamitosa ou de grave e iminente risco a segurança pública que 
justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art. 26, 
parágrafo único, inciso I da Lei n2 8.666/93? 

Não se aplica 

28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser 
contrata do? 

Não se aplica 

29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de 
regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade 
trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f) ausência de 
penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e 
seguintes da Lei 8.666/1993)?" 

Não se aplica 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 62, III da Lei n2
10.522/02)35

Não se aplica 

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua 
ratificação, nos termos do art. 26 da Lei n2 8.666/93, com a 
publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?" 

Não se aplica 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultaria-Geral da União 
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'Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convénios e demais ajustes, bem como os 
respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento.". 
2 Obs.1: Atentar para as exceções à obrigatoriedade de registro no Plano anual previstas no art. 72 do 

Decreto. Considerando que o art. 22 estende a aplicação dos seus termos as contratações do regime da Lei 

n° 8.666/93, muito embora sejam citados dispositivos da Lei n° 14.133/21, também estão incluidas as 

contratações enquadradas nos dispositivos correlatos das Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e 12.462/11, onde 

aplicável. 

3 Obs.1: 0 art. 82, I da IN SEGES/ME n2 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos Estudos 
Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística 

divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não forem 
estabelecidos como padrão (art. 72, §32 da IN SEGES/ME n° 40/2020). 

4 art. 72, §22, da IN SEGES/ME n2 40/2020. 

5 art. 14, inciso II, do Decreto n.2 10.024/19. 

6 art. 92, II do Decreto 10.024/19; art. 62, IX, art. 72, I e II, §22, I, §72 e art. 14 da Lei 8.666/93. 

7 IN/SEGES 1/2010, art. 59. 

8 art. 14, II, do Decreto 10.024/19; art. 72, §22, I da Lei 8.666/93. 

9 art. 32, III, da Lei 10.520/02, art. 39, XI, "a", "2" do Decreto 10.024/19, arts. 15, V e §12, e art. 43, IV, da Lei 
8.666/93. 

1° art. 82, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 72, § 2°, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93. 
11 Obs. 1: ON AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
destinadas à manutenção das orgies governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos I e ll do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 
12 ON AGU n° 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico do Administração declarar que o objeto 
licitatário é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do &gala jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
13 art. 12 da Lei 10.520/02; art. 12 do Decreto 10.024/2019. 
14 art. 32, IV, §§12 e 2° da Lei 10.520/02, art. 82, VI do Decreto 10.024/19. 
iS art. 1°, §42 do Decreto 10.024/2019. 
16 art. 38, III, da Lei 8.666/93. 
17 Art. 43, IV e V, da Lei 8.666/93. 
is art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 82, V do Decreto ng 10.024/19. 
19 art. 42, III, da Lei 10.520/02, art. 82, VII do Decreto n2 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93. 
20 art. 40, §22, III, da Lei 8.666/93. 
21 Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na forma 
do art. 62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão. 
22 art. 40, §29, II, da Lei 8.666/93. 
23 art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016. 
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24 art. 42 e 52, 1, do decreto 7.892/13. 
25 art. 42, §12, do Decreto 7.892/13. 
26 art. 59, II, do Decreto 7.892/13. 
27 art. 52, IV, do Decreto 7.892/13. 
28 art. 52, V, do Decreto 7.892/13. 
29 Art. 22 do Decreto n2 7.892/13. 
" Acórdão n2 757/2015 — Plenário do TCU. 
31 Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes termos: 

9.6. determinar ei Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao constante do item 

9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de pregos: 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação por prego 
global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição 
futura por itens - arts. 32, 5 1° inciso I, 15, inciso IV, e 23, 55 19 e 2° da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 
1.592, 1.9/3, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 
32 OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU n2 46, de 26/02/2014, a manifestação jurídica nas 
contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no art. 24, I e II da Lei n2 8.666/93) é dispensável 
quando inexistir dúvida jurídica e forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU). 
33 OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação, com fundamento nos 
incs. V e VII do art. 24 da lei n° 8.666, de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha sido 
realizada na modalidade convite. 
OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade de economia mista que 
exergo atividade econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, 
para os fins de dispensa de licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei n2 8.666, de 1993. 
OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com as fundações de apoio 
com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII do art 24 da lei n° 8.666, de 1993, devem 
estar diretamente vinculados a projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, 
sendo vedadas a subcontratação; a contratação de serviços continuos ou de manutenção; e a 
contratação de serviços destinados a atender as necessidades permanentes da instituição. 
34 OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidemeos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 
OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesaptapps.tcu.gov.brn 
35 OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de 
pendências não impede a contratação. 
36 OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a publicação do 
extrato contratual caso seja publicado o ato de autorização/ratificação da contratação direta. 
OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as contratações diretas fundadas 
no art. 24, I e II da Lei n2 8.666/93 dispensam inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a 
contratação direta, sem prejuízo de outros meios de publicidade do ato. 

S... ASSN:: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.009014/2023-62, autuado em, 13 de Julho de 2023 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibilidade de equipamento de automação através de comodato para o setor de 
HORMÔNIO, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), de 
acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Area 
de Recife e com fulcro no art. 3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruido, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituido da CJU-PE/AGU. 

HA 

Recife, PE, 13 de Julho de 2023. 

ASARA CAVALCANTE — Cel 
senador de Despesas do HMAR 



ANEXO DO OFICIO CIRCULAR N" 429 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 22/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716,50 andar, Pina 
51.1 10-130 — Recife/PE 

Recife, 13 de Julho de 2023. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Analise Jurídica— Processo n° 64583.009014/2023-62 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação 
jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 20/07 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.009014/2023-62 N° de volumes: 

Valor: R$ 1.070.504,33 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 20 / Julho / 2023 Sigla do (»go: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NÃO Relacionar os itens modificados: 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
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ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N° 224023 

Assunto /Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratora dtiiii" 
disponibilidade de equipamento de automação através de comodato para o setor de HORMÔNIO, 
para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilidade de equipamento de automação através de comodato para o setor 
de HORMÔNIO, Processo Administrativo n°64583.009014/2023-62. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento Calico ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do orgdo 
licitante, 

X 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
disponibil ização de trabalhadores da 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
Unido, incluindo os procedimentos de 
transferência. onerosa ou Mio, bem como 
os atos antecedentes necessários. empresa nas instalações da administração 

pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibi I ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

t) 

HAIL NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 

2 
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10/08/2023, io:14 

Gmail 

Gmail - Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 17/2023 NUP 64583.009014-2023-62 a of_ - AREA 
o 'N‘i‘v CC 

• e, 
it-- FOLHA.  ro, 

HMAR SALC <licitacao.hmar20Mgmail.Xp> =T-
r- ir 

Assix----CCRA--

Solicitagdo da Chave de Acesso do Pregão 17/2023 NUP 64583.009014-2b(23-62 ti \
2 mensagens 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 21 de julho de 2023 as 10:41 
Para: Ligia Jacinto da Silva Luiz <ligia.luiz@agu.gov.bn, CJU/PE - Consultoria Jurídica da Unido no Estado de PE 
<cju.pe@agu.gov.br> 

Solicito a ativação da chave para prosseguimento do processo relacionado ao pregão 17/2023. 

Atenciosamente, 

2° Ten Costa 
Adjunto da Salc 

Oficio 22-2023.pdf 
" 137K 

JIPE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

Pregados, bom dia! 

21 de julho de 2023 as 10:57 

!MI 
-Sblicitação atendida. Segue, abaixo, a chave de acesso solicitada para o NUP: 
64583.009014-2023-62 

Chave de acesso: Oedc9bdd 

Atenciosamente, 

-st 
Lígi a: da Silva Luiz 

Auxiliar Administrativo 

?Mot Consultoria Jurídica da Uniãol-PE 

,Advotacia ire! da União -AGU 

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife - Pernambuco 

Empresarial CristinÁ Farias, 5.° Andar 

E-mail: figiallliz@e9ILciov.br

Telefone: (81) 2128.1330- 1300 

www.gov.br/agu 
https:;/mail.google.cern/maii/u/Onik=f6060668958view=pt&search=allapermthid=thread-a:r6996629930823440622&simpl---msg-a:r69982824140... 1/2 
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[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Gmail - Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 17/2023 NUP 64583.b090iS*2 
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17/013/2023, 11:04 sapiens.agu.gov.brivalida_publico?id=1251343234 

€ AR 
e%to 540 .\\?. 

FOLHA: JAL -Po` 0 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR1A-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - NLC 

PARECER n. 00134/2023/CIU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64583.009014/2023-62 

INTERESSADO: Hospital Militar de Area de Recife - HMAR (Comando do Exército). 
ASSUNTO: Registro de preps para aquisição de insumos laboratoriais com comodato. 

Valor: R$ 1.070.504,33 (um milhão, setenta mil, quinhentos e quatro reais e trinta e três centavos). 

rr; 
0-

C7,e, 

• 

CO ASSINATURA 

EMENTA: Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão Eletrônico. Registro de Pregos. 
Aquisição de insumos laboratoriais com aparelho de automação em comodato para atender :is 
demandas do HMAR. Legislação aplicável: Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 10.818/2021, Portaria 

SEGES/ME n° 8.678/2021, Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, Instruri Norniatitri
SEGES/ME N° 67/2021, Decreto n° 10.947/2022, Instrução Normativa SEGES N" f8/2022. 
Portaria ME n° 7.828/2022, Decreto n° 11.246/2022. Instrução Normativa SEES/ME N" 
81/2022. Decreto n° 1 1 .462. de 31 de março de 2023. Análise jurídica do procedimento e. das 
minutas Ressalvas e recomendações pontuais. 

Senhor Consultor Jurídico da União no Estado do Pernambuco 
Relatório,  Análise e Manifestação Jurídica 

A Direção do Hospital Militar de Área de Recife - HMAR (Comando do Exército - Ministério da 
Defesa solicita análise e manifestação da Consultoria Jurídica da União - CJU-PE/CGU/AGU, em conformidade 
com o art 11, inc. VI, alínea "a" da Lei Complementar n° 73/1993 e art. 53 da Lei n" 14.133/2021, acetkea de 
procedimento licitatório (minuta de edital, anexo e instrução processual), na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para registro de preços, objetivando eventual aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 
aparelho de automação em regime de comodato, para atender as necessidades do Laboratório de Análise Clinica 
(Setor de Hormônio) do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), cujas especificações. configuiaçue:-. 

it twat-unlade. locais e condições estão descritas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Da Instrução Processual 

02 No aspecto formal, para fins da instrução do processo, inerente à fase interna da licitação, obse 
clue constam nos autos os seguintes documentos decorrentes do procedimento licitaterio, dentre outros: 

o Termo de Autuação, fls. 01; 
o DIEx n° 26/2023 - Lab Analise/HMAR, 02/14; 
o Estudo Técnico Preliminar- ETP, fls. 15/23: 
o Mapa de gerenciamento de Risco, fls. 24/26; 
o Documento de formalização de demanda, fls. 27/30; 
o Termo de Referência. fls. 31/64; 
o Parecer técnico de insumos, fls. 65; 
o Pesquisa de preços. fls. 69/145; 
o Mapa comparativo de preps. fls. 146/157; 
o Análise Critica dos valores de referencia, fls. 158: 
o Justificativa técnica da contratação. fls. 159; 
o Justificativa dos quantitativos estimados no termo de referencia, fls. 160/165; 

https://sapiens.agagov.brivalida_publico7id=1251343234 133 



17108/2023, 11 04 sapiens.agu.gov.br/valida_publicOid=1251343234 
o Aprovação do Termo de Referência. tis. 166; 
o Autorização para deflagração de processo licitatório, fls. 167; 
o Declaração de sustentabilidade ambiental, fls. 168; 
o Justificativa para utilização de comodato, fls. 169/171; 
a Justificativa para agrupamento de itens, fls. 172/175; 
o Justificativa para utilização do sistema de registro de preços, fls. 176; 
o Termo de justificativa para não divulgação da intenção de registro de pregos, fls. 177; 
o Declaração que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal, fls. 178; 
o Declaração de atividade de custeio e de inexistência de limitação à contratação, fls. 179/181; 
o Publicação de nomeação do Diretor, fls. 182/187; 
o Publicação de nomeação dos Pregoeiros e Equipe de apoio do HMAR, fls. 188/193; 
o Minuta de Edital, fls. 194/209; 
o Termo de Referência, fls. 209-v/223-v; 
o Estudo Técnico Preliminar, fls. 224/228; 
o Ata de registro de preps, fls. 228-v/231-v; 
o Parecer técnico de insuinos, fls. 232; 
o Lista de verificação, fls. 236/241; 
o Termo de Comodato, Seq. 5. 

03 Processo relatado, segue-se a análise do procedimento no tocante A composição da instrução 
processual. fundamento jurídico e demais aspectos legais e formais. 

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

04 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 
de legalidade. conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediance 

análise jurídica da contratação. 

§ I° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade: 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetõ a. 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis A contratação c com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica: 

05 Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se da em função do 

e ercicio da competência da análise jurídica da futura contrafação, não abrangendo, portanto. os demais aspectos 

envolvidos, como os de natureza técnica, mereadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses. 

e coluniS apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07. do Manual 

de Boas Praticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n° 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão juridica com potencial de significativo reflexo cm 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre ternas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniéneia 

ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomenciaçCies. 

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

.141431/4piens.agu.gov.br/valida.publica?id=1251343234 2/33 
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FOLHALZ± CC 
C 06 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo. inchOve quanto z .. -I 

cletalhamento do objeto da contratação. suas caracteristicas, requisitos e avaliação do preço estimaddr_tenham si n 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, corn base em parâmetros técnicos objetivos. Waite- co
Oz, <11consecução do interesse público.

07 0 mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado. 
cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

08 De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria 
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe. 
isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

09 Finalmente, salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol 
da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de disericionariedade que lhe 
conli:rida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas A legalidade serão 
apontadas para fins de sua correção. 0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será dc 
responsabilidade exclusiva da Administração. 

Avaliação de Conformidade Legal

10 0 art. 19 da Lei n" 14.133, de 2021 prevê que os órgãos competentes da Administração devem 
instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e 
serviços, conforme abaixo transcrito: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas as atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de 
aquisição e contratação de bens e serviços: 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

Ill - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive corn recursos de 
imagem e video; 

IV - instiruir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inferno. modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos. 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos: 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a 
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 

II Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada As iniciativas mais 
atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares. 

12 Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a eheeagem desse alinhamento é a lista de 
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União. Referido documento está disponível no endereço no site da 
AGU na internet. 

13 No caso, foi realizada a avaliação de conformidade legal (Lista de verificação de fls. 
236/241), com base nos elementos acima descritos, no entanto recomenda-se ao órgão assessorado que complemente a 
instrução do procedimento com todos os componentes da lista de verificação disponibilizada pela no sitio da AGU 
na internet. 
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Limites de Contratação Previstos no Decreto n°10.193/2019 

14 Registre-se que não é papel do Orgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto 
competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

15 Observe-se que no âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 2019 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e pâra a realização de gastos com 
diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal, donde se destaca a previsão 
contida em seu art. 3°, veja-se: 

Art 3° do Decreto #010.193/2019:

"Art 3° .4 celebração de novos contratos administrativos e a prorrogaqiio de confronts 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em aft) do Ministro 
de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ I° Para os contratos de qualquer valot a competência de que tram o caput podera ser 
delegada as seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2 0. 

- titulares de cargos de natureza especial: 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado: e 

111 - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reuis), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretarios de 

planejamento, orçamento e administração ou a autoridade equivalente, permitida a subdelegaçao 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 30 Para os contratos cam valor igual ou inferior a RS 1.000.000.00 (um milhão de ,Vai,'). a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos 

chefes das unidades administrativas dos órgdos ou das entidades, vedada a subdelegação. -

16 A autoridade assistida deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada se constitui ou 
não atividade de custeio, adotando as providências necessárias, se for o caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do 
proce3so de contratação ate antes da assinatura do contrato ou de eventual termo aditivo de prorrogação, podendo ser 
concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico corn assinatura digital ou 
outro meio idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 

17 Por outro lado, recomenda-se A Area técnica do ()roc, assessorado (considerando-se os últimos 
pacotes tiscais anunciados pelo poder público) verificar a eventual existência de Decretos ou outro normativos relativos a 

"contingenciamento orçamentário" ou â "restrição ao empenho de verbas" (como o caso do Decreto n" 9.276, 
de 2018. ou das Leis n° 13.707, de 14/08/2018 — LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 - Lei Orçamentária Anual, ou a 
Porta ria le 179/2019), com efeitos aplicáveis A espécie. 

18 Não obstante, o(a) Ordenador(a) de Despesas deve observar as limitações que envolvem us valores 
tine constituem atividade de custeio e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe o Decreto 10.193, 

de 27 de dezembro de 2019. 

Desenvolvimento Nacional Sustentável: Critérios de Sustentabilidade 

19 As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento 
nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e 
para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem impacto 
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5°c 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7°. XI. da 
I ei n° 12.305, de 2010). 

20 No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos. entre eles .1 
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante 
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29 Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da aintiaur ..1? 
tern& impõe-se também o detalhamento de providências em relação ao desenvolvimento sustentável nffe-Estudo r5\ 
Técnico Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da 
vantajosidade, na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e ern relação ao Termo de 
Referenda. 

Do Planejamento da Licitação - Estudo Técnico Preliminar 

30 A Instrução Normativa SEGES n° 58, de 8 de agosto de 2022, que "Dispõe sobie a elzthoraç'io It 
I ecnicos Pteliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de scr‘ kit; e obras. no ambit( t.1,1 

nimistraráo pública federal direta, autárquica e fundacional. e sobre o Sistema ETP digital'. apresenta por seu an. 
9" o conteúdo dos estudos preliminares, destacando quais informações que deverão compor este documento. e traz mn rol 
que poderá ser simplificado a depender do objeto licitado: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução. 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade. observadas as leis ou regulamentações 
especificas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificath a 
técnica e econennica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros orgãos e entidades públicas, bem como 
por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identilicar 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam As necessidades 
da Administração: 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica. para 
coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os 
custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 
arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 
chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e a 
assistência técnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte. considerando a interdependência com outras contratações. de 
modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários refetenciais. das 
memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de ancx: 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII -justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual. de modo a indicai 
o seu alinhamento cam o instrumentos de planejamento do orgdo ou entidade; 
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente a celebração do contrato, tais 
como adaptações no ambiente do orgâo ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças. 
outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. incluidos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 
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o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem corno a incidência de normas especiais de comercialização ou OL 
ite,mciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação 
de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67,1V, da Lei n. 14.133, de 2021). 

21 São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem ecomintica. 
ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se ha incidência de critérios de 
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. 
de fundamental importância consultar o Guia Nacional detontratações Sustentiveis/AGU. no qual podem aer extraídos 
subSidios orientadores das ações de sustentabilidade. 

22 Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7° da Lei n. 12.305, de 2010. deve-se 
priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis: ser mais duráveis: que possuam menos substaincias 
tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

23 Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se, como subsidio, a utilização do 
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. 0 CATMAT Sustentável permite identificar itens iis 
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

24 Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administratk 
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas mirnitas correspondentes das previsões legais constantes no (it. 
Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa pratica administrativa pelo Tribunal de 
Contas da Uniao, conforme acórdão 1056/2017-Plenário. 

25 Registre-se que ha possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo 
administrativo, de seitem inseridos outros requisitos de sustentabilidade alem dos legalmente, desde que observados os 
demais princípios liciLatórios. 

26 Em síntese, no tocante a promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os 

seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contrataçâo 
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto 

em lei especial 

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame. 
e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

27 Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos 

bens (produtos) a serem adquiridos. E, se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios 

dc sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dada 

m ercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

28 Neste sentido, veja-se o entendimento do PARECER 01/202I/CNS/CGU/AGU, aprovado pela 
Consultoria-Geral da União: 

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e 
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas'. nas 
fases de planejamento, geleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão do: 
resíduos sólidos; 

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, Corn 

a indicação das pertinentes razões de fato eJou direito; 

HI. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realimr 
contratações públicas, que. no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Gina 
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União. 
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XIII - posicionamento conclusivo sobre 
necessidade a que se destina. 

  CO 
§ 10 0 ETP devera conter ao menos os elementos previstos nos incisos F,V▪ t,VI AT41:40011 
do caput deste artigo e, quando não contemplar os denials elementos. apreseistr as devidaçrô 
justificativas. 

§ 2° Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores 
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3° Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de 
uma contratação, nos termos no art. II da Lei n° 14.133. de 2021. em detrimento de modelagem 
de contratação centrada em exigências meramente formais. 

.7zi9 ▪ "Pco r, 0

a adequação da contratação para -'Ce' atendimelkcla ; 7 1
it 

31 Ao mesmo tempo. o art. 4° da referida IN, determina que: 

"Art. 4° Os ETP deverão ser elaborados no Sistema ETP Digital, observados os procedimentos 
estabelecidos no manual técnico operacional que sera publicado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, 
disponível ho endereço eletrônico www.gov.bricompras, para acesso ao sistema e 
operacional ização. 

§ I° Em caso de não utilização do Sistema ETP Digital pelos órgãos e entidades de que trata o art. 
2°, a elaboração do ETP devera ocorrer em ferramenta informatizada própria. 

§ 2° 0 Sistema ETP Digital disporá de indicadores de polormance. salientando-se os estudos 
cujas contratações culminaram nas maiores avaliações do desempenho do contratado. nos termos 
do §3° do art. 88 da Lei n° 14.133, de 2021.". 

32 Já o artigo 18, § 1", da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na 
elaboração do ET?: 

§ 100 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no piano de contratações alma!, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de calculo e dos 
documentos que lhes dão suporte. que considerem interdependências cop outras contratações. de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possiveis. e justificatb a 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 
VII - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais. das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e 5 
assistência técnica, quando for o caso; 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativos dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providencias a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato. 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas tnitigadoras, incluidos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bent como logística ieversa para 
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desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

33 É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. IV. VI. VIII e XIII. 
acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos 
Previstos ,no art. 18, §10, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII. o Guia 
Nacional de Contratações Sustentaveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas 
'em pre que incidentes ao caso concreto. 

34 Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022. deve a Administração observar as regras constantes da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administraçâo pública 
federal direta, autárquica e fundacional. e sobre o Sistema ETP digital. 

35 Sendo assim, o Estudo Técnico Preliminar - ETP .(fls. 224/228) deve observar todas as disposições 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022, para atendimento pleno dos seus requisitos 
basicos. 

Descrição da Necessidade da Contratação 

36 A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo 
técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi 
solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da 
final i lade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

37 Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, 1 e §1°, I da NLLC, já reproduzidos 
no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo. por meio da qual o problema colocado para a 
Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem 
propicias a atender a demanda, quando se passar a fase de levantamento de mercado, tiratada mais à frente. A clareza da 
necessidade administrativa é a base para possíveis inovações. 

38 Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os 

quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade. portanto, e não de eventuais 
soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa. ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse 
sentido, o art. 18. §1° da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do'ETP. prevê os requisitos da contratactZif 

no seu indiso Ill, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V. 

39 Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca 
da essencialidade e interesse  público da contratação, para os fins do previsto no art. 3° do Decreto n°8.540/2015. a ser 

interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto ,ser avaliado o interesse público também na 

perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contrataçdo e se há opções que atendam ao principio 

do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objefo (artigo I I, I, Lei n. 14.133, de 2021) 

40 Feito esse registro, é certo que não cabg ao órgão jurjdico adentrar ao mérito (oportunidade e 

eimiteniéncia) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. 

papel do órgão jurídico e recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada. 

orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la. na hipótese de ela se 

revelar insuficiente ou desarrazoada. 

41 Sem prejuizo dessa constatação. observe-se que, no caso concreto, o &Om assessorado deve 

complementar a descrição da necessidade de contratação contida no Estudo Técnico Preliminar (fls. 224/228) t: no 

Termo de Referência (fls. 209-v/223) com os princípios e fundamentos acima indicados. 

Levantamento de Mercado 
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42 Uma vez identificada a necessidade administrative, o proximo passo é buscar soluçõeAue tenITZ 
potencial de atendê-la. Não se trata. portanto, de realizar estimativa de pregos, e sim estudar as práticas dci:Dere140.
outros orgiios e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender aCt ceks'i 
administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia 
para a Administração. 

• 4 

43 0 artigo 90, Ill, "a" a "d" da Instrução Normativa Seges/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022 indica 
algumas opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que “os órgãos e entidades deverão pesquisar. no Sistema 
ETP Digital. os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar fi 

demanda da A dm in istração." 

44 Já o art. 44 da Lei n° 14.133. de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos 
e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indtcar 
alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve cõnsiderar o 
ciclo de vida do objeto. nos termos dos artigos 11,1 e 18, VIII, da mesma lei. 

45 Assim, essa prospecção e avaliação devera ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as 
metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade 
idministrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

46 Em vista do exposto, registra-se que o órgão deve realizar a busca por soluções de mercado que 
mais atenda aos seus interesses administrativos/funcionais. Recomenda-se, portanto, que para alcançar o êxito 
almejado na aquisição/contratação pode inclusive alterar o próprio objeto licitatário, em se encontrando unta 
solução mais adequada à necessidade administrativa. 

Definição do Objeto

47 Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de 
encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em 
geral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta 
etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo stuN 
características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

48 Bern por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente nõ 
universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 
pormenorizada poderá conduzir a urn Calico ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou 
singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente às 
necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

49 De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar todas 
as considerações técnicas mercadologicas eiLe gestdo que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do 
objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. Os critérios de 
sustentabilidade previstos em leis, decretos e outras normas infra legais deverão ser inseridos na especificação do objeto 
sempre que obrigatórios, encontrando-se orientações jurídicas sobre o tema no Guia Nacional de Contratações 
Sustenláveis/AGU 

50 No que tange is conside lações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas 
eventualmente existentes, elaboradas pela Itssociação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência segurança, nos termos do art. 1° da Lei n°4.150, de 1962. 

51 Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessaries para assegurar que as especiticações 
correspondam aquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Adininistraçzio. 

4 
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CN'llanclo por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
Mdevidamente. 

52 Por tini, deve a Administração indicar se o objeto que sera adquirido/contratado esta contemplado no
catalogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta. 
autárquica e fundacional. conforme Portaria Seges/ME n°938. de 2 de fevereiro de 2022. 

53 A despeito da tecnicidade do assunto, o órgão deve definir o objeto de forma a contemplar os 
elementos acima, sendo conveniente fazê-lo nos termos do entendimento supra. 

Demais Aspectos Ligados à Definição do Objeto - Quantitativos Estimados 

54 Um vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e precisa. o 
quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida. 
E \ identemente, a própria escolha da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento. mas naquele momento 
us cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

55 Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, com it 
tietitonsuat,Cio dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de set 
registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos. que se tornam Illals 
dificc de responder a medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem estar 
menos acessíveis. 

56 Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que 
evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. 

57 Nesse sentido, o art. 40 da Lei n°40.133, de 2021, dispõe que o planejamento de compras considere a 
expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser bbservada no caso concreto, admitindo-se o fornecimento continuo. 
conforme inciso Ill do citado dispositivo. 

58 Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos. 
Pelo contrario. permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessarias 

para a elaboração das propostas. 

59 Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões técnicas. apenat 

apontar que o processo necessariamente contenha os ssclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão 

t(runea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se ha suporte documental coerente com aquele que é 

oigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

60 A legitimidade do quantitativo da futura aquisição/contratação está contida no Termo de 

Refcrência (fls. 209-v/223-y) devendo ser aprimorada de acordo com as orientações deste tópico. 

Parcelamento do Objeto da Contratação 

61 Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao principio do parcelamento, que 

deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V. alínea N. 

da Lei n' 14.133, de 2021: 

Art. 40.0 planejamento de compras devera considerar a expectativa de consumo anual e observer 

o seguinte: 

(.•.) 
V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas. técnicas on de 

desempenho; 
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b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vant&so; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada cAt a previs. 

AS:elatuaa 
orçamento. 

(...) (grifou-se) 

5-

62 Ocorre que o parcelamenio‘ deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos. 
descritos no §2° do dispositivo citado: 

§ 2° Na aplicação do principio do parcelamento, referente as compras, deverão ser considerados. 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, corn vistas á economicidade. sempre 
que possível, desde que atendidos os pardinetros de qualidade: e 

ill - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

63 Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do 
objeto. con Forme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro: 

§ 3° 0 parcelamento não sera adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na • 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado c houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

64 Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: 

65 Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substincia, diminuição 
considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

66 Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas. ou 
em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si. tendem a 
observar o principio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que 
deve ser esclarecido pelo órgão. 

67 Por outro lado, a disposição de urn objeto em tese indivisível em um mesmo item (como nos casos de 
aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens em um grupo, pode vir a caracterizar a não observância 
do re ferido principio, demandando, necessariamente. justificativa por parte do órgão ou entidade. 

68 Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da proposta pelo menor preço 
global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa, caso seja possível a 
contratação de itens isolados e a não contratação de outros. Nesses casos, seria Cabivel aplicar em um pregão comum, por 
analogia, as regras dos §§1° e 2° do artigo 82, que disciplina o Sistema de Registro de Pregos: 

§ I" 0 critério de julgamento de menor prep por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada 
a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de pregos unitários maxim° 
deverá ser indicado no edital. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § I° deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 
I°, 2° e 3° do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item especifico constante de grupo de 
itens exigirá previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade. 

69 De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos, a serem 
pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos. 
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70 Em que pese o 'aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretende promover 
licitação de bens/produtos por item e  grupo (insumos laboratoriais com disponibilização de aparelho de automat:nu 
cm regime de comodato) conforme indica o Subitem 1.2 do Edital (fls. 195) e o Item 1.1 do Termo de Referência 
((ls. 209-v/212-v). Pois bem, sem prejuízo dos argumentos acima esposado, registra-se que. em tese, julgamento e 
adjudicação por grupo ou lote se contrapõe ao que determina a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União, veja-se: 

"Art. 23. (...)—

§ 1". As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração seat divididas ern tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e 'economicamente viáveis. procedendo-se A 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala". 

Súmula 247 do TCU 

obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por prey) global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades aut8nomas, devendo as exigências de habilitaçâo 
adequar-se a essa divisibilidade." 

o A ideia da licitação por itens está ligada ao parcelamento obrigatório do objeto que será 
licitado. Parcelamento do objeto consiste na divisão, em parcelas da compra.  obra ou serviçg. Assim, o 
objeto é dividido e individualizado em itens,  devendo coda item ser considerado uma licit:10o 
distinta (e, cada uma dessas licitações, poderá ser realizada em procedimentos licitatórios distintos ou. 
em um único procedimento licitatório); 

o 0 parcelamento é o meio de possibilitar a participação de empresas de portes menores (micro, 
pequeno e médio) no certame. Com isso, o objetivo esperado é o aumento do número de  participantes 
no certame  (aumento da competicRo),s,  consequentemente,  o oferecimento de ofertas mais vantajosas 
6Administraaq,serando a redução das despesas administrativas (ou seja, obtenção de melhores pregos 

para a Administração); 

o Lembra-se que o Tribunal de Contas da União reiterou corno obrigatória a admissão da adjudicação 

por item, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações. pjç
objeto fosse divisive!,  desde que não houvesse  prejuízo  para o conjunto ou complexo ou  perda de 

economia de escala,  tendo em vista' o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade  para a execução,  fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto pudessem fazê-lo com telação n itens ou unidades autônomas. (Vide item 1.2. IC - 

014.229/2007-9, Acórdão n°2.172/2007, 2' Cram'ara do TCU)., 

o Deve-se rememorar que o parcelamento do` objeto em itens constitui regra que prevalece sobre o 

agrupamento, por propiciar ampla participação de licitantes, desde que não represente fator de risco ao 

conjunto/complexo do objeto ou prejuízo à 1economia de escala. Cabe destacar a fundada preocupação 

do TCU quanto a esse aspecto, conforme Súmula/TCU n° 247; 

"9.2.1. analise e faça constar do processo licitatório documento ou arrazoado que demonstre a 

inviabilidade técnica do parcelairtento dos itens do certame, identificando as diferentes soluções e 

alternativas de mercado, conforme,preconiza o art. 10, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI 
n°04/2008 1TCU. Plena rio. Acórdão n°280/2010]" 4 

"A ausência de estudo técnico, financeiro, ou de pesquisa de mercado prévios sobre a pertinência 

de parcelamento de dado objeto, wan& esse se revela possível. configura. por si so. afronta ao § 

1° do art. 23 da Lei 8.666/1993. lAcórdão n." 525/2012-Plenário. Informativo n" 961" 
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1-M 4022("É legitima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de eSnla _m C> 

quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados eiagirá elevado mitt° de pro .os rn 
licitatários. onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista". dosmon.m.t . • 

ca 
recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a econon4 deARLIWA‘ a -2a 
celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais van josa para a 
administração." [Acórdão n" 5301/2013-r Camara. Informativo n° 1671" 

KRé Q. 4 0<0 
N 

"A adjudicação por grupo ou lote não e, em principio, irregular. A Administração. de acordo com 
sua capacidade e suas necessidades administrativas e operacionais. deve sopesar e optar 
motivadamente, acerca da quantidade de contratos decorrentes da licitação a screw 
gerenciados." lAcórdão n" 2796/2013-Plenário. Informativo n" 1731" 

o Por conseguinte, seguem ainda alguns critérios que devem ser observados para adoção em licitações de 
julgamento e adjudicação por lote/grupo: 

a) Inclusão do licitação com toClos os itens da planilha, com as respectivas quantidades e valore,
de referência. Assim é possível chegar ao valor global resultante da multiplicação entre o preço 
unitário e a quantidade estimada; 

b) Formação de grupos com itens correspondentes; 

c) Consignação no Edital que a empresa vencedora sera' aquela que apresentar o menor preço para 
o grupo, representado pelo menor preço correspondente ao somatório dos valores globais de cada 
item; 

d) Análise, por parte do pregoeiro, de cada item que compõe o(s) grupo(s). com o iito dL 
identificar possível "jogo de planilha". 

o Nessa esteira, a decisão pelo agrupamento deve levar em conta motivações técnicas. vantajosiciatie. 
economicidade e o interesse da AdMinistração, calcada em fundamentos que demonstrem ser a divisão 
prejudicial ao conjunto ou complext do objeto, bem como passivel de gerar perda de economia de 
escala, levando-se em conta a vantajosidade, economicidade e o interesse da própria Administração: 

o Conforme visto, o parcelamento obrigatório do objeto determina que a licitação seja processada e 
adjudicada por item e não por grupo/lote, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo par_-ts 
conjunto ou complexo ou  perda de economia de escala. Dessa forma, regra geral,  a licitação será 
processada  por ITEM e não  por grupo/lote;.

o No entanto, quando a divisão em itens resultar em  prejuízos técnicos ao bem ou serviço ou 
prejuízos financeiros (tornar objeto mais caro do que,  caso fosse  processado  por  gru filo_b), isto 
devera ser  justificado nos autos da licitação e,  então, a Administração poderá efetuar a licitação 
por grupo/lote,tinde sera o vencedor o que apresentar o menor preço global do grupo; 

o Sendo assim, o • itério de adjudicação por grupo, em detrimento da hipótese por item, contraria a 
Súmula 247 do "ECU, devendo a licitação ocorrer por ajijudicação individual ou. caso discorde desfa 
orientação a Administração deve justificar, fundamentadarnente, a pretensa adjudicação poi 
grupo, sendo fort;oso concluir que; ern sendo divisível o objga,  a contratação conjunta somente 
restará autorizada se a Administração demonstrar que a mesma tem  por fundamento a 
inviabilidade técnica e/ou econômica do  parcelamento,  mediante  justificativa fundamentada e 
aprovada  pelo(a) Ordenador(a) de Despesas.

Instrumentos de Governança - PCA,  PLS e Outros 
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71 De acordo com o do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação de\ c 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual. 

Art. 12. No processo licitatório. observar-se-6 o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento. elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos orgAos e entidades sob sun 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaborzicae 
das respectivas leis orgamentirias. 

72 É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança descrito na Portaria Seges/141-
n" 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a govemança das contratações públicas no ambito de toda a Administração 
Publica federal. Por elucidativo, segue transcrição do art. 6°, que elenca os instrumentos de governança em contrataçoes 
públicas: 

Art. 6° São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros: 

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; 

II - Plano de Contratações Anual; 

III - Política de gestão de estoques; 

IV - Política de compras compartilhadas: 

V - Gestão por competências; 

VI - Política de interação com o mercado: 

VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 

VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 

IX - Definição de estrutura da area de contratações públicas. 

Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem estar alinhados 
entre si. 

73 É certo que o administrador público deve demonstrar que a aquisição/contratação pretendida 

está alinhada aos instrumentos e As diretrizes definidas no normativo acima citado. 

74 Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os instrumentos de 

governança abaixo indicados. 

Plano de Contratações Anual - PCA 

75 0 Decreto n° 10.197, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como 

ubtittliti o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a 

obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de pianos de contratações anual. os 

quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. 

76 É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido a. dispdsição do publico em sitio eletrônico olicial e 

deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratosI, conforme artigo 12. V. da Lei rti 14.133, de 

2022. 

77 Convent lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto n° 10.197. de 2022. incumbe ao sum de 

contratações a verificação de que a demanda esta contemplada tno plano de contratações, devendo tal in formação constar 

de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente 

prevê o art. 18. §1°. inciso 

78 No caso dos autos, a Administração não registrou se a demanda está devidamente contemplada 

nn PCA do órgão. sendo conveniente ressaltar (ou justificar) esse entendimento. 
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Plano Diretor de Logística Sustentável e Definição de Critérios de Sustentabilidade_i 

cC 

cr. • 79 Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se caracteriza como dyLlIARVV, R 
governança. vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalerrf& e as leisfj\ 
orçamentárias. que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando 
objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural. 

80 No caso, a Administração não registrou se a demanda está devidamente contemplada no PLS do 
órgão, sendo conveniente proceder esse registro. 

Análise de Riscos 

81 No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos, o que atende ao art. 18, inciso X. da Lei o" 
14.133, de 2021. 

82 No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e 
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei n° 14.133. de 2021 E 
certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contratação. 

83 Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico 
destinado a Matriz de Riscos (art. 6°, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103). o que deve ser feito cool 
base em avaliação concreta com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da 
contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada. 

84 A Administração elaborou análise de riscos, conforme Mapa e Gerenciamento de Riscos (11s. 
24/26), sendo conveniente reforçar esse posicionamento com as diretrizes acima lançadas. 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Pregos 

85 gundo consta dos autos a Pesquisa de Preços (fls. 69/145) ocorreu em conformidade com a 
Instrução Normativa N° 65,  de 7 de Julho de 2021, em consonância Com o  preceituado  pelo art. 191 da Lei federal 
n" 14.133,  de 2021 - "...vedada a  aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" — trazendo a 
intenção expressa do legislador de coibir a o emprego simultâneo dos regimes jurídicos antigo e novo. 

860 orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo que. para 
compras e contratação de serviços em geral. devem ser observados os parâmetros previstos em seu §I°: 

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação devera ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
dolocal de execução do objeto. 
§ I° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado sera definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - composieão de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nc painel 
para consul:a de preços ou no banco de pregos em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
If - contrat:.0es similares, feitas pela Administração Pública. em execução ou concluídas no 
período de l (um) ano anterior a data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de pri-ços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
Ill - utilizaç lo de dados dc pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta corn no mínimo 3 (tit) fornecedores, mediante solicitação formal dc cotação. 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
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obtidos os orçamentos corn mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

87 Além das regras legais. também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa 
SEGES/ME n°65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços ern documento 
que contemple, no minimo, as exigências do artigo 3° da referida norma: 

Art. 3°A pesquisa de pregos sera materializada em documento que conterá, no mínimo: 
I - descrição do objeto a ser contratado: 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso di equine de 
planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável: 

VII - memória de calculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e 

VIII -justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso 
IV do art. 5°. 

88 Referida IN, em seu artigo 5°, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, 
de forma bastante similar ao disposto na Lei n° 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no §I" do artigo 5" que 

devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratações 
similares, respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção 

destes. 

89 Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização. a ser justificada 

nos autos quando não observada. 

90 Lliksegundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa 
de preços. voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 

5" da Instrução Normativa n" 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo 
previsto. 

91 Por fim. impende ressaltar a previsão do art. 6", § 4", da IN n° 65, de 2021. que deve ser observada 

pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados de forma critica. em especial. quando 

houver grande variação entre os valores apresentados ". 

92 No caso concreto, a Análise Critica dos valores de referência (fls. 158), destaca,  também, que os 

critérios utilizados  para cotação orçamentária correram com base na IN 65/21. 

93 Ademais, acerca dos procedimentos administrativos para a realização da pesquisa de preços nas 

contratações públicas, confira-se as conclusões extraídas do PARECER n. 00004/2018/CPLC/PGF/AGU, de onde se 

extrai a necessidade de pesquisar o preço em variadas fontes, denominadas pelo TCU como "cesta de preços 

ace i taveis", verbis: 

"I - NA PESQUISA DE PREÇOS PRÉVIA As LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 

DEVE 0 GESTOR UTILIZAR OS PARÂMETROS DO ART. 2° DA IN SLTI/MP N.' 05/2014. 
PRIORIZANDO-SE OS VALORES COLHIDOS A PARTIR DO PAINEL DE PREÇOS E DAS 

CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, PARA. A PARTIR 1)0 

MATERIAL COLETADO, EFETUAR A ANÁLISE CRITICA DOS VALORES E 

DECIDIR, DE FORMA MOTIVADA, PELA UTILIZAÇÃO COMBINADA OU NÃO DOS 

1
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PREÇOS OBTIDOS A FIM DE COMPOR 0 PREÇO DE REFERÊNCI!DX-Ifti i I'd 

CONTRATAÇAO: 

II- DEVE 0 GESTOR FICAR ATENTO AOS CASOS NOS QUAIS A UTItItik*0 712QL • 
PARÂMETROS PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ARTIGO 20 DA tILN° 
SLT1/MP SE MOSTRE INEFICAZ, SITUAÇÕES ESSAS EM QUE AS ORIENTAÇÕES 
DO TCU PARA 0 USO DO CONCEITO DE "CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS' 
DEVEM PREVALECER, OU SEJA, A PESQUISA DE PREÇOS DEVE SER FEITA EM 
VARIADAS FONTES, TAIS COMO: CONTRATAÇÕES COM ENTES 
PÚBLICOS, PESQUISA COM FORNECEDORES, BANCOS DE PREÇOS, TABELAS DE 
FABRICANTES, SITES ESPECIALIZADOS, ENTRE OUTROS, SEMPRE BUSCANDO 
0 PREÇO DE MERCADO DO QUE SE DESEJA ADQUIRIR: 
III - 0 DISPOSTO NOS INCISOS ANTERIORES NÃO SE APLICA As LICITAÇÕES 
CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, TENDO EM VISTA 0 
DISPOSTO NO ART. 5° DA IN SLTUMP N.° 05/2014, QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DO 
DECRETO N°7.983, DE 8 DE ABRIL DE 2013, PARA A FORMAÇÃO DO ORÇAMENTO DI-
REFERÊNCIA DESSE TIPO DE CONTRATAÇÃO. " (grifu-se). 

94 De toda sorte, por tratar-se de matéria de natureza técnica, flea o alerta de que deve o órgão 
assessorado cuidar  para que a pesquisa de  prego observe integralmente todas as exigências e termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME n" 65,  de 7 de  julho de 2021. 

Orçamento Sigiloso

95 Por outro lado, a Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das 
informações do orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24. da Lei n" 
14.133, de 2021: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter'earater sigiloso, 
sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

96 De acordo com o art. 18, §1°, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valor da contratação. 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, caso a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

97 Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e oportunidade 
.obre a adoção ou não do orçamento sigiloso. 

98 Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o prego 
estimado ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não é possível adoção de 
orçamento sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021)111pil/Referência 

99 No caso concreto, a instrução processual, através do Subitem 11.3 do Termo de Referencia (es. 223) 
revela que a Administração adotou o orçamento sigiloso. Logo, cabe ao órgão assistido robustecer a justificativa 
para adoção desse referido critério. 

Utilização ou não de Minuta Padronizada de TR 

100 A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 19. Os órgdos da Administração com competências regulamentares relativas As atividades de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

- instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos tie 
aquisição e contratação de bens e serviços: 
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H - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras. admitida a adoção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

Ill - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e video; 

TV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de referencia, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os 
entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, 
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 

(grifou-se) 

101 Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual de Boas Prática'. Consul `iiiS da A 
conforme Enunciado BPC n° 06: 

A atuação consultiva na análise de  processos de contratação pública deve fomentar a titilização 

das listas de verificação documental (check listsl,  do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 

das minutas de editais contratos convênios e congéneres disponibilizadas nos sitios eletrônicos 

da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

102 No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização das 
minutas disponibilizadas  pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser informadas aos 
assessorados. 

103 Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os assessorados,  de modo a que edições 
de texto  por estes  produzidas ern concreto a  partir das minutas-padrão sejam destacadas,  visando a agilizar o exame 
jurídico  posterior  pela instância consultiva da AGU (grifou-se). 

104 Para que os objetivos de celeridade. eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a 

Administração aponte claramente: 

o Se houve utilização de modelos padronizados; 

o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

105 Observa-se que o(s) instrumento(s) segue(m) o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da 

União, cabendo ao órgão consulente destacar as alterações nela(s) realizada(s). 

Termo de Referencia 

106 0 termo de referência foi juntado aos autos e deve reunir, em tese, cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. 

107 No caso, observa-se que o instrumento segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União. 

Repisa-se que as alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU devem ser destacadas. Ademais. o Termo de 

Referência aeve contemplar as exigências do artigo 6°. XXIII, da Lei n° 14.133, de 2022: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referencia: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato ei se tor o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
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b) fundamentação da contrafação, que consiste na referência aos estudos tecinctits preliniui C 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato rips-panes que 

• contiverem informações sigilosas; cP, ASSINATURA 4? 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 1". 

d) requisitos da contratação: 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato devera produzir os 
resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 

I) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto sera acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade: 

g) critérios de medição e de pagamento: 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação. acompanhadas dos pregos unitários referenciais. das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos calculos, que devem constar de document() separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentaria; 

(—) 

108 Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art. 40. §1". 
da Lei n°14.133. de 2021: 

Art. 40. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar 
o seguinte: 

§ 100 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do au 
desta Lei além das seguintes informações: 

I - especificado do produto. preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização. 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança: 
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso; 
Ill - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica. 
quando for o caso. 

109 A Instrução Normativa SEGES/ME n°81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do 
fermo de Referência — IR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema IR digital. A Administração deve cuidar para que suas 
exigências sejam atendidas no caso concreto. 

110 No caso especifico dos autos, o referido Documento (conforme lis. 209-v/223-v), apesar de se tratar 
de expediente administrativo extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio brgão, de‘e 
conter as previsões necessárias, atendendo As prescrições legais pertinentes e retratar o conjunto de elementos necessários 
e suficientes, corn nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação; elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e que possibilite a avaliação do custo e a definição 
dos métodos e do prazo; contém meios de solução escolhida de forma a fornecer visão global e identificar todos os seus 
elementos constitutivos com clareza; soluções técnicas globais e localizadas suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação; identificação das características, bem como com suas especificações que 
assegurem os melhores resultados para a contratação, sem frustrar o caráter competitivo; contém informações que 
possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; subsídios para montagem do plano de licitação e gestão. 
compreendendo a programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso: e orçamento detalhado do custo global, fundamentado em quantitativos e fornecimentos propriamente 
avaliados, inserir previsões de sustentabilidade ambiental. e mecanismo de controle de atualização temporal das minutas 
padronizadas. 

Da Natureza Comum do Objeto da Licitação 
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Ill Compete A administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum. haja vista que a 
licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens c serviços comuns, cult) crifério de julgamento 
Ser o de menor prep ou ode maio;' desconto, conforme consta do art. 6°, inciso XL!, da Lei n° 14.133, de 2021. 

112 A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n° 14.133. de 2021. que 
apresenta !al conceito nos seguintes termos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei. consideram-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

113 Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação. a Orientação 
Normativa n°54. de 2014. da Advocacia-Geral da Unido, dispõe: 

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatorio é (I,
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde 
a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devidn 
enquadramento da modalidade licitatoria aplicável." 

114 Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada A luz da Lei n°8.666, de 1993. tem-se que 
o entendimento jurídico nela consubstanciado 6. compatível com a Lei n° 14.133, de 2021, motivo pelo qual merece ser 
tibservado. 

115 A Administração declarou expressamente a natureza comum do objeto da licitação, conforme 
item 1.4 do Termo de Referência (fls. 213). 

Informação sobre o Regime de Fornecimento 

116 Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento. observados 
os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto. que 

sera abordado mais adiante. 

117 0 regime de fornecimento dos bens não foi suficientemente explicitado no Termo de Referência 

(fazendo-se necessário esse posicionamento), embora já conste no TR singela indicação dessa logística, conforme 

Us. 209-v/223-v. 

Indicação de Marca ou Modelo 

118 Quanto a eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei adm iie tal possibilidade dc 

forma excepcional, por representar restrição A ampla competitividade do certame. 

119 0 artigo 41 da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que sera possível a indicação de 

marca ou modelo: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 

excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado. nas seguintes 

hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões .ja 

adotados pela Administração: 
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c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um foril&edor I 

únicos capazes de atender as necessidades do contratante: 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pip -pin- co
.i/tr 

de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referênci9 
• .) 

120 Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais opções do mercado. 
sendo certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme 
disciplinado no artigo 42 da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das 
marcas eventualmente indicadas no edital sera admitida por qualquer urn dos seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto esta de acordo coin as normas técnicas determinadas pelos 
órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Nonnas Técnicas (ABNT) ou por outra 
entidade credenciada pelo Inmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo 
equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 

Ill - certificação, certificado, [Ado laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da 
qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob 6 aspecto 
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 

§ I° 0 edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2° A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 
pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato. 

§ 3° No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2° deste artigo poderão ser 
examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto. 
previamente indicada no edital. 

121 Ainda sobre indicação demarca, também deve ser considerada a vedação do artigo 40. §3°. da Lei n° 
14.133. de 2021, que. ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de 
escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

122 Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando for 
necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua 
identificação. sendo conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de melhor 
qualidade". 

123 De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o 
objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de cert., marca. 
a seu talante. sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência a marca deve ser 
consequência das características especificas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e 
quebra da isonomia dos licitantes. 

124 No caso em análise, a Administração indicou os aspectos técnicos dos pretensos bens conforme 
demonstra a Tabela de Especificações constante no Subitem 1.1 do Termo de Referência (11s. 209-v/223-v), com a 
cinalidade de apresentar parâmetro ou características para as especificações do objeto. 

Vedação de Marca ou Produto 

125 0 art. 41, inciso III, da Lei n°14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a Administração vedar 
contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos 

adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento 
da obrigação contratual. 
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126 No caso concreto. a Administração não promoveu a vedação de marca ou produto. 

Condições de Execução e Pagamento,  das Garantias Exigidas e Ofertadas e das Condições de Recebimento 

127 0 art. 18, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021. exige que a fase de planejamento da contratação 
contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juizo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo 
administrador. Portanto, cabe aqui, também, essa diligência. 

Modalidade,  Critério de Julgamento e Modo de Disputa 

128 Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021, é possivel concluir que a 
rase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração PUblica, considerado todo o ciclo de 
ida do objeto. 

129 Desse modo,  com base na  premissa de busca  pela proposta mais vantajosa,  deve a Considente 
averiguar, se os documentos que evidenciam o  janejamento da contratacão e o Edital do certame contêm 
informações sobre: 

o modalidade de licitação; 
critério de julgamento; 

o modo de disputa; e 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

130 Na presente licitação, a modalidade, critério de julgamento e modo de disputa estão previstos 

no Su bitem 1.2 e Item 3 (com Subitens correlatos) da minuta de Edital de fls. 195 a 196-v. 

Objetividade das Exigências de Qualificação Técnica 

131 Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tern experiência anterior na 

execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar 

o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui. 

132 A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia. 

mas não ti vedada nos demais objetos. Caso se entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações 

(conforme art. 37. XXI. -da Constituição Federal). então sera necessário especificar de forma clara e expressa de qual 

parcela do objeto sera exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is). para permitir o 

julgamento .objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. 0 requisito legal a ser 

observado é que esta parcela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação. 

con Forme art. 67, § I ° da Lei n° 14.133, de 2021. 

is•t 
133 .1d a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos. 

afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos 

minimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme art. 67. §2° da Lei n° 14.133. de 

2021. 

134 Nesse caso o tema foi enfrentado no Edital e Termo de Referencia. 

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento classificado (Lei de Acesso à Informação) 

135 De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa SEGES/ME n" 81, de 25 de novembro de 2022. 

ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de 
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novembro de 2011. o que deve ser observado no caso concreto. 
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136 Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n° 14.133, dc 2021. a fase preparatória da licitação 
deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

137 Em regra, é necessária a previsão dos recursos orçamentários que serão empregados na execução do 
Futuro contrato (artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei n" 14.133, de 2021). 

138 A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação Funcional 
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto. convém citar o artigo 10. inciso 
IX. da Lei 8.429. de 1992, e o art. 105, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Lei n°8.429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 
omissão dolosa, 'que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação. 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. I° desta Lei, e 
notadamente: (Redação dada  pela Lei rin 14.230 de 20211 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento: 

Lei n° 14.133, de 2021 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei sera a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

(grifou-se) 

139 Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes. 
hem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face as despesas, em conformidade com 
as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000— Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

140 Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do &pa de 
assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52. do Advogado-Geral da União, a fim de 
dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101. de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, )6 previstas no orçamento e destinadas A 
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos I e lido art. 16 da lei complementar n° 101, de 2000". 

141 Embora a licitação em análise trate de Registro de Preços, a Administração apresentou 
Declaração que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 178) atestando que há dotação orçanzentária disponível suficiente para assegurar o cumprimento das obrigações gerada pela licitação. 

Minuta de Edital 

142 0 artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da 
elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 
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143 Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União. conforme Hs. 
194/209. e reúne clausulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Da Utilização ou não de Minuta Padronizada de Edital 

144 Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da 
lic'itação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no an. 19, inciso IV. da Lei n" 
14.133. de 2021. 

145 Tal postulado foi registrado também na quarta edição do Manual de Boas Praticas Consultivas da 
AGG, conforme Enunciado BPC n°06. 

146 Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que 
Administração aponte claramente: 

O Se houve utilização de modelos padronizados; 
o Qual modelo foi adotado; e 
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo. 

147 Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União nos moldes 
e de acordo com o ordenamento jurídico. No entanto as alterações'efetuadas no modelo elaborado pela AGU devem 
ser destacadas. 

148 Ressalte-se que as minutas padronizadas da AG (J constituem importante mecanismo de eficiência na 
análise processual, em razão da sua pré aprovação pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — 
("NNT LC, que confecciona e mantém atualizadas todos os modelos para aquisição de bens, serviços e obra. 

1• 49 No entanto, vale observar que a não identificação de eventuais inclusões, adaptações, 

modificações e exclusões de texto da minuta  padronizada,  a um só temps, fragiliza e compromete a eficiência da 
análise  jurídica. 

150 Logo. as minutas encaminhadas, uma vez observadas as ressalvas deste tópico, não apresentam 

irregularidades passíveis de correção, estando os seus termos aptos para surtir os efeitos pretendidos e se encontram 

eliancelados pela CJU-PE/CGU/AGU, nos termos do item 04 do Manual de Boas Praticas Consultivas, sem prejtitn 

das recomendações de observância do disposto nesta manifestação jurídica. 

Da Restrição a Participação de Interessados no Certame 

151 0 art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita. preveja. 

inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório. 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

152 Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

on do domicilio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regrps que sejam impertinentes ou irrelevantes para o obieto 

especifico do contrato. 

153 0 agente público também não poderá estabeleser tratamento diferenciado de natureza comercial. 

legal; trabalhista. previdencidria ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere 

moedd. modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme 

previsão do inciso II do art. 9°. 

154 Especificamente em relação a consórcios, a Lei n° 14.133, de 2021, expressamente apresenta 

requisitos necessários para sua participação em licitações: 
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Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pesst, jurídica pot era 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: Dr.f) ASSMATURA 

0 1 - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de coladycio, subscrito() 
pelos consorciados: 

II - indicação da empresa líder do consorcio, que sera responsivel por sua representação perante a 
Administração; 

111 - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, do somatório dos valores,de cada 
consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consorcio ou de forma isolada: 

V - responsabilidade solidaria dos integrantes pelos atos praticados em n consórcio, tanto na fase.de 
licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1° 0 edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (Mina 
por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-finaticcit a. 
salvo justificação. 

§ 2° 0 acréscimo previsto no § 1° deste artigo não se aplica aos consórcios compostos. em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
§ 3° 0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo. 
§ 4° Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação 
poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 
§ 5° A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada a comprovação de que a nova empresa do consorcio possui. no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação económico-financeira apresentados pela empresa substituida para uns de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

sapiens.agugov.brAfalida_publicn?id=1251343234 

155 No que se refere a cooperativas, a Lei n° 14.133, de 2021. expressamente apresenta os requisitos 
necessários para sua participação em licitações: 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
legislação aplicável, em especial a Lei it° 5.764 de 16 de dezembro de 1971 a 1.6 n" 12.690 d. 
19 de  julho de 2012 e a Lei Complementar n° 130,  de 17 de abril de 20122. 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, corn repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados: 
Ill - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado. 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na lei II° 2.6 
de 19 de  julho de 2012 a serviços especializados constantes do objeto social da cooperati.a. a 
serem executados de forma complementar à sua atuação. 

156 Diante do exposto, qualquer vedação à participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo. 

Da Participação de ME, EPP e Cooperativas 

157 Nos termos do inciso! do art. 48 da Lei Complementar if 123, de 2006, corn a redação dada pela Lei 
Complementar n° 147. de 2014, foi previsto tratamento favorecido, dicerenciado e simplificado para rn icroempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. 

: 17 

naps //sapiens.agu.gov.brNanda_publico7id=1251343234 
2'3/33 



17:08/2023, 11:04 p,apiens.agu.govibrivalida cublicoM=1251343234 
a) Licitução Exclusiva 

158 0 art. 6" do Decreto 8.838/2815 estabelece que. nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteta 
abaixo de R$ 80.000,00. a participação no proms() licitatorio deve ser exclusivamente destinada as microempresas 
empresas de pecfueno porte. 

159 No mesmo sentido a Orientação Normativa AG1J n° 47/2014: 

o Em licitação dividida em itens ou lotestrupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperative (art. 34 da Lei n° I 1.488, de 2007) 
em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), 
desde que não haja a subsunção a quaisquer das gituações previstas pelo art. 9° do Decreto n°6.204. de 
2007. 

160 A Orientação Normativa AGU n° 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de R$ 
80.000.00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação. 

b) Cota reservada 

161 Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8" do 
Decreto n" 8.538, de 2015, na aquisição de bent de natureza divisivel, quando os itens ou lotes de licitação possuirem 

valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de ate vinte e cinco por cento do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

162 Em relação as cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso: 

o Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em certames para aquisição de bens, não 

sendo admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ou obras: e 

o Em segundo, esses bens devern possuir natureza diVisivel. Esta divisibilidade esta relacionada ao item. 

e não à pretensão contratual como uni todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso 

fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação. 

163 De acordo corn o Decreto Federal n°8.538/2015, § 2' de seu artigo 8°. o edital deverá prever que, não 

havendo vencedor para a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou. dianie de 

sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prey) do primeiro colocado. 0 § 3° prevê, ainda, que se a 

mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo 

menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal e a 

cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item). 

164 Convem mencionar que a Advocacia-Geral da União uniformizou a aplicação de cote destinada 

inicroempresas e empresas de pequeno porte ern licitações, fixando o entendimento de que, na aplicação das cotas 

reservadas de até 25%, o montante destinado a contratação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80.000.00 (oitenta mil 

reais). _IA que o dispositivo legal não determina um valor máximo (inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar n° 

123/06). assim como o faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte (inciso 

Tal entendimento consta do DESPACHO n. 00098/2021/DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021. aprovado pelo 

DESPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de m:arço de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo 

DESPACI-10 DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO N° 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do NUP 

25000.193248/2018-73). 

165 Deve-se ter em mente também o teor da seguinte "Orientação aos gestores pare aplicação do Decreto 

ii 8.538/2015". publicada em 10/08/2020. no sitio eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal (disponível eini 
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166 A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser 
afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção, nesses certames, de competitividade 
restrita. 

.11( 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando 
- (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 2014) (Produção de 

efeito) 

If - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado: 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666. de 21 
de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei. 
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno 
porte, aplicando-se o disposto no inciso ido art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar IV 
147, de 2014) 

167 No mesmo sentido, o art. 10 do Decreto n° 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos 
diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das situações previstas em seu art. 10, o que requer a devida 
justificativa. Dispõe referido artigo: 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art, 6° ao art. 80 quando: 
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública OU Lepresentar  piejuizo ao conjunto ou ao 
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 
Ill - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666. de 
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e 11 do caput do referido art. 24, nas quais a 
compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte. 
observados, no que couber, os incisos I. II e IV do caput deste artigo; ou 
IV - o tratamento diferenciado e simplificado WA° for capaz de alcançar, justificadamente, pelo 
menos um dos objetivos previstos no art. I°. 

Parágrafo único. Pam o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a 
contrataaq quando: 

1 - resultar em  prego superior ao valor estabelecido como referência. ou 
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneficios. 
(Erifou-se) 

d) Tratamento diferenciado a ME e EPP de natureza facultativa 

168 HA, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios: 

o de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termonYoJart. 70 
do Decreto n°8.538, de 2015; 

It 
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ri de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9°. II. do 
Decreto n°8.538, de 2015. 

e) Previsões da Lei n. 14.133/2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP 

169 Inicialmente, convém registrar que a Lei n° 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento 
terenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4° da Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 

Art. 4° Aplicam-se as licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes 
dos arts. 47 a 49 da Lei Complementar n° In de 14 de de7embro de 2006. 

§ I° As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral. ao item cuja 
valor estimado for superior à receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, as licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequem 
porte. 

§ 2° A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada as microempresits e 

as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teillinin 
celebrado contratos corn a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 

órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

§ 3° Nas contratações com prazo de vigência superior a I (tini) ano, sera considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1°c 2° deste artigo. 

•-• - ..,170 Desse modo, para além da observância As regras dos artigos 42 a 49`da Lei Complementar n° 123. de 

2006; e•do•Decreto n?.8.538, de 2015, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais normas não 

serão aplicados ern relação a licitações que envolvam: 

0 item cujo valor estimado for superior A receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento 

corno empresa de pequeno porte; e 

o no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for superior 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

171 Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2° e 3°. acima transcritos. 

que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § 1°. 

172 No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará licitação corn 

participação exclusiva  para itens e  grm ar mpecificos (conforme Item 3 e seus subitens correlatos de fls. 195-

v/196). 

Margens de Preferencia 

173 De acordo com a Lei n°14.133. de 2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferência. 

con forme premissas indicadas em seu art. 26: 

hups lisa 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferencia para: 

- bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras: 

11 - bens reciclados, recicláveis ou biodegradaveis, conforme regulamento. 

§ 10 A margem de preferência de que trata o caput deste artigo: 
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I - sera definida ern decisão fundamentada do Poder Executivo federal. ito so do 

caput deste artigo: f--

tv,c-) 
11 

rrj 
II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços ql. pltrwirjAmilitom 4 
no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo: •••, 
III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do 
Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o Pais prevista em-acordo 
internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da Repúbdca. 

§ 2° Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e-
inovação tecnológica no Pais, definidos conforme regulamento do Ihder EXeClItiN 0 federal: a 
margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte poi 
cento). 

174 Convem observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletrônico 
oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de 
preferúncia, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

175 A minuta de edital revela que a Administração realizara licitação sem margem de preferência. 

Designação de Agentes Públicos 

176 Os arts. 7°' e 8" da Lei n° 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos para 
desempenho das funções essenciais A execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas: 

Art. 7° Caberá A autoridade maxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais A execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam fonnação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criadde mantida,
pelo poder público; e 

til - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administraçiío 
nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro gran. ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
§ 10 A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o principio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 
§ 2° 0 disposto no caput e no § 1° deste artigo. inclusive os requisitos estabelecidos. também se 
aplica aos órgãos de assessoramento juridic° e de controle interim da Administração. 
Art. 8° A licitação sera conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros pennanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o tramite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer out: as atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
§ 10 O agente de contratação sera auxiliado por equipe de apoio e respondera individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
§ 2" Fm licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os remlisitos 
estabelecidos no art, desta Lei o agente de contratação poderá ser substituido por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariametft'n todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada 
decisão. 

§ 3° As regras relativas A atuação do agente de contratação e Ja equipe de apoio, tic) 
funcionamento da comissão de contratação e A atuação de fiscais e gestores de contratos de que 

httoslisapiens.agu.gov.br/valida_publieo?id=1251343234 
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trata esta Lei serão estabelecidas em regulardento, e devera ser prevista a possibilidade de rich 
contarem corn o apoio dos orgãos de asscsseramento jurídico e de controle interno par.) (.1 
desempenho dasinuções cssepciais à execução do disposto nesta Lei. Igsgulamentol Viyet. 

40 Em licitação (Inc envoi:fa bens on serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado Pela Administração. poderá ser contratado. por prazo determinado, serviço de cmprcs4 
ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução 
da licitação. 

§ 50 Em licitação na modalidade pregão, agente responsável pela condução do certaine sera 
designado pregoeiro. 

177 As regras do art. 9° da Lei p° 14.133, de fl.021, também apresentam algumas limitações a serem 
observadas no caso concreto: 

§ I ° Não poderá participai , direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agenre 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

I 
possam configurar Cow!lito de interesses no exercício ou epos o exercício do cargo ou emprego. 
nos termos da legislação que discipline a matéria. 

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceira que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado or 
funcionário ou representante de ernpreskque preste assessoria técnica. 

178 0 Decreto n° 11.246, de 27 de outubro de 2022. por sua vez, trata das regras pare a atuação do agente 

de contratação e da equipe de apoio, bens conto sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 

gestores c fiscais de contratos. 

179 Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no 

referido Deercte. Por conta de sua relevância, conv&n registrar que o artig,o 12 do Decreto n° 1 1.246, de 2022, tratou de 

firma mats aprofundada sobre o principio da segregação de funções, que já estava previsto no artigot.5° e.7°. 61", da Lei 

c°, 14.133. di_ 2021, sendo certo que o administrador de). e cuidar para que tais normas selam observadas ao longo da fas.: 

interna e externa dal(ciiação. 

4

Lei n°14.133, de 2021 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planeiamenfo, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da viiiclalâção ao edital, do jtilgamento objetivo, da segurança juridica. d; 

razoabilidade, da comPetitividade, da proporcionalidade, da celeridade. da econornicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n' 

de setem bro de 1042 (f,.ei de Introdução As Normas do Direito Brasileiro). 

(...) 

Art. 7° Caberá A autoridade maxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos pain o 

desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos. 

(.•.) 
§ 10 A autoridade referida no caput deste artigo devera, observar o principio da segregação de 

funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções inaus 

suscetíveis a riscos:, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 

fraudes na respectiva contratação. 

(grifou-se) 

Decreto n° 11.246, de 2022 

Principio da segregação das funções 

Art. 12. 0 princípio da segregação Alas funções veda a designação do mesmo agente público 

para atuação simultânch em funções triaãj, suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade 

de ocultação de erros e de ocorrência de frandes na contratação. 
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Parágrafo único. A aplicação do principio da segregação de funções de que trata o,,caput:

I - sera avaliada na situação /Utica processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

0-  Le.„ ASSN:JURA _f;:)
Cl/ , 
'7 eSN

b) de características do caso concreto tais corno, o valor e a complexidade do objeto da 
contratação. 

(grifou-se) 

180 Convém observar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de normas 
internas a serem observadas pelos agentes ptiblicos que atuam em licitações e contratos: 

Art. 29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar normas 
internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na area de licitações e 
contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação. pelos 
gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto. 

181 Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei n° 14.133. de 2021. do Decreto n' 
1 1.246. de 2022, deve a Administraçãõ cuidar para que as normas internas sejam observadas na tramitação processual, 

182 No presente caso, foram juntados aos autos os documentos de atos de designação do agente de 
contratação, conforme Publicação de nomeação do Diretor (fls. 182/187) e a Publicação de nomeação dos 
Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR (fls. 188/193); 

183 No entanto, registra-se que para a melhor e completa instrução processual, recomenda-se que sejam 
juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes coin as 
respectivas funções e atribuições administrativas da Orgão assessorado, bem como aqueles Atoâ Normativos que 
estabelecem as respectivas competências, para que se apresentem destacados,grifados, evidenciados-e/otf negritados 
de modo a facilitar e  garantira identificação e relação militar/administrativa/funcional com o respectivo Orgão 
assim como todos Os despachos e expedientes administi-ativos das autoridades competentes (tanto  para autorização 
ou para aprovação de  procedimentos) sejam  justificados e fundamentados com o fim de que. em caso de futura 
auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a 
ausência de tais procedimentos ou documentos, por si, não representa óbice ao prosseguimento do feito, embora possa 
comprometer sua celeridade. 

Publicidade do Edital e seus anexos 

184 Destaca-se que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e 
dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a  publicação de extrato do 
edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e  §1",  e art. 94 da Lei n" 14.133,  de 2021. 

185 Por conseguinte,_após a homologação do  processo licitatório,  é obrigatória a disponibilização no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase  Raparatória que 
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,  conforme determina o art. 54, §30, da Lei n" 14.133, de 
2021. 

Da Ata de Registro de Preços — ARP 

186 A minuta da Ata de Registro de Preços juntada aos autos (conforme fls. 228-v/231-v) segue o padrão utilizado pela Administração Pública Federal e se insere dentre aquelas dos Modelos Nacionais indicados pela CJU-PE/CGU/AGU, elaborado e aprovada pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC, 

187 Observe-se que o modelo anexado contém as disposições da Lei n° 14.133/2021, em especial em relação aos arts. 41, 82, 83, 84, 85, 86 regulamentada com as disposições do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. 
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188 Nab obstante, cabe no Órggo assessorado observar as referências das itens e manter a sua exata 
correspondência e os seus desdobramentor s,o /tango do Editai e anew, fazendo as correções e adaptações que 
forem necessárias à coerência e inteligibilinade do mesmo:l'E i:jue eventuais ajustes mantenham harmonia e 
coerencia lógica com os demais documentos citie instruem o instrumento convocatório. 

Mina  de Term de_Comodato 

189 Registre-se que não ha modelo especifico disponibilizado pela AGU para a hipótese de forneeimenlo 
de equipamentos em regime de comodato. Observa-se que o modelo juntado aos autos (Seq. 5) estabelece as reams 
liasicas do comodato para as partes e prevê expressamente que se Trata de empréstimo não oneroso. Logo. o modelo. ciii 

linhas gerais traz disposições básicas para a' efetivação do pretenso comodato, prevendo clausulas para o Objeto. 
Obrigações do Comodatário, Obrigações do Comodante, Sanção, Rescisão, Condições gerais. No entanto, segue 
iêemnendaÇão pontual: 

0 Ent relaçao so prazo do referido Termo de Con-Mato (conforme dispõe a sua Cláusula Terceira - 
Subitem 3.1 - Seq. 5), o Orgão'assessorado deve limitar a vigência da contratação em, no máximo. 12 
(doze) meses ou 24 (vinte e gyatrn) meses, em vista do lapse temporal definido para vigência da 
Ata de Registro de Preços; 

o De resto, cabe ao órgão xspessdrado verificar quais prazos são razoáveis para execução, 
uniformizando-os em todas as minutes, inclusive no edital, termo de referência, estudos 
preliminares, crotiograma e terrho Ontratual. 

190 SendoiasSim, quando da execução das adaptações aqui sugeridas, caso entenda como nccessirias, ti 

Orslão assessorado deve observar as referências aos hens, e manter a sua exata correspondência e os seus desdobramentos 

ao longo do Edital e anexo, fazendo as correções e adaptações que forem necessárias 'coerência e inteligibilidade do 

mesmo. E que eventuais ajustes mantenham harmoriia e coerência lógica com os demais documentos que inStruem o 

iitsirumenlo 'convocatório. 

191 Por fim, sugere-se que antes da divulgação das peças de publicidade sejam reviiados seus textos para 

ue ocorram sintonização de regras entre elas. 

Pits Dgmais Providên ias 

192 E de todo oportuno reiterar  que quaisquer disposiçiies/exigências,  constantes do  procedimento 

que aventura acarretem restrição à comperitividade,  afastando „potenciais licitantes como, por exempla, 

exigências que induzam à escolha de marca, requisitos concernentes à habilitação que não sejam usualmente 

preenchidos pelas empresas do ramo da emitrathção imriosiefic 'de obrigação ineoroum na  pi-Rica do 

Mercado,  devem ser devidamente  justificadas  pelo órgâo çonsulente. 

193 Ressalte-se que o Termo de Referência,  a Miruta do Edital e Ata de Registro de Preços devem 

estarSiveis entre si,  de forma que os insteumentos devem ser submetidos à revisão  para que não haja 

eiditradiglio ern suas disposições. 

194 Por outro lado. determina o Tribunal de Contas da União, por intermédio do Acórdão 531/2007. 

Plenário. rel. Min. Ubiratan Aguiar que: "A definição de objeto deve ser precisa, suficiente e clara, não se admitindo 

discrepância entre os termos do edital, do termo de referência e da minute do contrato". 

195 Inobstante, cumpre ao &gap assegurar sue as cláusula e/ou liens que se repetem cm mais de 

nine  peca sigam sempre a mesma redação,  sem discrepâncias entre as diversas versões. Tal cautela deve sei-

retlobrada quando da inserção de adaptações tm ,alterações,"ificlusive em razão das recomendações feitas no 

prejente jareeer. 
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se espaço para o surgimento de potenciais. transtornos e controvérsias no decorrer da licitação ouala excent,k li 
n 

contratual — situação que obviamente deve ser evitada a todo custo. 1--
V„ —A.J.iLl.",te.c.À ,...\..tp 

, (102, 
197 Recomenda-se também que antes da divulgação das peças de publicidade sejam reviiados: seus r3

textos para que ocorram sintonização de regras entre elas. 

Complementação da Instrução do Procedinnato 

198 Por fim, ainda quanto à instrução do procedimento (sob a égide na NLLCA), seguindo orientações 
partir das Listas de verificação (check-list) disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União e 
das boas práticas administrativas como sugestão de atos prévios a' confecção de edital de licitação, registra-se que 
o órgão assessorado deve fundamentar todos os atos para autorização, aprovação, justificativas, designação e de 
demais procedimentos na nova Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, Decreto n° 11.246, de 2022, Instrução 
Normativa n°40/2020, Instrução Normativa SEGES/ME n° 81/2022, e /N/SEGES-ME if 65/2021. 

f_onCiusilo 

199 Em face do exposto, nos limites da análise jurídica efetuada e excluidos os aspectos técnicos e o juizo 
de oportunidade e conveniência, opina-se pela possibilidade jurídica, em tese, do normal seguimento do procedimento em 
epígrafe. desde que atendidas as recomendações tecidas ao longo do presente  parecer,  em especial dos itens lips 13 
17 18,  27. 29, 35 41, 46,j, 60, 70,  73, 78 80, 84 85 87 aa, 92, 94, 99, 105, 110 117,  127, 129. 134, 135,  147 a 150. 
156, 176 a 183, 184, 185, 188 189 a 191,192 a 197, e 198. 

200 Somente após o acatamento das recomendações emiiidas ao longo do parecer, ou após seu 
afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n" 9.784, 
de 1999), e conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação, sera passível dar-se o 
prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação (testa 
unidade jurídica, nos termos do Enunciado RPC n° 5, da AGU. 

201 Frisa-se finalmente que a adoção do entendimento deste Parecer fica sujeito á aprovação do Senhor 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco. 

consideração superior. 

Recife. 12 de agosto de 2023. 

ANTONIO CARLOS DE GOIS 

ADVOGADO DA 09140 

NAPE N°8709595 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível cm bnps://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento du Número Onico de Protocolo (NUP) 64583009014202362 e da chave de acesso Oedc9bdd 

_ 
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE GÓIS. com certificado AI institucional (f.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferéncia da autenticidade do documento está 
disponível corn o código 125 1343234 no endereço eletrônico httpilisapiens.agu.gov.br. Informagbes adicionais • Signatário fah ANTONIO CARLOS DE GÓIS. corn certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-08-2023 15:40. Numero de Série: 5 i 38588009849759176W 86147324, Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv 
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Recife, 12 de setembro de 2023. 

Do Chefe do Laboratório 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: CONSIDERAÇÕES PARECER n. 00134/2023/0U-PE/CGU/AGU 

Em resposta ao Diex 364 

CONSIDERAÇÕES PARECER n. 00134/2023/CJU-PE/CGU/AGU 

Referente a processo de NUP: 64583.009014/2023-62 

1. Os tópicos de sustentabilidade e aspectos ambientais, conforme os itens 27 e 
29, foram revisados e estão em conformidade com as orientações legais, não necessitando de 
alterações. 

2. Os itens 35, 41 e 46 do Estudo Técnico Preliminar (ETP) foram revisados e 
estão em conformidade com as exigências da Instrução Normativa 05/2017, não tendo sofrido 
alterações. 

3. Os itens 53 e 60 estão em conformidade com o Termo de Referência, não 
tendo sido identificadas divergências. 

4. Com relação ao item 84, foi realizada uma revisão de acordo com as diretrizes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. 0 item 85 - A pesquisa de pregos foi conduzida em concordáncia com a 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, que regula o procedimento 
administrativo para pesquisa de pregos para aquisição de bens e contratação de serviços no 
ámbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e atualiza a redação da Lei ria 14.133, de 2021. 

6. Os itens 87 e 88 - A pesquisa de prego atende as normas estabelecidas na 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021. 

7. 0 item 92 - A análise critica dos valores de referência foi conduzida com base na Instrução Normativa 65/21. 

(DlEx N2 2004-LAC/HMAR, 12 de setembro de 2023- EB: 64583.015514/2023-33 1/2) 



8. 0 item 94 - A pesquisa de preço está em conformidade com as exigências e 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME n2 65, de 7 de julho de 2021. 

9. Os itens 127 - 0 processo está em conformidade com o art. 18, inciso III, da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

10. Os itens 115 e 117 estão em conformidade com o Termo de Referência, não 

tendo sido identificadas divergências. 

11. Os itens 147-150 - As alterações na minuta foram realizadas de acordo com o 

Termo de Referência, seguindo o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da União. 

12. Quanto aos demais itens, acredito que seja de responsabilidade da SALC.. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA - Cel 

Chefe do Laboratório 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

(DIEx Ng 2004-LAC/HMAR, 12 de setembro de 2023 - EB: 64583.015514/2023-33 2/2) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

7' REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 

cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133, de 01/04/2021 e demais dispositivos legais, 
em conformidade com a Instrução Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021 — SLTI/MPOG e 
suas alterações. 

1. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° 
da IN 65/2021-SLTI/MPOG. 

1.1. ( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Os itens presentes na coluna 1 do Mapa comparativo 1, foram obtidos através desta 
fonte, sendo utilizada a média para expor o valor da pesquisa. 

Na ocasião do Mapa Comparativo 2, não foram encontrados os itens licitados através do 
critério de aluguel (serviços) e foram sinalizados com um traço (-). 

1.2. ( X ) II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores A. data da pesquisa de preços; 

Os itens presentes na coluna 2 do Mapa Comparativo 1, foram obtidos através da 
fonte (httns://www.comprasgovernamentais.gov.br). sendo utilizada ATA da própria 
UASG 160199, referente ao último processo semelhante vigente. 

No caso do Mapa Comparativo 2 foi utilizada uma ata que continha registro de locação 
de equipamento e também registro de aquisição de reagentes para este mesmo processo 
(serviços/materiais na mesma ata). 

1.3. (X) III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Por se tratar de insumos de análises clinicas, não são passíveis de venda através de 
website, não sendo, portanto possível atender essa exigência para os itens, 
desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de julhp de 
2021. in 

- 



ç,,E. ARE .410

se 

e 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

•-k-:- FOLHA: 5 ill-‘-: C 

•C (I 1,- 

1.4. ( X ) IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisaiiao l e - iwalislATURA Cao 
-la 

0 'N 
19 r) 

Foram solicitados orçamentos de diferentes fornecedores, diferentes fabricantes 

para comparação de valores. Os itens que não foram cotados pelos fornecedores, ou 

não encontrados nos demais parâmetros estão sinalizados com um trago (-) no Mapa 

Comparativo e encontram-se listados abaixo: 

MAPA COMPARATIVO 2- LOCAÇÃO 
Coluna 1: Todos os itens 
Coluna 2: Itens 1 e 29, 8 e 36, 14 e 42, 20 e 48, 
23 e 51,25 e 53,28 e 56 

1.5 ( X ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital. 

Não foi preciso atender essa exigência para o item, desconsiderando-se a quinta 

forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de julho de 2021. 

2. ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 
Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa no 65, 

de 07 de julho de 2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do 
Tribunal de Contas da Unido (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da União 
(AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada no período de junho de 2023, com utilização de preços 
obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação através de oficios, juntamente 
com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras Net. 

Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores 
relativamente elevados (possíveis sobrepreços). Bem como as com valores 
relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com 
asterisco (*), apesar de apresentados, foram desconsideradas na composição do Mapa 
Comparativo, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de 
itens desertos em decorrência de oscilações no mercado. 

MAPA COMPARATIVO I - COMODATO MAPA COMPARATIVO 2- LOCAÇA0 
Coluna 1: Itens Se 33,6 e 34,8 e 36 
Coluna2:Itens I e29,2 e30,3 031,4 e32,5 e33,6 e34, 7e35, 8e36,9 
e37, 10e38,11e39,12 640,13 e41,I4 e42,15 e43,I6e44,17 e45,18 
e 46, 19 e 47, 20 e 48, 21 e49, 22 e 50, 24 e 52,25 e 53,26 e 54,27 e 55 

Coluna2:Itens2 e 30,3 e31,4 e32, 5 e33,6 e34, 7e35,9 
11 e39,12e40,I3 e41, IS e43, 16 e44,17e45,I8 e46,22 

e37, 10e38,
e50,27e55

Coluna3: liens 1 e 19,2 e 20,3 e 21,5 e 23,6 e 24,9 e 27, 13 e 31, 15 e 33 Coluna 3: Itens 18 e 46, 28 e 56 

Coluna 4: Itens 3 e31, 11 e39, 14 e 42, 17 e 45, 20 e 48, 22 e 51, 28c 56 Coluna 4: Itens 8 e 36, 13 e41, 14 e 42, 27 e 55, 57.

Colunas: Itens 1 e 29, 2 e 30, 3 e 31, 4 e 32, 5 e 33, 6 e 34, 7 e 35, 8 e 36, 9 Coluna 5: Itens I e 29, 2 e 30, 3 e 31, 7 e 35, 12 e 40, 15 e 43, 16 e 44, 17e

e37, 10e38, 11 e 39,12 e40,13 e41,14e42,15 e43,16e44,17e45,18 
e 46,19 e 47,20 e 48,2! e 49,22 e 50,23 e 51,24 e 52,25 e 53,26 e 54,27 
e 55,28 e 56 

45 
' 
19e 47,20 e48,21 e 49, 23 e 51,24 e 52,25 e 53,26 e 54,57. 

Após análise crftica e detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepanciasfoi 
realizada uma média dos valores obtidos através dos diferentes parâmetros utilizados Inciso 
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1.1, 12 e 14 como fonte de pesquisa chegou-se ao Preço de Referência, const. 1,1 e nos co (.0 ASSINATURA .4\ 
MapasComparativos 1 e 2. ••• 

r

Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando 
calculados e comparados os valores médios gerais, mostrou-se mais interessante o regime de 

comodato (valor médio de R$1.036.629,00) uma vez que proporcionaria uma economia de 

aproximadamente 45,54% (R$ 473.708,33) em relação a modalidade de locação (MÉDIA 

ALUGUEL R$ 1.513.877,33). 

Todos os itens foram consultados e obtidos na cotação de preços realizada no mês de 

fevereiro de 2022, conforme orientação da AGU. Optamos por realizar o regime de comodato, 
tendo em vista as atas utilizadas como referencial de preço, obtidas através do site do painel 
de preços, demonstrar em sua quase plenitude aquisição dos insumos e testes pelo regime de 
comodato. 

3. ANEXOS: 

As documentações comprobatórias destes itens a serem adquiridos compõem a pesquisa 
de preços e Mapas Comparativos, seguem anexos a este relatório. 

Recife, PE 12 de junho de 2023. 

4 4beAtt -
MARCELINO AL RTO DINIZ—ASP 

Adjunto do LAC 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas LAC 

HAIL 
-atÁsNicti 

TONTO C ARA CAVALCANTE - CEL 
denador de Despesas do HMAR 
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FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERACOES REALIZADAS 
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 17/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.009014/2023-62 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃO EM 
JUNHO/2023. 

Rem/Subit 
em 

alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Termo de Referência Acréscimo 

0 objetivo trata-se de aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de 

comodato, visando atender As necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor a 

Hormônio. 
Item 1.3.1 a 

1.3.3 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o termos do art. 8°, §4°, do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

Item 1.4 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o prazo de virgencia de contratação 

Item 1.6a 
1.27 Termo de Referencia Acréscimo 

Sobre os critérios de especificações frente a 
autorização de funcionamento, especificações 
do produto. 

Item 1.28 Termo de Referência Acréscimo Sobrerequerimento tecnico. A especificação dos 
equipamentos 

Item 2.2 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o objeto da contratação está previsto no 
Plano de Contratações Anual (PCA 

Item 2.3 a 
2.6.2 Termo de Referência Acréscimo

 Aquisição de bens, importancia de aquisição e 
avaliação de custos 

Item 4.1.2 Termo de Referência Supressão Sobre a não incidem critérios de 
sustentabilidade 

item 4.1.2.1 
a 4.1.2.21 Termo de Referência Acréscimo Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 
Item 4.2.1 Termo de Referência Acréscimo Questão de indicação de Marcas. 
Item 4.3.1 Termo de Referencia Supressão Sobre vedação de contratação de marca ou 

produto 
Item 4.5 e 

4.6 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 
2019, e especificaçoes do termo de referencia. 

Item 4.9 Termo de Referência Acréscimo Sobre o parecer tecnico e os resultados do teste 
Item 4.13 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o prazo de recolhimento pelos 

fornecedores 
Item 4.15 Termo de Referencia Supressão Sobre a exigência de carta de solidariedade. Item 4.15.2. 

a 4.15.2.23 Termo de Referência Acréscimo Obrigações do Comodato 
Item 5.1.1 a Termo de Referência  Acréscimo 0 prazo de entreg_a e o endereço de entrega dos 



5.1.8 produtosA validade dos insumosio ato da 3 1
entrega deverá ser de no mínimo 80.13 do tempo 

total contados a partir da data de faNctiWri u 

Item 6.9 Termo de Referência Suspensão
Item 7.2 a 

7.4 Termo de Referência Acréscimo Sobre os Critério de Medição e Pagamento 

Item 7.19 Termo de Referência Acréscimo Sobre índice TPCA de correção monetária 
Item 7.24 a 

7.32 
Termo de Referência Supressão Referente antecipação de pagamento. 

Item 7.33.1 Termo de Referência Acréscimo 
As cessões de crédito não fiduciaries 

dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
Item 8.1 e 

8.2 
Termo de Referencia Acréscimo 

Referente ao criterio do menor preço, e 
parcelamento continuado. 

Item 8.14 Termo de Referencia Supressão Ato de autorização para o exercício da atividade 

Item 8.27 Termo de Referencia Acréscimo 
Sobre o patrimonio mínimo, porcentagem e 

valor estimado da parcela 

Item 8.29 Termo de Referência Acréscimo 

0 atendimento dos indices econômicos previstos 
neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado 
da area contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Itens 
8.30;8.31.1 

Termo de Referência Supressão Sobre qualificação tecnicas. 

Item 9.1 Termo de Referência Acréscimo Sobre estimativa do valor de contratação 

Item 9.2 Termo de Referência Supressão 
Sobre 0 valor de referência para aplicação do 

maior desconto 
Item 10.1 e 

10.2 Termo de Referencia Supressão Sobre orientação de adequação orçamentária 

Item 10.3 Termo de Referencia Acréscimo 
Sobre a adotando o Sistema de Registro de 

Preços — SRP 
Item10.4. Termo de Referencia Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

Recife, PE 12 de junho de 2023. 

ala
ROMILDO D S ALHO MOREIRA —CEL/R1 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 17/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.009014/2023-62) 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilizacáo de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
Hormônio, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

4 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto complete 
para automactlo, 
quantitativo de 
Anticorpos 
Antiperoxidase 
(AU:ID). 

UND 100 3.000 

(AMP- Utk;PARTICIDA 

3.000 RS 12,85 R$ 38.550,00 

Cimara !Redone' de Modelos de LisitaR5es e Contratos da Consultoria-Geral da Uriii0 
Atuallzatgoe ma1o/2023 
Termo de Referenda Aquisigões - Licitações Modelo para Pregão Eetranico 
Aprovação pela Secretula de Gestão 
Idenddade visual pela Secretaria de Gest3o( verão Dezembro/2022) 

rr 
ri' 

0) 
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Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automauk, 
quantitativo de 
VITAMINA 1112. 

UND 100 12.600 12.600 R$ 9,88 RS 124.446,00 

; 4--
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Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automaeao, 
quantitativo de 
BETA IICC. 

UND 100 1.300 1.300 RS 9,93 R$ 12.913,33 

4 
'-'-‘-• 

389758 4. - .--, 
74: 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automa.41o, 
quantitativo de 
antígeno CA 125. 

UND 100 1300 1300 R$ 16,32 14521.211,67 

5 ?o2 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 

unto completo conj 
automae para llo, 

quantitativo de 
antígeno CA 153 

UND 100 1300 1.300 RS 16,85 R$21.909,33 

6 . 5 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo t 
para automação, 
quantitativo de 
antigeno CA 19.9 

UND 100 1300 1.300 RS 17,58 RS 22.858,33 

7 conjunto 

-., 

, ... 
4 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 

completo 
para automaeilo, 
quantitativo de 
antigen° CEA 

UND 100 1.300 1.300 RS 16,90 R..$ 21.970,00 

g ,.-4 3596 9: 
_ - -0. 

.. 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automanElo, 
quantitativo de 
DI-LEA-804 

UND 100 1.300 1.300 RS 13,61 R$ 17.697,33 

9 1.7340713-

'F.

Reagente para 
diagnostic() clínico, 
coniunto completo 

- para automauk, 
quantitativo de 
ESTRADIOL. 

UND 100 1.600 1.600 R$ 8,91 14$ 14.256,00 

10 
ç 

7 43407 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automnito, 
quantitativo de 
FERRIT1NA. 

UND 100 11.000 11.000 145 9,22 12$ 101383,33 

11 !..357 
L-.:- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automaefto, 
quantitativo de 
(folato) ACIDO 
FOLIC°. 

UND 100 5.300 5.300 RS 10,47 14555.508,67 

Gemara Nacional de Modelos de Licit/ 95es e Contratos da Consultona-Geral da Unit° 
Atualizeolo: mato/2023 
Termo de Referenda Age/nodes - Lk:knees -Modelo para Pepin Eleudoico 
Aprovagio pela Secreraria de Gestic, 
Ideraddade visual pela Santana de Gestão( verb ° Detest-Q/2022) 
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- Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo completo 

i—IeZ
1-- 

0 ASSI 
' 0z, 12 27 para automagito, UND 100 2.200 2.200 FtS 12,12 R$ 26.664,00 

, 
, 
- 

quantitativo de 
Nonni:a° Folfeulo 
Estimulante (FSH). 

9' 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 

13 9." para automactio, UND 100 1.800 1.800 RS 8,12 RS 14.622,00 
5.- quantitativo de 

Homanio 
. Luteinizante (LII). 

Reagente para 
l"' ' diagnóstico clinico, 

14 
'-= 

''' 350 6
.j. 

coniunto comoleto 
-• • 

para automacgo, 
UND 100 1300 1300 RS 8,58 R51114967 

• quantitativo de 
- PROGESTERONA. 
- Reagente para 
, diagnóstico clinico, 

15 e S4Q
call-tin 

i 
: 

i to complete 
• para o, automactl UND 100 1400 1400 RS 8,82 R$ 14.11733 

-4 quantitativo de 
PROLACEINA. 

. Reagente para 
z..= diagnóstico clinico, 
'' conjunto completo 

16 
i. '' 3 para 

titativo 
automacao 

• ' quan de 
UND 100 6.000 6.000 RS 10,97 RS 65.820,00 

4 antigeno prostAtico 
• especifico total (PSA 
: TOTAL) 

17 

..-..., 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para titati automacao , 
quan vo de 
antigen° prostAtico 
especifico livre (PSA 

UND 100 6.000 6.000 RS 10,62 RS 63.74%00 

LIVRE) 

. ' 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 

18 '',, 35607,, para automação, 
quantitativo de 

UND 100 4.500 4.500 RS 7,71 RS 34.695,00 

--T. Triiodotironina Total 
4:1 , (T3 TOTAL). 

Reagente para 
diagnóstico clínico 
conjunto completo 

19 5050a - para automacao, UND 100 2.000 2.000 RS 7,27 RS 14.546,67 
w quantitativo de 

Triiodotironina Total 
(T4 TOTAL). 

Reagente para 
41. diagnóstico clínico, 

conjunto completo 
20 " 7 K. para automação, UND 100 2.000 2.000 RS 8,26 RS 16.526,67 

;I; quantitativo de 
Triiodotironina Livia 
(T3 LIVRE). 

i . 

Camara Nacional de Modelos de Lleltacks e Contratos da Consultoda-Geral da União 
Amalizaglo: maio/2023 
Termo de Referencia Aquisições Udtações - Modelo pan ?regal, Mennen 
Aprovação pela Secretarla de Gestão 
Manacled. visual Fehr Secretaria de Gestic( verto Dezembro/2022) 

j-.1.JRA 



Reagente para 
" diagnóstico clínico, 

siss conjunto completo 
21 _ 340711 para automaçâo, 

quantitativo de 
Triiodotironina Livre 
(T4 LIVRE). 

UNO 100 19.000 19.000 R$ 5,94 R$ 111796,67 

22 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 

1». .. conjunto completo 
: - 407T4 para automacao, 

:: quantitativo de 
TESTOSTERONA 

..... .sr-s- TOTAL. 

UNO 100 2.400 2.400 RS 9,65 RS 23.160,00 

23 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

56 para automaeao, 
quantitativo de 

's* TROPONLNA T ou 

UNO 100 2.200 2.200 RS 1.2,89 R$ 28.358,00 

24 

25 

26 

27 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automacao, 
quantitative de 
Homónio 
Tireoestimulante 
Osll).

s Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

348717;" para automactlo, 
quantitativo de Anti-
Tireoglobulina 
ANT1R. 

UNO 

UNO 

100 

100 

18.000 

1.200 

18.000 

1.200 

RS 5,98 

RS 12.07 

R$ 107.700,00 

R$ 14.488,00 

" Reagente para 
".„. diagnóstico clínico, 

conjunto completo 
ss. para automaego, 
" quantitativo de 

INSULINA. 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 

7803L conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
CORTISOL. 

UNO 

UNO 

100 

100 

1.300 

1.200 

1.300 

1.200 

RS 9,09 

RS 9,23 

R$ 11.817,00 

R$ 11.080,00 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

28 para automação, 
quantitativo de 
ALFAFETOPROT 
LENA. 

UNO 100 1.200 1.200 RS 13,49 RS 16.184,00 

GRUPO LI - COTA-RESERVADA -COTA-DE 25% CONFORME Alit 82,Lite8.538/2D15)-
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29 

-!, 

37Roi4: . 

. 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automarrio, 
quantitativo de 
Anticorpos 
Andperoxidase 
(ATM) 

UND 100 100 100 RS 12,85 ELS 1.285,00 

30 

_ 

. 3-45473 - 7-77. 
., " 
: 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto

 wmPict° 
au para tomaeno, 

quantitativo de 
VITAMINA B12. 

UND 100 100 100 RS 9,88 R$ 987,67 

31 

, 
...• . 
- 

157109 " - 

. 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conj completo unto 

automactlo, 
quantitativo de 
BETA HCG. 

UND 100 100 100 RS 9,93 R5993,33 

32 
—1„,

1,

•-` 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automacao, 
quantitativo de 
antigen° CA 125. 

UND 100 100 100 R$ 16,32 RS 1.631,67 

33 
f 1--E.„.36q1? c 0 .or

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automaeao, 
quantitativo de 
antfgeno CA 15.3 

UND 100 100 100 R$ 16,85 RS 1.685,33 IM O 

(400 

34 

' 

82 

-' 

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automag2o, 
quantitativo de 
antigen° CA 19.9 

UND 100 100 100 RS 17,58 R$ 1.758,33 

35
e3

-8.

Reagente para 
diagnóstico clínico, 
conjunto completo 
para automacM, 
quantitativo de 
antigen° CEA 

UND 100 100 100 R$ 16,90 RS 1.690,00 

36 

-. - 
'' 

35 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automaerfo, 
quantitativo de 
DHEA-SO4 

UND 100 100 100 R$ 13,61 R$ 1.361,33 

37

, 

-140713
o . occ

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto 

auct
ompleto 

para omag56, 
quantitativo de 
ESTRADIOL. 

UND 100 100 100 RS 8,91 R$ 891,00 

Gain a Nadoval de Modelos de Licitações e contratos da Consultoria-Geral da Valk) 
Antalizaçao: malcd2023 
Tenn° de Refinada Aquisições - Licitações -Modelo para Pregao Eletrônico 
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Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto 

automaclo, 
completo 

para 
quantitativo de 
FERRITINA. 

UND 100 100 100 R59,22 R392167 

39 

,-- 
4;- 

417L011. ' 
- _ 

-,- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automaci1o, 
quantitativo de 
(folato) ÁCIDO 
FOLIC°. 

UND 100 100 100 RS 10,47 RS 1.047,33 

40 

- 
i, 

.__ . 
334279 - 

.... li. 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automacno, 
quantitativo de 
Homônio Folieulo 
Estimulante (FSH). 

UNI) 100 100 100 RS 12,12 R$ 1.212,00 

41 

.;.; 
- • _ 

Ir -
0".; 

-;-- i; 
-,. 

"P . 

Reagente para 
diagnóstico clinico, . 
conjunto completo 
para automacelo, 
quantitativo de 
Homônio 
Luteinizante (LH). 

UND 100 100 100 RS 8,12 R5812,33 

42 ‘ --- 
350506 - 0., 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automaccio, 
quantitativo de 
PROGESTERONA. 

UND 100 100 100 RS 8,58 RS 857,67 

43 

.:, 
- 

440.707 , 

i 
, 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

au tomacrio, 
quantitativo de 
PROLACTINA. 

UND 100 100 100 RS 8,82 RS 882,33 

44 

.. 
titt.34c-rn ig„ . 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para titativo automacdeao, 
quan 
antigeno prostatico 
especifico total (PSA 
TOTAL) 

UNI) 100 100 100 RS 10,97 RS 1.097,00 

45 3 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para cão, 

titativoautoma
quan de 
antfgeno prostático 
especifico livre (PSA 
LIVRE) 

UND 100 100 100 RS 10,62 RS 1.062,33 

46 
- ... 
'3p65 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Triiodotironina Total 
(T3 TOTAL). 

UND 100 100 100 RS 7,71 R$771,00 

Cimara Nacional de Modelos de Licitações e Coat:nos de Consultorie-Geral da (MIS, 
Atualizapla maio/2023 
Temo de Referenda Aqublipies - Licitações - Modelo para Prezio Eleuenico 
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Identidade visual pela Secretaria de Otago( vario Dezembro/2022) 



$oi.. ARE 
4 Oe•NN-

EMS.: 09,15 -P 
c 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

< 
1.---

r.,„.. ASS 
-(1.4-. 47 65,024"ii 

-, 
para automnao, 
quantitativo de 
Triiodotironina Total 

UNI) 100 100 100 RS 7,27 Ft$ 727,33 
7 

(T4 TOTAL). 

.a Reagente para 
. t diagnostico clinico, 

--, ., conjunto completo 
48 3J19!" para automapflo, UND 100 100 100 RS 8,26 R$ 826,33 

.1 quantitativo de 
Triiodotironina Line 

.. , (T3 LIVRE). 
-,,, 

": , - 

- - 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

49 341Y722ry, para automação, UND 100 100 100 RS 5,94 R$ 593,67 
, - quantitativo de 

Triiodotironina Livre 
> (T4 LIVRE). 

- 
r. 

Reagente para 
, •r,,, diagnóstico clínico, 

conjunto completo 
50 2340414., para automação, UND 100 100 100 R$9,65 R$965,00 

2" ,,,„ quantitativo de 
TESTOSTERONA 

, TOTAL 
4. Reagente para 
' diagnóstico clinico, 

. , conjunto completo 
51 345Ç para automação, UND 100 100 100 RS 12,89 12$ 1.289,00 

-.--: quantitativo de 
TROPONINA T ou 
I. 

".' 

_. 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

52 4- para automaedo, 
quantitativo de 
Homónio 

UND 100 100 100 R$ 5,98 Ft$ 598,33 

Tlreoestimulante 
(TSH). 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

53 ,. 34041 
- 

para automação, UND 100 100 100 RS 12,07 R$ 1.207,33 
, quantitativo de Anti-
- Tireoglobulina 
. ANTIR. 

54 ir3407 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

au para tomaefto, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 RS 9,09 RS 909,00 

INSULINA. 

55 78 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para tomaefto, au 
quantitativo de 

UND 100 100 100 RS 9,23 R5923,33 

CORT1SOL. 

Camara Nadmial de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
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56 352715 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagao, 
quantitativo de 
ALFAFETOPROT 
EINA. 

UND 100 100 

VALOR ESTIMADO 

VALOR TOTAL HMAR 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
n° 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.3.1. Na hipótese de não haver vencedor tiara a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde one pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.3.2. $e a mesma empresa veneer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.3.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido vela Administração, nos termos do art. 8°, 44°, do Decreto n. 
8.538 de 2015. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação A 
vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenários
4.205/2014 — TCU — la Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário. quanto A 
aquisição por preço global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de 
item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado pan o mesmo item na fase de lances. 

1.7. Requisitos técnicos para fms de habilitação: 
1.7.1. Os bens objeto da aquisicão estão dentro da padronizacAo seguida pelo 

?
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constante do 

Camara National de Modelos de Iddrações e Conan da Consultaria-Geral da Guido 
Atuallzação: malo/2023 
Termo de Referenda AquIsIções - licItayks - Modelo para Pregão Eletradco 
Aprovaçâo pela Secretada de Gestio 
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Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integradl, de l n.

cP ASINATURA 
Administração de Serviços Gerais — SIASG. 

1.7.2. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somegte riN
a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como 
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características 
do objeto ofertado. 

1.7.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato (& 2° do Art 122— Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1.8. E vedada a indicação de marcas. característicaEncerrada a etapa de 
aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá 
apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será 
comprovada pela seguinte documentação: 

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá 
ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido 
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de 
publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da 
RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Sastide/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 
Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do 
sitio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 

1.9. Ficará a cargo do proponente, provar clue o produto objeto da licitação 
não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.9.1. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português. 

1.9.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

Camara National de Modelos de LIcitamSes e Contratos da Consultoria-Geral da UNA° 
Atualização: melo/2023 
Tempo de Rekrancia Aqtdslyfies - Licltações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pale Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretarta de Gestão( verio Dezembro/2022) 
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previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classific lo em  '7 '

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da propos A.455 NATuRA ..t)11% . ".. 
amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) tas (") 

fiteis, a contar da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) A Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitadas no 
Termo de Referência. 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, nAo possa ser aferida pelomeios 

1.10. As amostras. quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes 
deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos 
(SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de 
08:00 As 11:30 he das 13:30 As 15:00 horas. 

1.11. Ouando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereco citado no 
item 1.10, o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar2021(@,gmail.com, com o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra. 

1.12. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

1.13. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da area técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.14. Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 

•Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere; 
*Nome e n° do modelo; 
•Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
*Representante: nome, telefone e e-mail; 
•Descrigão técnica do produto (descrição e registro na ANVISA); 

1.15. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas 
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que 
deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.16. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do 
Anexo II deste Edital. 

1.17. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serão arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.18. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitacão do material, esses 
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.19. A amostra colocada A disposição do HMAR será tratada como protótipo. 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável 
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos a s testes 
necessários. 

Camara Nacionel de Modelos de LIcItmees e Contratos da Consultarla-Geral da União 
Amallzasece malo/2023 
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1.20. Constatado une as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovad4 

rr, 

seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto A. proposta e Habilitação,iéri 41149A 
%4CD 

o objeto homoloaado veto Ordenador de Despesas. 'S 

1.21. Os exemplares colocados à disposição  da Administração e considerados de baixo 

custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo 

elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão 

ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, 

o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o 

hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 

1.22. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender As exigências 

editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto 

desteEdital e seus Anexos. 

1.23. A proposta deverá ter a validade de. no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias a 

partir da abertura desta modalidade licitatória. 

1.24. Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega programada 

dos mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de Area do Recife (RIMAR), 

apresentando em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 

"PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO". 

1.25. Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto 

acompanhado de nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o recebimento 

TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de Análises Clinicas (LAC). 

1.26. Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não 

participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que 

promovem a saúde de diversos pacientes. Esta (USG é um hospital de referência, no 

âmbito da região Nordeste, incubida da missal) de prestar apoio aos beneficiários do 

FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da 

região. Além do exposto, a Area de saúde é uma A' rea de atuação em constante 

atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do planiemanto rotineiro 

dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um 

mecanismo de segurança para que nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes. 

1.27. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes 

para o paciente, cuia falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar 

processos de adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar 

pacientes para clinicas conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens 

"ITEM ESTEPE", serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados na 

fase de aceitado, conforme condições do edital. 

1.28. TSPECIFICACÕES DO EOUIPAlVfENTO 

1.28.1. Possuir metodologia de: MEIA (Enzima Imunoensaio por 

Microparticulas), FPIA (Fluorescência Polarizada), ICIA (Imunocaptura 

Ifinica), Quimiluminescência ou Eletroquimiluminescincia com kits, controles, 

calibradores e outros acessórios necessários para realização dos exames in  usos 

neste Termo de Referência; 

Camara Nacional de Modelos de LIchacties e Conotas da Consultoda-Geral da Ilillo 
Amalização: maio/2023 
Termo de Referenda Aquisições - licitações .Modelo para Pregão Eleudedeo 
Aprovação pela Secmaria de Gestic 
Identidade visual pela Secretarla de Gawk( veTão Dezembro/2022) 

11 



ARE 
40 •QZ% 
in -en

FOLHA: 

1 17  1-73 
1.28.2. Utilizar código de barras para leitura de reagentes e am ras, 

assegurando identificação absoluta, leitura por duplicata do código de barrave oAssimruap, con /e s

momento de aspiração e verificando a integridade da amostra; 
1.28.3. Possuir capacidade de processamento mínimo de 150 testes/hora, 

randamico continuo, possibilidade de amostra urgentes e com no mínimo 24 kits 
diferentes dentro do analisador em carrossel ou bandeia de reagentes 
refrigeradas; 

1.28.4. Possuir tempo de realização dos testes igual ou inferior a 20 (vinte) 
minutos para os exames que são realizados em caráter de urgência/emergência 
(TROPONINA); 

1.28.5. Permitir utilização de tubos primários, com detector de nível de liquido; 
1.28.6. Capacidade de entrada manual de informação demográfica de paciente. 

usando teclas alfanuméricas; 
1.28.7. Procedimentos iniciais automáticos, com verificação completa do sistema; 
1.28.8. Realização de controle de aualidade dentro das regras de Boas Práticas 

Laboratoriais; 
1.28.9. Controle de qualidade integrado no equipamento com verificações 

automáticas dos resultados e gráficos; 
1.28.10. Diluicão automática; 
1.28.11. Todos os reagentes prontos para uso ou preparado pelo próprio 

equipamento, evitando deste modo a manipulação pelo operador e conseqüente 
contaminação e erros; 

1.28.12. Possuir capacidade em programa de. no minim. 60 parâmetros; 
1.28.13. Aceitar volume de amostra entre 10 a 250uL; 
1.28.14. Impossibilitar a ocorrência de carry-over. Equipamento deverá utilizar 

cubetas de reação descartáveis. Também deverá possuir ponteiras de aspiração 
descartáveis ou método de lavagem que impossibilite a ocorrência de carry-over. 

1.28.15. Detecção de coágulos e posicio de urgência de amostras; 
1.28.16. Capacidade de análise de microamostras; 
1.28.17. Possuir impressora acoplada para a liberação dos resultados e relatórios 

impressos; 
1.28.18. Cassetes universais, clue permitam processar tubos de amostras de 

diâmetros diversos; 
1.28.19. Calibracão automática de no mínimo (MÁXIMO) dois pontos; 
1.28.20. Manutenção automática programável; 
1.28.21. Reativos da mesma marca do aparelho. 
1.28.22. Os fornecedores deverão atender o menu de testes em 100% (cem por 

cento); 
1.28.23. Os reagentes deverão ter estabilidade minima de duas semanas on board, 

devidamente descritas nas bulas dos respectivos testes (reagentes). 

Câmara Ned/anal de Modelos de Licitagoes e Contratos da Cousultorla-Geral da Unlio 
Atualiza çloc ma1o/2023 
Termo de Referanda Aquisictes - Licitações - Modelo para Pregão Eletreadco 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
—J 

CS )  A,SSINATURA 

2.1. A fimdamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-
pormenorizadas em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referencia. 

2.2. 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratagbes Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme deralhamento a seguir: 

- ID do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023; 

- Data de publicação no PNCP: 70/05/2023; 
- Id do item no PCA: 35; 
- Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", 

REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE 
- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022. 

2.3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife no que concerne ao 
fornecimento insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender Is necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor de Hormônio destinados ao atendimento dos usuários do 
sistema FuSEx. 

2.4. 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e o 
registro dos exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceamento 
COMPLAB pelo laboratório de análises clinicas e considerando a proposta de 
aumentar progressivamente o quantitativo de pacientes atendidos pelos usuários do 
FuSEx no HMAR e outras unidades de saúde da 7RM (Atendendo as recomendações 
da centralização), reduzindo o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios 
externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e o sistema de 
saúde como um todo. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi 
definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo. 

2.5. Avaliaciio do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de 
Pregos/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de 
unho de 2023. 

2.6.2 custo estimado total da presente contratação é RS 1.070.504,33 (Um milhão, setenta mil, 
quinhentos e quatro reais e trinta e três centavos) 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico espe ifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Camara Nacional de Modelos de Ideltapdes e Concreted da Consurioda-Geral da Mao 
Atualizaçâo: coalo/2023 
Termo de Referincla AquisiçOes - Licitações - Modelo para Pregão EletnNalco 
Aprovação pela Somenvia de Gnats 
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4.REQU 
ASSNATURA

ISITOS DA CONTRATAÇÃO (4 r)'‘

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. . Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

4.1.2. Não incidem eritérias de sustentabilidade na presente lieitaeãa, canfenne 

—J 
cc 

4.1.2.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes 

critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

4.1.2.7. Oue os bens sejam constituídos. no todo ou em parte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradivel, conforme normas 

da ABNT. 
4.1.2.3. One sejam observados os requisitos ambientais para a 

obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.2.4. Oue os bens sejam. preferencialmente. acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 

que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.2.5. Oue os bens não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)l, 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs) 
4.1.2.6.. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar. 

solo e água; 
4.1.2.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local; 
4.1.2.8. Maior eficiência na utilizado de recursos naturais como água 

e energia; 
4.1.2.9. Maior geracão de empregos. preferencialmente com mil) de 

obra local. 
4.1.2.10. Maior vida fifil e menor custo de manutencão do bem e da 

obra. .._. 
4.1.2.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais.
4.1.2.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.1.2.13. Destinado ambiental adequada das embalagens e resíduos. 
f que decorrerem da aquisição, antis sua utilização, consid rando 

g 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorta-Geral da unlk 

Atitalizagao: malo/2023 
Termo de Referência Aga:URI:ma - Ileitastes - Modelo para Preglo Elemanico 
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sua qualificação: recicliiveis, não reciclfiveis, orginteos, A'  n1-;
periaosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e reieitos; Assuirrupti, 

4.1.2.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrehe 
da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

4.1.2.15. Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos. bem como 
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados vela utilização dos reagentes, 
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

4.1.2.16. Produziro mínimo de deietos possiveis, visando minimizar 
danos ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes 
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos 
efluentes, a empresa deverá apresentar plano para 
tratamento/descarte e arcar com os custos de tais 
procedimentos e controle da eficiência do tratamento, 
atendendo Portaria 222/2018. 

4.1.2.17. Destinacio ambiental adequada dos resíduos de saúde em 
acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 
— ANVISA; 

4.1.2.18. Os resíduos de servicos da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo in exigências legais referentes ao meio ambiente, 
saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associatq 
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.2.19. Respeito aos ad. 225 e 170 da Constituição Federal que 
dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiente. 

4.1.2.20. Oue os bens seiam. preferencialmente. acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os 
bens não contenham substâncias sen sas acima da 
recomendada na diretiva 
RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como 
mercúrio (Ha), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI))%
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 
da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

4.1.2.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio 
ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 
responsáveis. 

A Contratada deverá atender, no Cale se aplica ao objeto, as condições 
de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Liçittões 

Camara Nacional de Modelos de Mangan e Cantatas da Consultona-Geral da Unlio 
Amalização: maio/2023 
Teimo de Referencia Aquisições - Licitações - Modelo pan Rregio Eletrdnico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Idenddade visual pela Secretaria de Gestão( arnica Dezembro/2022) 
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4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I. da Lei n° 14.133, de 2021): 
4.2.1. Na presente contratação não sera admitida a indicação de marcas, entretanto 

será admitida a indicação de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 
4.3.1. Diante dan conclusões extraidirn do processo n° , aAdminiatraçfio não 

iteeitard-e-ferneeimente-Eles-Seguintes-pfedilteSilliareaSi 

4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença sera 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informadies pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português (Ad 25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019). 

4.5.2. Caso a compatibilidade com as especificacões demandadas. sobretudo 
quanto aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias fiteis, a contar da solicitação, junto à SEÇÃO AQUISIÇÃO, 
LICITAÇÃO E CONTRATOS (S C) A Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega. 

4.6.1. A conferência do produto com as especificacõ es solicitadas no Termo de 
Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo 
pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao 
representante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o 
Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso sela solicitado pedido de amostra, será 
tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a 
isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unlit, 
Atualizaulo: malo2023 
Termo de Referenda Aquisivtes - Licitações -Modulo para Pregão Eleutolco 
Aprovaçao pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaiia de Gestao( verão Dezembra2022) 
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rr;4.6.2. Ouando as amostras não forem entregues pessoalmente no end4reço 
citado no item 4.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de : Ass:Nr—r a, 4 -1/4
licitacao.hmarAgmail.com ou licitação.hmar2021Agmail.com o código de c-j• 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

4.7. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
4.9.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em 

amostra, serão arquivados no Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) e 
poderio subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, 
compondo o cadastro de materiais. 

4.9.2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do 
item/grupo (Art 7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Art 59 Lei 
14.133, de 01 abril 21). 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), sera 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma 
que atenda As especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. Da-emigineia-de-earta-cle-solidariedade 
4.15.1. Em caso de fornecedor, rovendedor ou distribuidor, „crii exigida carta de 

4.15.2. OBRIGACÕES DO COMODATO 

4.15.2.1. Fornecer todos os cabos, conexões, no-break, acessórios, teclado, 
mouse, leitor de código de barras, etc,cmaisquer material 
indispensáveis ao funcionamento do equipamento, do 
computador, impressoras e interfaceamento. 

4.15.2.2. Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e 

r
software), deixando-o pronto para uso, em perfeito estado d 

Camara Nadeau] de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Undo 
Annlizaçõm maio/2023 
Termo de Referenda AquEsições - Licitações Modelo para Patio Eletrônico 
Apo:Iraqi's pela Secretaria de Gestio 
Identidade visual pela Secretaria de Gent( verSo Dezembro/2022) 
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funcionamento dos testes, com calibraciio e controles dentriçdo 

padrio, permitindo operacionalidade pelo pessoal técnic&Cilo 
ASolhAWRA 

laboratório de análises clinicas do HMAR 04, 

4.15.2.3. Equipamento novo com manual de operação original e 
atualizado, máquina de primeiro uso, a ser analisada por 
empresa contratada do HMAR, com laudo da veracidade de 
primeiro uso através de parecer técnico. 

4.15.2.4. Fornecer computador completo com no-break. CPU, monitor, 
impressora (com fornecimento de tonner compatível e papel em 
quantidades suficientes A impressão dos exames laboratoriais e 
resultados de controle e calibracão), mouse, teclado, leitor de 
código de barns, impressora de código de barras tipo Zebra 
(fornecendo ribbon e etiquetas compatíveis), antivirus e 
também o interfaceamento com o sistema de informática 
utilizado pelo laboratório. 

4.15.2.5. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, 
instrumentos (3 pipetas automáticas ajustáveis 1OuL-200uL 
calibradas, ponteiras suficientes ao preparo das amostras etc.), 
descartáveis, agulhas, limpadas, eletrodos e acessórios 
necessários pan a realização completa dos exames, desde a 
execução do exame (solução para manutenção e/ou limpeza do 
equipamento, tampão, substrato, cubetas, tubo tipo eppendorf, 
calibradores, amostras de soro controle, reagentes etc.), e todos 
os outros insumos necessários para o funcionamento adequado 
dos equipamentos instalados, interfaceamento e realização dos 
testes descritos, embalagem plástica final para o laudo 
(previamente aprovada pela CONTRATANTE), etiquetas para 
identificação dos tubos com código de barras .(previamente 
aprovada pela CONTRATANTE), RIBBONS compatíveis, 
papel (branco, tamanho A4 com gramatura 75g/m2) e finta 
(apropriada pan impressora a laser) sem Onus para a LAC 
HMAR. 

4.15.2.6. Deverá fornecer sistema de interfaceamento compatível com o 
atual sistema de informática do Laboratório do 111VIAR, pan 
liberação do laudo fmal individual em Português, ficando a 
CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutenção do 
citado sistema de interfaceamento. 

4.15.2.7. 0 equipamento. por meio do interfaceamento, deverá registrar 
em Português as informações mínimas de: Cadastro completo 
dos pacientes, médico solicitante, profissional que colheu a 
amostra, que cadastrou as informações, que realizou a análise e 
que emitiu o laudo, data e hora de coleta da amostra, realização 
da análise e emissão de resultado, estatística de consumo de 
reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos 

Camara Nacional de Modelos de Lleltacdes e Contratos da Consultona-Geral da Unlao 
Atualizapla maio/2023 
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comparativos dos últimos resultados dos pacientes (histórie0), e 

liberação de resultados nor meio de senhas e assinaWtra mcitctzu 

eletrônica. 
4.15.2.8. Fornecer manual de operações e catálogo completo do 

equipamento, original e em português, contendo todas as 

especificações técnicas. 

4.15.2.9. 0 sistema operacional do equipamento deverá ser em Português; 

4.15.2.10. Efetuar Treinamento de operacão do equipamento para a 

Equine Técnica do Laboratório, até que seia possível adaptar-se 

rotina dos equipamentos adquiridos, sem anus adicional tiara 

o laboratório como também quantas vezes se fizerem 

necessárias. 
4.15.2.11. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região 

metroriolitana) e total, autorizada, incluindo qualquer peça 

necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente 

agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica 

e cientifica local deverá ser comprovada com carteira de 

trabalho e comprovante de residência (contas de energia, figua, 

telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente Delos órgãos 

públicos federais). 
4.152.12. Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento 

de manutenção conetiva no prazo máximo de finalização do 

reparo em até 04 (quatro) horas após o recebimento do 

chamado, durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos 

feriados. Nas situações de inviabilidade do reparo, fica às custas 

da empresa o processamento dos exames de 

emergência/urgência coletados e em espera para processamento. 

4.15.2.13. Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 

08 (oito) horas a contratada deverá proceder com as análises do 

material colhido em situação de Emergência-Urgência its suas 

custas, fica também a contratada responsável pela substituição 

do equipamento por outro temporário, porém similar, oil usado, 

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.15.2.14. Caso o conserto do equipamento for inviável. a Contratada 

deverá substituir o equipamento fornecido, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias corridos, a contar da instalação do equipamento 

temporário. 
4.15.2.15. Indicar número do telefone local e serviço de plantio para 

contato durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por 

semana, inclusive feriados para fms de recebimento dos 

chamados de manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

4.15.2.16. Manter e atualizar o software e o hardware . quando for 

necessário, sem custo adicional ao LAC. 

4.15.2.17. Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recumos, 
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..,t)acordada entre as partes. ASSINAI URA

4.15.2.18. Assistência técnica e cientifica realizada nor profissiotal 
comprovadamente qualificado pars atender a reparos e 
quaisquer esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibração, 
controles e resultados. 

4.15.2.19. A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso 
no expediente pelo aparelho, como Agua deionizada, papel. 
tonner, etiquetas, entre outros, ficando a cargo da contratante 
apenas o pagamento do valor único do teste a ser realizado. 

4.15.2.20. A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, 
calibradores, cubetas, como também todo e qualquer insumo 
necessário para garantir a realização do exame, garantindo a 
qualidade do mesmo, sem ônus pan instituição. 

4.15.2.21. 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a 
contar do recebimento da primeira nota de empenho, para 
fornecimento da primeira parcela dos insumos de que trata este 
termo de referência e instalação do equipamento, deixando-o 
em perfeito estado de funcionamento, e os profissionais do 
Laboratório de analises clinicas do IIMAR, que irk, operar o 
equipamento devidamente treinado em horários convenientes 
ao laboratório e quantas vezes forem necessárias DURANTE a 
vigência do contrato; 

4.15.2.22. 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do 
HMAR, permanecerá à disposição do Laboratório do Hospital 
Militar de Area do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do 
contrato, até consumação total dos reagentes em estoque, 
cabendo a empresa CONTRATADA se responsabilizar pela 
assessoria técnica, manutenção e fornecimento dos insumos 
(controles, calibradores. etc.) enquanto ainda houver estoque de 
kits (reagente) e a retirada deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 dias quando findadas as condições especificadas. 

4.15.2.23. A empresa vencedora do certame sera co-responsável pela 
despesa do sistema de interfaceamento utilizado no LAC-
HMAR 

4.15.2.24. A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela 
despesa do controle de qualidade externo dos itens descritos, 
reconhecido a nível nacional, à custa da vencedora. 

4.15.2.25. As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna 
anual, não sendo obrigado o pedido/empenho ser realizado de 
todo o valor acima exposto, dependendo da demanda do HMAR. 

4.15.2.26. A empresa vencedora do certame deverá oferecer o 
interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo 
LAC-HMAR. 
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4.15.2.27. Devera estar incluso na prestado do serviço: Manutencici-no ri 

local onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs e 7 Was ASSINAIURA 

por semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, Leitor 

código de barras, computador, mouse, teclado, impressora, 

panel, tonner e qualquer outro insumo necessário ao 

funcionamento do equipamento. 

4.15.2.28. A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de 

funcionamento do aparelho, não sendo esta OMS responsável 

por qualquer dano e manutenção do aparelho. 

4.15.2.29. Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do 

produto acompanhado de Nota Fiscal, a anal deverá estar 

vinculada ao CNN da empresa vencedora do certame. 

4.15.2.30. Oualquer dúvida técnica quanto is descricões e observações 

envolvendo o referido item deste edital, favor comunicar-se com 

qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas 

desta OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para 

maiores informações. 
4.15.2.31. Atender prontamente a Quaisquer exigências da Administrado. 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

4.15.2.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato.
4.15.2.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdencifirios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

Subcontratação 
4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.17. É admitida a subcontrataçõo parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.18. Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes 

da Lei n° 14.133. de 2021 pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

\ 
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4.20. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em re ao 
if> ASSINATLRI. 

garantia da contratação. 0 4' 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 
5.1.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do 

recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 

endereço Rua do Hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário 

das 8:00 as 11:00h e de 13:00 is 15:00h no Laboratório de Análises Clínicas do 

HMAR, de segunda it quinta-feira e its sextas-feiras de 8:00 its 11:00 h. Is!no sell 

aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos 

materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do 

Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse 

fim. 
5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 
5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício. n°. 563, 

bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas 

do !MAR. Horário de entrega: mania das 07:30h às 11:30h e tarde das 13:00h 

às 15:00h. 
5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 
5.1.5. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% 

do tempo total contados a partir da data de fabricação. 

5.1.6. Os bens serão recebidos previsoriamente no prae de  (  ) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 
5.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituidos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, as suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.8. Os bens serão recebidos defuntivamente no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 1--- -- at 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cotii»nsu4.4i-177 —u, „f; 
#.• 

clausulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondeid (J 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246 de 2022 art. 22 II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,111); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. IV); 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246 de 2022, art. 22, V);

ck:3/4zt-
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6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em temptEhábil, A( rr; 
n-: 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas al renovação tempe -" a ou 

A prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
ASSINATURAto 

04, iN 
r ) 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobat6rios pertinentes, caso necessário (Art. 23, Tell, do Decreto n° 11.246, de 2022) 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. 
6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21.1V). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para this de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 21. III). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. II). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 21. VIII). 
6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. X).

6.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. VII). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serenyotadas 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade corn as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
notificação da Contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133 de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo sera de até 05 (cinco) dias 'Reis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021 
comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias Ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido A metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despe 

(
cujos 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instant, t& 'RA

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do Contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize s situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Ciao 
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7.18. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Ateis contados da fmalizacackida 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normarwa  ,c 

SEGES/ME n° 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados

ob  esst 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 Contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento (parcialltotal), conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

7.25. 0 contratado emitirá recibo/nota fiscallfatura/doeumento idôneo!.., correspondente ao 
valor da antecipação de pagamento de R$   (valor por extenso),tão logo ... (incluir 
condicionante ex: seja assinado o termo do contrato,  ou seja,  prestada-a-garantio-ete* 
pare-que-e-eentpatante-efetue-o-pagamente-anteeipodo, 

7.26. Pefa- as- etapas-seguintes-de-sentrater franteeipargie-de-pagamente-eeeffer-d-da-segtfinte-
forma. 

7.26.1. R$--(valer-em-extense)-eivande-do-infeie-da-segunda-etapa, 
7.27. Pisa o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 

antecipado na hipótese dc inexecução do objeto. 
7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 

parcela não executada do contrato. 
7.27.2. 0 -valer-relative-à-par-cola antecipada e Mk oxccutada do contrato sera 

atuaJiado monetariamente pela variação acumulada do  (especificar o índice de 

Câmara Nadonal de Modelos de Lidtações e Cannata! da Consultoda-Geral da Unlão 
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7.29. 0-pagainente-anteeipade-seni-efetuadanaptage-fai3Eimadaaté--(, )-4iasTeentadeqe-lar liquiciaçãe-GeePrer4-Ele4Gerde-eem-as-fegras-4e-t4Piee-fesPeetive-Eleste-insframent , 

recebimento do (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 
7.30. A-anteeipacae-dapagainentadispensa-e-atesta eu-reeebiffiente-pfavin-de-ebjefer os quais 

deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se rofore o valor 
antecipado. 

7.31. 0 pagamento do que trata esta item está condicionado à tomada das seguintes providências 
pelo contratado: 

7.31.1. Comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 
contratado, par-a-a-anteeipacae-de-valer-remaneseenta 

7.31.2. Prestação da garantia adicional nas modalidades do quo trata o art. 96 da Lei n° 
11.133, de 2021, no percentual do ...%. 

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributúrias 
incidentes. 

7.28. 

Cassia de Crédito 

7.33. E admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovacão do 
Contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada a celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta 
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR 

Cima Nacional de Modelos de Licitações e Contracts da Consultoria-Geral da UNA° 
Atualizado: nab/2023 
Termo de Referenda Aquisides - Licitades - Modelo para Predo Eletrônico 
Aprovado pela Secrearia de Gestão 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. 0 fornecedor sell selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PRECO. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 ornecimento do objeto será parcelado e continuado 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio https://www.gov.bilempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de mare() de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, oij, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Fanj1ihr, e do 

411(11 
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do 

dezembro de 2021; 

art. 4°. V° do Decreto n° 10.880. dead  — c; 
ASSilaTtah 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprover a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. A • 

termos do art.  da (Loi/Dccreto) n°   

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos A. Seguridade Social, nos termos cla Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 
8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 
8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadualou Municipal relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor sej a considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.24. Certiddo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

( 
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8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei it° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.26.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°); 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°) 

8.29. 0  atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da Area contfibil, 
apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional ('escrever por extenso, se 
e-ease), emplena-validade; 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

8.31.1. 

• De acordo com o Termo de Referencia. 

Prova do atondimento aos roquisitos  , provistos na loi   

Camara Nacional de Modelos de Lldtações e Commas da Consultoria-Geral da Uulao 
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8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documenttdo 

complementar: eRA 
8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, ,§2.  a 6° da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

8.32.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971, art. 107; 
8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 
8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de  R$ 1.070.504,33 (Um milhão, setenta mil, 
quinhentos e quatro reais e trinta e iris centavos). 

OU 
9.2. 0-valer-de-r-efer-én' eia-para-aplieaeile-deinaier-elessente-eerrespende-a-R8— 

OU-
9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos específicos 

if
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•  Geztão/Unidado: [...]; 

Fonte do Recursos: [...]; 

•  Programa do Trabalho: [...]; 

a Elemento de Despesa: [...]; 

▪ Plano Interno: [...]; 
OU 
10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP. 
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

pS AR E4
0,e, 

4 
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Recife - PE, 12 de junho de 2023. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

co ,p ASSINATURA 

CSN

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentarias especificas, objeto da presente 
licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 12 de junho de 2023. 

1111111 -Cito 
HAH i4 N 3 ..S  TONIO ASARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordena . 47 Despesas do Hospital Militar de Area de Recife 

Camara National de Modelos de Licitações e Conuatos da Consultona-Gerel da Llmao 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de número 26/2023 Chefe 

do(a) Laboratório de Análises Clinicas, de 12 de junho de 2023, no qual menciona a seguinte justificativa: 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas 

ito que -concerne ao fornecimento de insumos para exames de HORMÔNIO com disponibilização de 

equipamento através de comodato, necessários ao atendimento dos usuários do sistema FuSEx assistidos 

nesse nosocômio. 

ce. 

ASSINATURA 

V /9 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar toma-se vital, em virtude de serem 

insumos estratégicos de suporte as ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o 

que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

0 comodato dos equipamentos/acessórios que poderão vir a ser utilizados durante a realização dos 

exames, se faz necessário tendo em vista as compatibilidades dos insumos, ou seja, das marcas vencedoras. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de consumo de anos 

anteriores —2021-2022 - desta organização militar de saúde; perante as plausíveis necessidades expostas no 

documento de justificativa, resolvo: 

-Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V,doArt 8°, do Decreto n° 

10.024/2019, combinado com o Inciso III do Art 13, também do Decreto n° 10.024/2019 e a lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e legislação correlata.que trata de Registro de Preços; e 

Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a 

ser gerado no Sistema de Registro de Preços, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, de 

subsidiariamente, a Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação correlata. 

HAIL 

cife, PE 12 de junho de 2023 

j1mil, 

TOMO ASARA CAVALCANTE - CEL 
denador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO OIRDENADOR DE DESPESAS 

I . Em atenção as ressalvas constantes no Parecer n° 00134/2023/CJUR-PE/CGU/AGU da Advocacia-Geral 
da União, ao PE n° I 7/2023-HMAR, processo: 64583.009014/2023-62, foram tomadas as seguintes 
providências, seguindo todas as recomendações e condicionantes contidas neste parecer jurídico, para 
realização do certame: 

PROVIDÊNCIAS 

I Em atenção a Conclusão constante no parecer jurídico n° 02377/2023/NUCIUR/E-
CJU/AQUISICÕESCGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, foram justificadas e retificadas as ressalvas 
do parecer pelo setor demandante de acordo com a coerência do edital e seus anexos, conforme DI Ex 110 2004-
LAC/HMAR de 12/09/2023. [itens do parecer: 35, 41, 46, 53, 60, 84, 85, 87, 88, 92, 94, 127, 115, 117. 147 e 
150] 

2. Consta no volume I, página 179 - Declaração de atividade de custeio e de inexistência de limitação a 
contratação; [hens do parecer: 17 e 18] 

3 Consta no volume I, página 168 - Declaração de Sustentabilidade Ambiental, e consta na pagina 45. no 
Termo de Referência, os critérios de sustentabilidade ambiental para contratação; [item do parecer: 27 e 29] 

4. Consta no volume I, pagina 172 — Justificativa para grupamento de itens; [item do parecer: 70] 

5. Consta no volume II, pagina 215— a previsão de contratação no Plano de Contratações Anual (PCA 2023): 
[item do parecer: 73, 78 e 80] 

6. Conforme juizo de entendimento junto aos Requisitantes e Pregoeiros serão divulgados os valores de 
referência dos itens, sendo retificadas as citações de sigilo dos valores no edital e anexos [item do parecer: 
99] 

7. As alterações nos modelos padronizados elaborados pela Advocacia-Geral da Unido foram destacadas no 
formulário de justificativas, conforme Fl. 233. [ item do parecer: 105] 

8. Foi anexada ao processo a justificativa referente a vedação de consorcio; [ item do parecer: 156]. 

9. Foram revisados e atualizados todos os princípios licitatorios correlatos do processo [itens do parecer: 1 10. 
129, 134, 135, 176, 183, 184, 185, 188, 189, 191, 192a 197,e 198]; 

10. CONCLUSÃO: Minuta aprovada, conforme parecer jurídico; e 

II. Conforme termo de cooperação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de Edital e 
Termo de Referência elaborada pela CGU. 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

fri ecife-PE, 21 de setembro de 2023. 

HA • ASARA CAVALCANTE — Cel 
Tli ;denador de despesas do FIMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n° 17/2023 
(NUP: 64583.009014/2023-62) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

34( rt-; 
ASSNATURA j4j)

Trata-se de justificativa referente A vedação à participação de consórcios no Pregão SRP n° 17/2023 - HMA R. 

0 ato convocatório admitirá cm não a participação de empresas ern consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 

imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital Militar de Area de Recife, no uso das 

atribuições legais, torna Público: 

A vedação A participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuai 1,2S do 

ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte. As quais, em Kn maioriat 

apresentam o mínimo exigido no tocante A qualificação técnica e econômico-financeira, condições sufici...:;tes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis -licitantes ;rally:duals, 

ausência de consórcio não trará prejuízos A competitividade do certame, visto que, en regra, a formação .de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 

que empresas, isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 

não. de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 

literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui A Administração prerrogativa de 

admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar 

os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação A 

vedação à participação de consórcios para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 

competição, na medida em que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o 

número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços 

nas licitações. 

HAI 

Recife, PE. 21 de setembro de 2023. 

G9-4Astot 
SARA CAVALCANTE — CEL 

denador de Despesas do HMAR 
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OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibililação de equipamento de automação através de comodato para o 
setor de HORMÔNIO, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife, localizado na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista — 
Recife/PE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.070.504,33 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/10/2023 as 09h (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
sim 

:ÁTURA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

Processo Administrativo n° 64583.009014/2023-62 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, por meio do(a) Seção d'e 
Aquisição, Licitação e Contratos - SALC, sediado(a) Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é Registro de Preços para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato para o setor de 
HORMÔNIO, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, localizado na Rua do 
Hospício, n° 563, Boa Vista — Recife/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens e grupos, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados_ 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das proposta& 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
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ântidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos ;.; 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação devendo proceder, imediatamente, à correção ou A alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para o grupo II e itens 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 

47, 48, 49,50, 51, 52„54, 55 e 56, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

,porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada ás microempresas e ás 
empresas dâ pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

.Sorte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei n° 14.133. de 2021 e para o 

microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do 

Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e landes e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos 

de habilitação exigidos no edital e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento.adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Nc»adastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não prêdã-uv 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do ago 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabil.itado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno riorte ou sociedade 
cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções 
previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação de._ proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto ern relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
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4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

.julgamento por menor prego; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico' durante o processo licitatário e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobserVancia de mensagens emitidas pelp Administração ou de sua desconexão. 

" 4.13. `0 licitante deverá comunicar imediataniente ao provedor do sistema qualquer 

.1contecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na txecução do objeto. 

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário 
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LP ASSAATURA 
da empresa implicar o recolhimento de tributos em perceRrais 

variáveis, a cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimenio das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 180 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, a partir da negociação. 

5.9.2 Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 

5.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 
licitantes. 

0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
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6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao ultimo por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um porcento). 

6.9. 0 ilcitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1C. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse period° de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrtinico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 
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autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de-he's, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste•prazo. 

6.12.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dr 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
n°8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.18.3. Ca.So a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no p.razo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 

sorteio entre elas 'para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é ocaso. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera' aquele 

previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 

6.19.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei: 

6.19.4. ' desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.5. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações • 
órgãos de controle. 

6.19.6. Persistindo o empate, sera assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.7. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.8. empresas brasileiras; 

6.19.9. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.19.10. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado luermanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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.̀3 6.21. Não sera admitida a previsão de pregos diferentes ern razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.21.3. 0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e aneXado aos autos do 
processo licitatório. 

6.21.4. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO " • 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°) 
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7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n°3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência 

condição de participação. 

de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens e 3.5.1. e 4.4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A' adequação ao 
objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n°73, 
de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Serb desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vicios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

an os, desde que insenável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (qinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento' para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados,por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

:ustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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ASSINATURA 7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Segu7se-6 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substitufda pelo registro cadastral no SICAF. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n°14.133/2021). 

8.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos.
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.10. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ern 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos orgaos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desaitiafizados. 
(IN n°3/2018, art. 7°, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n°3/2018. art. 7°._parAarafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de orgaos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

: 
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8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
sera feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
-somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14.Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.15. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
clessificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, o pregoeiro examinara 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

,8.17. Somente serão disponibifizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4° do Decreto n°8.538/2015). 

'9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

tcintb) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo 

prazo de validade "ehcontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito a contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

194. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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sistema de registro de preços. 

9.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

9.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições prop pstas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada quando.
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteSes: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. guando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado, a Administração, observados o valor astimado e a sua eventual atualização na forma 
pmv:sta no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sup proposta original para negociacão, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes. 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 
I t

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou 

,inabilitação de licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133 de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior a,15 (quinze) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões, recursais sera iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1° do art. 17 da Lei n° 14.133 de 

2021 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11:4. Oso:ecursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso será dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes, sera de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intei-posição do recurso. 

pssegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis kdefesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade complatente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interetsados pci- p áo 

dirigida ou protocolada no endereço Rua do Hospicio, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação 

e Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas a 

quinta-feira, das 8 as 11h/ das 13 as 15h; e na sexta-feira, das 8 as 11h. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.3.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçães do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando-

12.1.1.6. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.1.6. 3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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^ 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto nó art 5° da Lei n.°1112,846. de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar abs licitantes e/ou adjudicatários as, seguintes sangõeS, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.12.1. 

12.2.12.2. 

12.2.12.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimenta de licitar e contratar e 

- 12.2.12.2.4. declaração de inido'neidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da puniçâo 'ou at  ilue seja órbmovida sua reabilitação perante a própria 
^.4 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso doncreto 

12.3.3. as circunstancias agravantee qu atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

drii,infações dos órgãos de controle. 

1L.41^. A hulta sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida rio prazo máximo de trinta (30) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 112 1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12,1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

Fit. !limo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser apficada.ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lick* ou 

contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.t4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°. da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as Penalidades e'à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45. §4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade rvlacionadas as sanções de impedimenta de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
'pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de libitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa e parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133. de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 'Reis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias Oteis,limitado ao Ultimo dia OW anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: licitacao.hmar2021@gmail.com. 
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,„•1 4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

c,ertatné.: 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser 

mb'tiyada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasilia - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5.. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da • :-,tputientre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 

;sonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inicio e incluir-se-5 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e'endereço eletrônico licitacao.hmar@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no e:;dereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, de segunda a quinta das 8-12h/13-

15h. e na sexta-feira das 8-11 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO SRP N° 17/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.009014/2023-62) 

1.CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

objeto da presente licitação 6 o registro de pregos para eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender 
as necessidades do Laboratório de Analises Clinicas no setor de Hormônio, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condi 0es e e>d ãncias estabelecidas neste instrumento: 
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GRUPO I - NAO (AMPLA PARTICIPAÇA0) 

1 378014 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação. quantitativo 
de Anticorpos 
Antiperoxidase (AIPO). 

UND 100 3.000 3.000 12$ 12,85 R$ 38.550,00 

o 
zarc 
z 2 349473 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automao6o, quantitativo 
de VITAMINA B12. 

UND 100 12.600 12.600 R$ 9,88 R$ 124.446,00 

3 357109
Reagerte para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de BETA HCG. 

UND 100 1.300 1.300 R$ 9,93 R$ 12.913,33 

4 389758 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno CA 125. 

UND 100 1.300 1.300 R$ 16,32 R$ 21.211,67
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6 382633 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno CA 19.9 

UND 100 1.300 1.300 R$ 17,58 R$ 22.858,33 

7 356318 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno CEA 

UND 100 1.300 1.300 R$ 16,90 R$ 21.970,00 

8 350619 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de DHEA-SO4 

UND 100 1.300 1.300 R$ 13,61 R$ 17.697,33 

9 340713 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automac8o, quantitativo 
de ESTRADIOL. 

UND 100 1.600 1.600 R$ 8,91 R$ 14.256,00 

10 340708 

Reagente para diagnostico 

UND 100 11.000 11.000 R$ 9,22 R$ 101.383,33 

'. 

clinico, conjunto completo 
para automagdo, quantitativo 
de FERRITINA. 

11 357104 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de (folato) ÁCIDO F0LICO. 

UND 100 5.300 5.300 R$ 10,47 R$ 55.508,67 

12 334279 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Homônio Foliculo 
Estimulante (FSH). 

UND 100 2.200 2.200 R$ 12,12 R$ 26.664,00 

13 340710 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Homônio Luteinizante 
(LH). 

UND 100 1.800 1.800 R$ 8,12 R$ 14.622,00 

14 350506 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de PROGESTERONA. 

UND 100 1.300 1.300 R$ 8,58 R$ 11.149,67 

15 340707 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de PROLACTINA. 

UND 100 1.600 1.600 R$ 8,82 R$ 14.117,33 

16 340716 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno prostatico 
específico total (PSA TOTAL) 

UND 100 6.000 6.000 R$ 10,97 R$ 65.820,00 

17 340715 

Reagente para diagn6stico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno prostético 
especifico livre (PSA LIVRE) 

UND 100 6.000 6.000 R$ 10,62 R$ 63.740,00 
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18 356507 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Triiodotironina Total (T3 
TOTAL). 

UND 100 4.500 4.500 R$ 7,71 R$ 34.695,00 

19 , 350502 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Triiodotironina Total (14 
TOTAL). 

UND 100 2.000 2.000 R$ 7,27 R$ 14.546,67 

20 378019 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para autamagão, quantitativo 
de Triiat:otironina Livre (T3 
LIVRE). 

UND 100 2.000 2.000 R$ 8,25 R$ 16.526,67 

21 340722 
• 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Triiodotironina Livre (T4 
LIVRE). 

UND 100 19.000 19.000 R$ 5,94 R$ 112.796,67 

22 340714 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de TESTOSTERONA TOTAL. 

UND 100 2.400 2.400 R$ 9,65 R$ 23.160,00 

23 345602 

Reagente para diagnóstico
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de TROPONINA T ou I. 

UND 100 2.200 2.200 .R$ 12,89 R$ 28.358,00 

24 340709 

Reagente para diagnóstico 
clínico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Homônio 
TireoestimuIante (TSH). 

UND 100 18.000 18.000 R$ 5,98 R$ 107.700,00 

25 2.40717 
. 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Anti-Tireoglobulina 
ANTIR. .. 

UND 100 1.200 1.200 R$ 12,07 R$ 14.488,00 

26 

27 

34..»06 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de INSULINA. 

UND 100 1.300 1.300 R$ 9,09 R$ 11.817,00

378031 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de CORTISOL. 

UND 100 1.200 1.200 R$ 9,23 R$ 11.080,00

28 352715 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de ALFAFETOPROTEINA. 

UND 100 1.200 1.200 R$ 13,49 R$ 16.184,00

TOTAL HMAR 
R$ 
1.040.169,00 

GRUPO II - COTA RESERVADA - COTA DE 25% CONFORME ART. 8°, DEC 8.538/2015) 
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28 352715 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de ALFAFETOPROTEINA. 

UND 100 1.200 t200 R$ 13,49 R$ 16.184,00 

Gn AS, 

CY 

TOTAL HMAR R$ 
1.040.169,00 

GRUPO II - COTA RESERVADA - COTA DE 25% CONFORME ART. 80, DEC 8.538/2015) 
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29 378014 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Anticorpos 
Antiperoxidase (ATP0). 

UND 100 100 100 R$ 12,85 R$ 1.285,00 
„ 

2 
to 

30 349473 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de VITAMINA B12. 

UND 100 100 100 R$9,88 R$987,67 

31 357109 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de BETA HCG. 

UND 100 100 100 R$ 9,93 R$ 993,33 

32 389758 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automacao, quantitativo 
de antigeno CA 125. 

UND 100 100 100 R$ 16,32 R$ 1.631,67 

33 360109 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno CA 15.3 

UND 100 100 100 R$ 16,85 R$ 1.685,33 

34 382633 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigen() CA 19.9 

UND 100 100 100 RS 17,58 R$ 1.758,33 

35 356318 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno CEA 

UND 100 100 100 R$ 16,90 R$ 1.690,00 

36 350619 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automacto, quantitativo 
de DHEA-SO4 

UND 100 100 100 R$ 13,61 R$ 1.361,33 

37 340713 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de ESTRADIOL 

UND 100 100 100 R$ 8,91 R$ 891,00 

1 k —
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38 340708 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de FERRITINA. 

UND 100 100 100 R$ 9,22 R$ 921,67 

39 357104 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de (folato) ACIDO FOLIC°. 

UND 100 100 100 R$ 10,47 R$ 1.047,33 

40 334279 

Reagerte para diagnóstico 
clinico., conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Hom6nio Foliculo 
Estimulante (FSH). 

UND 100 100 100 R$ 12,12 R$ 1.212,00 

41 
' 

340710 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Homônio Luteinizante 
(U-I). 

UND 100 100 100 R$ 8,12 R$ 812,33 

42 350506 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de PROGESTERONA. 

UND 100 100 100 R$ 8,58 R$ 857,67 

43 340707 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de PROLACTINA 

UND 100 100 100 R$ 8,82 R$ 882,33 

44 340716 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno prostatico 
especifico total (PSA TOTAL) 

UND 100 100 100 R$ 10,97 R$ 1.097,00 

45 340715 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de antigeno prostático 
especifico livre (PSA LIVRE) 

UND 100 100 100 R$ 10,62 R$ 1.062,33 

46 356507 

Reagehte para diagnóstico 
clínico, conjunto completo 
para automação, quantitativo,
de Triiodotironind Total (T3 
TOTAL). 

UND 100 100 100 R$ 7,71 R$ 771,00 

• 

47 

1 

350502 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Triiodotironina Total (T4 
TOTAL). 

UND 100 100 100 R$ 7,27 R$ 727,33 

48 378019 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Triiodotironina Livre (T3 
LIVRE). 

UND 100 100 100 R$ 8,26 R$ 826,33 
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340722 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Triiodotironina Livre (T4 
LIVRE). 

UND 100 100 100 R$ 5,94 R$ 593,67 

jp ASS 
On 
'Y 
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50 340714 

Reagente para diagnóstico 
clinico. conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de TESTOSTERONA TOTAL. 

UND 100 100 100 R$ 9,65 R$ 965,00 

51 345602 

Reagente para diagnóstico 
clínico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de TROPONINA Tout 

UND 100 100 100 R$ 12,89 R$ 1.289,00 

52 340709 

Reagente para diagnóstico 
clínico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de Hom6nio 
Tireoestimulante (TSH). 

UND 100 100 100 R$ 5,98 R$ 598,33 

53 340717 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação quantitativo UND 100 100 100 R$ 12,07 R$ 1.207,33 
de Anti-Tireoglobulina 
ANTIR. 

54 340706 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de INSULINA. 

UND 100 100 100 R$ 9,09 R$ sog-oo -,1 

55 378031 

Reagente para diagnostico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de CORTISOL. 

UND 100 100 100 R$ 9,23 R$ 923,33 

56 352715 

Reagente para diagnóstico 
clinico, conjunto completo 
para automação, quantitativo 
de ALFAFETOPROTEINA. 

UND 100 100 100 R$ 13,49 R$ 1.348,67 

VALOR ESTIMADO R$ 30.355,33 RS 
1.070.504,33 VALOR TOTAL HMAR 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.3.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal. 

1.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação'clas cotas 
devera ocorrer pelo menor prego. 

1.3.3. Sera dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
-adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termoado art. 8°, §4°, do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 12 meses, contados da assinatura da At de Registro cre 
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Preços por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei na 14.133, de 
2021. 

1.5. O contrató oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação ã vigência da 
contratação. 

1.6. Este Orgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 2.977/2012- TCU 
Plenário, 2695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 4.205/2014 — TCU — 1a Camara, 
757/2015 TCU — Plenário, 588/2016 — TCU — Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 
TCU Plentsio; quanto à aquisição por prego global de grupo de itens. Portanto s6 sera admitida a 
aquisição de item isolado para o qual o prego unitário adjudicado ao vencedor seja o manor preço valido 
'ofertado paraxo mesmo item na fase de lances. 

1.7,' Requisitos técnicos para fins de habilitação: 
1.7.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais 
(CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG. 

1.7.2. Não sera aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão "de 
acordo com o editar ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação que não 
permita a clara identificação das características do objeto ofertado. 

1.7.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do Art 122— Lei 14.133, de 01 
abril de 21). 

É vedada a indicação lie marcas, caracteristicaEncerrada a etapa de aceitação da sessão 
pública, o licitante detentor .da proposta de menor prego devera apresentar, para fins de 
comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que sera comprovada pela seguinte 
documentação: 
a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá ser apresentada cópia 
autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de copia da AFE vencida, 

desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 
(sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) 
ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no 

,artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 
b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 
c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no 
Ministério da Sadde/ANVISA, devendo constar a validade (dia/mês/ano), por meio de: Cópia 
autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número relativo a 

cada produto cotado ou COpia emitida eletronicamente através do sitio da Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária; 
1.9. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não esta sujeito ao 

regime da Vigilância Sanitária. 
1.9.1. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação 

pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em 
compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, 
garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português. 

1.9.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigira que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As amostras dos itens solicitados deverão 

ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da solicitação, junto ao SEÇÃO 
AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) a Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife-PE, CEP: 50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitadas 

no Termo de Referência. 
1.10. As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes deste 

Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licita ontratos (SALC) situado 
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A Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de 08:00 As 11:30 h e das0-- ASSINATURA 
As 15:00 horas. 

1.11. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço cited° no item 1.10, 
o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: lidtacao.hmar2021(Wonail.com com o 
código de rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

1.12. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo-estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Ptegoeiro. 

1.13. A quantidade das amostras devera ser de no minimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do Pregoeiro 
ou da Area técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.14. As amostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 
1.14.1. Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere; 
1.14.2. Nome e n° do modelo; 
1.14.3. Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
1 .14.4. Representante: nome, telefone e e-mail; 
1.14.5. Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA); 

1.15. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número do 
lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação pertinente, 
quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos 
itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do 
produto na ANVISA ou sua dispensa, que devera estar em conformidade com a amostra. 

1.16. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do Anexo II 
deste Edital. 

1.17. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatários 
futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.18. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão ser 
utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.19. A amostra colocada a disposição do HMAR será tratada como proteitieo, podendo ser 
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável p06 analise, bem 
como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

1.20. Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou seja, 
atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto A proposta e Habilitação, sera o objeto 
homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.21. Os exemplares colocados A disposição da Administração e considerados de baixo custo 
pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado, mediante 
manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão ser apresentados por 
promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o licitante poderá encaminhá-los 
via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
do recebimento. Após este prazo o hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 

1.22. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalicias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto desteEdital e seus Anexos. 

1.23. A proposta deverá ter a validade de, no minim, 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
abertura desta modalidade licitatória. 

1 .24. Todos os itens condicionam o fornecedor à necessidade da entrega programada dos 
mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), apresentando 
em suas embalagens secundarias e/ou primaries a expressão "PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO". 

1.25. Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto acompanhado de 
nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o recebimento TOTAL do material solicitado 
por parte do Laboratório de Análises Clinicas (LAC). 

1.26. Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não participante 
em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que promovem a saúde de diversos 
pacientes Esta UASG é um hospital de referência, no âmbito da região NordstçinpJbida da 
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missão de prestar apoio aos beneficiários do FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais 
organizações militares de saúde da região. Além do exposto, a área de saúde é uma tree de 
atuação em constante atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do 
planjemanto rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite 

um mecanismo de segurança para que nas excepdonalidades, nada falte aos pacientes. 

1.27. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes para o 
paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de adesões 
como não participantes, e com a finalidade não encaminhar pacientes para clinicas conveniadas 

por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens "ITEM ESTEPE", serão abertos já na fase de 
lances e somente serão cancelados na fase de aceitação, conforme condições do edital. 

1.28. ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 
.28.1. Possuir metodologia de: MEIA (Enzima Imunoensaio por Microparticulas), FPIA 

(Fluorescência Polarizada) ICIA (Imunocaptura lonica), Quimiluminescência ou 
Eletroquimiluminescencia com kits, controles, calibradores e outros acessórios necessários para 

realização dos exames inclusos neste Termo de Referência; 

.28.2. Utilizar código de barras para leitura de reagentes e amostras, assegurando identificação 

absoluta, leitura por duplicata do código de barras no momento de aspiração e verificando a 

integridade da amostra; 
.28.3. Possuir capacidade de processamento mínimo de 150 testes/hora, rand6mico continuo, 

possibilidade de amostra urgentes e com no mínimo 24 kits diferentes dentro do analisador em 
carrossel ou bandeja de reagentes refrigeradas; 

.28.4. Possuir tempo de realização dos testes igual ou inferior a 20 (vinte) minutos para os exames 
que são realizados em caráter de urgéncia/emergência (TROPONINA); 

.28.5. Permitir utilização de tubos primários, com detector de nível de liquido; 

.28.6. Capacidade de entrada manual de informação demográfica de paciente, usando teclas 

alfanuméricas; 
.2C.7. Frocedimentos iniciais automáticos, com verificação completa do sistema; 

Pealizagão de controle de qualidade dentro das regras de Boas Praticas Laboratoriais; 

.28.9. Controle de qualidade integrado no equipamento com verificações automáticas dos 

resultados e gráficos; 
128.10. Diluiçâo automática; 
1.28.11. Todos os reagentes prontos para uso ou preparado pelo próprio equipamento, evitando 

deste modo a manipulação pelo operador e conseqüente contaminação e erros; 

1.28.12. Possuir capacidade em programa de, no mínimo, 60 parãmetros; 

1.28.13. Aceitar volume de amostra entre 10 a 250pL; 

1.28.14. Impossibilitar a ocorrência de carry-over. Equipamento deverá utilizar cubetas de reação 

descartáveis. Também deverá possuir ponteiras de aspiração descartáveis ou método de lavagem 

que impossibilite a ocorrência de carry-over. 

1.28.15. Detecção de coágulos e posição de urgência de amostras; 

1.28.16. Capacidade de análise de microamostras; 

1.28.17. Possuir impressora acoplada para a liberação dos resultados e relatórios impressos; 

1.28.18. Cassetes universais, que permitam processar tubos de amostras de diâmetros diversos; 

1.28.19. Calibragdo automática de no mínimo (MÁXIMO) dois pontos; 

1.28.20. Manutenção automática programável; 
1.28.21. Reativos da mesma marca do aparelho. 

1.28.22. Os fornecedores deverão atender o menu de testes em 100% (cem por cento); 

1.28.23. Os reagentes deverão ter estabilidade minima de duas semanas on board, devidamente 

descritas nas bulas dos respectivos testes (reagentes). 

t 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizadas em 

tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Re'frência. 
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2.2. 0 objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano de 7623, 
conforme detalhamento a seguir: 

- ID do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 00-394452000103-0-
000149/2023; 

- Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 
- Id do item no PCA: 35; 
-Classe/Grupo: 6550 - SUBSTANCIAS PARA DIAGNOSTICO "IN VITRO", REAGENTES, 

CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE 
- Identificador da futura contratação: 160199-35/2022. 

2.3. A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades do Laboratório de Análises 
Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife no que concerne ao fornecimento insumos 
laboratoriais com disponibilizagão de equipamento de automação através de comodato, visando 
atender As necessidades do Laboratório de Analises Clinicas no setor de Hormônio destinados 
ao atendimento dos usuários do sistema FuSEx. 

2.4. 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base em pregões anteriores e o registro dos 
exames realizados ano de 2022 através do programa de interfaceamento COMPLAB pelo 
laboratório de análises clinicas e considerando a proposta de aumentar progressivamente o 
quantitativo de pacientes atendidos pelos usuários do FuSEx no HMAR e outras unidades de 
saúde da 7RM (Atendendo as recomendações da centralização), reduzindo o quantitativo de 
exames encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para 
este nosocómio e o sistema de saúde como um todo. Para os itens recentemente induidos na 
padronização, foi definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo. 

2.5. Avaliação do custo 
2.5.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de Pregos/ComprasNet 
de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de junho de 2023. 

2.5.2 custo estimado total da presente contratação 6 R$ 1.070.504,33 (Um milhão, setenta mil, 
quinhentos e quatro reais e trinta e três centavos). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referenda. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1.1. A empresa contratada devera atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, 
naquilo que couber: 

4.1.1.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 

4.1.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.1 .1.4. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a maxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.1.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

4.1.1.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar. solo e agua; 
4.1.1.7. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
4.1.1.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturals como agua e energia; 
4.1.1.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra lo I; 
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4.1.1.10. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.1.1.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
4.1.1.32. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras; 
4.1.1.13. Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da 

aquisição, após sua utilização, considerando sua qualificação: redcláveis, não 
recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resIduos de saúde e rejeitos; 

4.1.1.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinagão 
ou orientação dos resíduos desta contratação é do licitante; 

4.1.1.15. Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou 
parecer técnico informando sobre os cuidados com os residuos gerados pela utilização 
dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final. 

4.1.1.16. Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio ambiente e 
custos cpm tratamento dos efluentes conforme RE 430/2011. E no caso de produção 
de rejeitos efluentes, a empresa devera apresentar plano para tratamento/descarte e 
arcar com os custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, 
atendendo Portaria 222/2018. 

4.1.1.17. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução 
da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 

4.1.1.18. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo As 
exigências legais referentes ao meio ambiente, a saúde e à limpeza urbana, conforme 
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1 .1 .19. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a 
proteção ao meio ambiente. 

4.1.1.20. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a maxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 
não contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva 
RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-pabromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs), conforme os incisos Ill e IV do art. 5 da IN n°01, de 
19/01/2010 que trata sobre os critérios de sustentabilidade ambiental. 

4.1.1.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se 
disponível à fiscalização pelos orgãos responsáveis. 

4.1 .1 .22. A Contratada devera atender, no que se aplica ao objeto, as condições de 
sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Consultoria-
Geral da União, publicado no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União 

4.2. Indicação  de marcas ou modelos (Art 41, inciso I, da Lei n°14.133. de 2021): 

4.2.1. Na presente contratação não sera admitida a indicação demarcas, entretanto sera admitida 
a indicação de características ou modelos, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 
Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 
4.4. Da exigência de amostra 

4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
-ern primeiro lugar devera apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença sera facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponivel no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 
— Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 
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4.5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanqp .5-OrSSINATURA ..1, -padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos s 

(" acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, §ob )
pena de não aceitação da proposta. 

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da solicitação, junto 6 SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS. (SALC) A Rua 
do Hospicio, n°. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empreSA assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.6.1. A conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência (Art 37 
da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe 
técnica, facultando a presença ao representante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de 
acordo com o Acõrdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será tal 
obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a isonomia e a igualdade 
de participação entre todos os participantes. 

4.6.2. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 4.7.3., 
o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: licitacao.hmar ornail.com ou 
licitação.hmar2021Admail.com o código de rastreamento referente ao envIo/postagem da citada 
amostra. 

4.7. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
4.9.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 

arquivados no Hospital Militar de Area de Recife (HMAR) e poderão subsidiar avaliações dos 
materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

4.9.2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis 6 aceitação do material, esses poderão ser 
utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo (Art 7 — Decreto n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 21). 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como prolótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar 6 disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
realização de testes e fornecer, sem õnus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso 

4.14.1. OBRIGAÇÕES DO COMODATO 
4.14.1.1. Fornecer todos os cabos, conexões, no-break, acessórios, teclado, mouse, leitor de código de 

barras, etc,quaisquer material indispensáveis ao funcionamento do equipamento, do 
computador, impressoras e interfaceamento. 

4.14.1.2. Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e software), deixando-o pronto para 
uso, em perfeito estado de funcionamento dos testes, com calibração e controles dentro do 
padrão, permitindo operacionalidade pelo pessoal técnico do laboratório de análises clinicas 
do HMAR 

4.14.1.3. Equipamento novo com manual de operação original e atualizado, máquina de primeiro uso, a 
ser analisada por empresa contratada do HMAR, com laudo da veracidade de primeiro uso 
através de parecer técnico. 

4.14.1.4. Fornecer computador completo com no-break, CPU, monitor, impressora (com fornecimento 
de tonrier wnade papel em quantidades suficientes imPr dos exames 
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laboratoriais e resultados de controle e calibração), mouse, teclado, leitor de c6digo de 
barras, impressora de código de barras tipo Zebra (fornecendo ribbon e etiquetas 
compatíveis), antivirus e também o interfaceamento com o sistema de informática utilizado 
pelo laboratório. 

4.14.1.5. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos (3 pipetas automáticas 
ajustáveis 10uL-200uL calibradas, ponteiras suficientes ao preparo das amostras etc.), 
descartáveis, agulhas, lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários para a realização 
completa dos exames, desde a execução do exame (solução para manutenção e/ou limpeza 
do equipamento, tampão, substrato, cubetas, tubo tipo eppendorf, calibradores, amostras de 
soro controle, reagentes etc.), e todos os outros insumos necessários para o funcionamento 
adequado dos equipamentos instalados, interfaceamento e realização dos testes descritos, 
embalagem plástica final para o laudo (previamente aprovada pela CONTRATANTE), 
etiquetas para identificação dos tubos com código de barras (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE), RIBBONS compatíveis, papel (branco, tamanho A4 com gramatura 
75g/m2) e tinta (apropriada para impressora a laser) sem onus para o LAC HMAR. 

'4.1416. Deverá fornecer sistema de interfaceamento compativel com o atual sistema de informática 
do Laboratório do HMAR, para liberação do laudo final individual em Português, ficando a 
CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutenção do citado sistema de 
interfaceamento. 

4.14.1.7. 0 equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em Português as informações 
mínimas de: Cadastro completo dos pacientes, medico solicitante, profissional que colheu a 
amostra, que cadastrou as informações, que realizou a análise e que emitiu o laudo, data e 
hcre de coleta da amostra, realização da análise e emissão de resultado, estatística de 
coosumo de reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos comparativos dos últimos 
resultados dos pacientes (histórico), e liberação de resultados por meio de senhas e 
assinatura eletrônica. 

4.14.1.8. Fornecer manual de operações e catálogo completo do equipamento, original e em 
português, contendo todas as especificações técnicas. 

4.14.1.9. 0 sistema operacional do equipamento deverá ser em Português; 

4.14.1.10. Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe Técnica do Laboratório, ate 
que seja possível adaptar-se A rotina dos equipamentos adquiridos, sem õrius adicional para 
o laboratório como também quantas vezes se fizerem necessárias. 

4.14.1.11 Fornecer Assistência Técnica e Cientifica local (Recife e região metropolitana) e total, 
Autorizada, incluindo qualquer pega necessária, mão de obra, manutenção preventiva 
(previamente agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica 
local deverá ser comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência (contas 
de energia, água, telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos 
federais). 

4.14.1.12. Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de manutenção corretiva no 
prazo máximo de finalização do reparo em ate 04 (quatro) horas apes o recebimento do 
chamado, durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos feriados. Nas situações de 
inviabilidade do reparo, fica As custas da empresa o processamento dos exames de 
emergência/urgência coletados e em espera para processamento. 

4.14.1.13. Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 (oito) horas a contratada 
deverá proceder com as análises do material colhido em situação de Emergência-Urgência As 

suas custas, fica também a contratada responsável pela substituição do equipamento por 
outro temporário, porem similar, ou usado, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas. 

4.14.1.14. Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá substituir o equipamento 
fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da instalação do 
equipamento temporario. 

4.14.1.15. Indicar número do telefone local e serviço de plantão para contato durante 24 horas de forma 
ininterrupta, sete dias por semana, inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados 
de manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

4.14.1.16. Manter e atualizar o software e o hardware, quando for necessário, sem custo adicional ao 
LAC. 

4.14.1.17. Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, atualização ou operações do 
equipamento) periódica e quando acordada entre as partes. 

4.14.1.18. Assistência técnica e cientifica realizada por profissional comprovadamente q cado para litad
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atender a reparos e quaisquer esclarecimentos quanto ao funcionamento, calibrfilipo, c.") 
controles e resultados. 

4.14.1.19. A empresa devera fornecer, sem custo, qualquer material de uso no expediente pelo 
aparelho, como ague deionizada, papel, tonner, etiquetas, entre outros, ficando a cargo da 
contratante apenas o pagamento do valor único do teste a ser realizado. 

4.14.1.20. A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, calibradores, cubetas, cornet: 
também todo e qualquer insumo necessário para garantir a realização do exame, garantindo 
a qualidade do mesmo, sem Onus para instituição. 

4.14.1.21. 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da primeira 
nota de empenho, para fornedmento da primeira parcela dos insumos de quetrata este termo 
de referência e instalação do equipamento, deixando-o em perfeito estado de funcionamento, 
e os profissionais do Laboratório de analises clinicas do HMAR, que irão operar o 
equipamento devidamente treinado em horários convenientes ao laboratório e quantas vezes 
forem necessárias DURANTE a vigência do contrato; 

4.14.1.22. 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HMAR, permanecera 
disposição do Laboratório do Hospital Militar de Area do Recife (LAC-HMAR), após a vigência 
do contrato, ate consumação total dos reagentes em estoque, cabendo a empresa 
CONTRATADA se responsabilizar pela assessoria técnica, manutenção e fornecimento dos 
insumos (controles, calibradores, etc.) enquanto ainda houver estoque de kits (reagente) e a 
retirada devera ocorrer no prazo máximo de 30 dias quando findadas as condições 
especificadas. 

4.14.1.23. A empresa vencedora do certame sera co-responsável pela despesa do sistema de 
interfaceamento utilizado no LAC-HMAR. 

4.14.1.24. A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa do controle de qualidade 
externo dos itens descritos, reconhecido a nível nacional, à custa da vencedora. 

4.14.1.25. As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna anual, não sendo obrigado o 
pedido/empenho ser realizado de todo o valor acima exposto, dependendo da demanda do 
HMAR. 

4.14.1.26. A empresa vencedora do certame deverá oferecer o interfaceamento com o sistema de 
informática utilizado pelo LAC-HMAR. 

4.14. 1 .27. Devera estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local onde estará instalado o 
aparelho (disponível 24hs e 7 dias por semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, 
Leitor de código de barras, computador, mouse, teclado, impressora, papel, tonner e qualquer 
outro insumo necessário ao funcionamento do equipamento. 

4.14.1.28. A empresa deverá se responsabilizar pelo bom estado de funcionamento do aparelho, não 
sendo esta OMS responsável por qualquer dano e manutenção do aparelho. 

4.14.1.29. Todo item condiciona o fornecedor à necessidade da entrega do produto acompanhado de 
Nota Fiscal, a qual devera estar vinculada ao CNPJ da empresa vencedora do certame. 

4.14.1.30. Qualquer dúvida técnica quanto as descrições e observações envolvendS o referido item 
deste edital, favor comunicar-se com qualquer farmacêutico do Laboratório de Analises 
Clinicas desta OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maiores 
informações. 

4.14.1.31. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

4.14.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.14.1.33. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Subcontratagao 
4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.16. Contrato oferece maior detail-lamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 111,1 

Garantia da contratação 4A, 
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4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021 pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

5.MODELO DE ExEcugÃo DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a partir do recebimento da nota de 
empenho em remessa parcelada, no seguinte endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50500-50, no horário das 8:00 as 11:00h e de 13:00 as 15:00h no Laboratório de 
Analises Clinicas do HMAR, de segunda à quinta-feira e As sextas-feiras de 8:00 as 11:00 h. Não 
sera aceito entrega de materiais em feriados ou finals de semana. 0 recebimento dos materiais sera 
acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do Laboratório de Analises Clinicas do HMAR, 
ou por servidor designado para esse fim. 

5.1.2. Caso não seja passive] a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e forge maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa 
Vista, Récife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas do HMAR. Horário de entrega: 
manha das 07:30h As 11:30h e tarde das 13:00h As 15:00h. 

5.1.4. No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.1.5. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no minima 80% do tempo total 
contados a partir da data de fabricação. 

5.1.6. Os bens serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 
5.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 

prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
5.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
5.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. 17,m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograrna 

de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a eirgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 
6.4. O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o õrgdo ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar4t execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, de 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133. de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for-necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021. -art. 117, 41.° e 
Decreto n°11.246. de 2022, art. 22, 8)-

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato determinando prazo para a correção. 
(Decreto if 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for ocaso. (Decreto n°11.246. de 2022, art. 22, IV); 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n°11.246, de 2022. art. 22. V); 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual 
(Decreto n°11.246. de 2022, art. 22. VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
aposfilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art, 23, I e II. do Decreto n° 11,246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 
23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá As seguintes rotinas: 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022. art 21. IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 
21, 111). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21 
II). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto dA cumprimento 
de obrigações. (Decreto n°11,246 de 2022 art. 21. VIII). 
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6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. 
(Decreto n°11.246. de 2022. art. 21, X). 

6.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto n°11.246, de 2022. art. 22. VII). 

6.16. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022 art. 21. VI). 

7.CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. . Os bens Serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referencia e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituldos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, as suas 

custas, sem prejuIzo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias ()leis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133 de 2021 o prazo máximo para o recebimento definitivo sera de até 
05 (cinco) dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 

devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133 de 2021 comunicando-se a empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 
7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

-5 saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a analise prévia à liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

ot 
Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
'Reis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do art. 7° 

&2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n°14.133 de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
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7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa esta ficará sobrestada ate que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apes a comprovação da regularização da 
situação, sem Onus ao Contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.13. Administração devera realizar consúlta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Cohtratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

0 ARE 
ç<çi'v 

40z, 
v 

44,
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2 7zi'Ven027:. / 

cC 'VI 

LP ASSINATURA 

'7 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77 
de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislaçactaplicavel. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quandn houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidOs na legislação 
vigente. 

7.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rgfrida Lei 
Complementar. 

Cessão de Crédito 
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7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos lermos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 
2020 conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação A Administração, está 

condicionada A celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam A regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contrati tar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fisiois ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art 12 da Lei n° 8.429 de 1992 
tudo nos termos do Parecer JL-01 de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago 6 cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento ern 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado. 

&FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 forneceitor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 ornecimento do objeto será parcelado e continuado 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurística 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.cov.bilempresas-e-neciocios/pt-briempreendedor 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

- sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas d local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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ASSINATURA 8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato constitufiv 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil ds 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, corn averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro de 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 
conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles' relativos 6 Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa a atividade em cujo exercido contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.20. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5° inciso II, alínea 
"C. da Instrução Normativa Seqes/ME n°116 de 2021) ou de sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, cantil, inciso II); 

8.23. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

8.23.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Uquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um) 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°); 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao ultimo exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped: 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para finssle ha bo 
patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente 

Página 41165 



EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO N°17/2023 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exig6ncias da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°) 

8.26. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado Mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

8.27.1. De acordo com o Termo de Referência. 
8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40 

inciso XI, 21, inciso I e 42. 442° a 6° da Lei n. 5.764. de 1971.
8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 
8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

prestação do serviço; 
8.28.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971 art. 107-
8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 
8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituldos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5/64, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador.. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação 6 de R$ t070.504,33 (Um milhão, setenta mil, quinhentos e quatro 
reais e trinta e três centavos). 

9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas. 
11.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços — SRP. 
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ROMILDO E ca1wALHo MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do Laboratório de Analises Clinicas do Hospital Militar de Area de aecife 

MOTIVAÇÂO DO TERMO DE REFERENCIA 

ÇI,°E ARE4A
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Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentarias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

ife - PE, 25 de setembro de 2023. 

th, 
TON ' 'i  lo ARA CAVALCANTE — Coronel 
or / - 'espesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de PemambucoM817) 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.009014/2023-62 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Hormônio 
destinados aos Beneficiados do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes, atendidos 
pelo Laboratório de Analises Clínicas do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, 
quantidades, exiOncias e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes 
(quando for o caio), estabelecidas neste instrumento. 
2.2 A aquisição dos bens acima elencados atendera As necessidades do hospital relacionadas ao 

nedmento de insumos necessários para a realização de exames no setor de Hormônio, para atender aos 
'Arias do sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Area do Recife no que concerne ao fornecimento 

de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de pacientes 
ambulatoriais ou internados nas enfermarias UT1s, bem como os que são atendidos na emergência deste 
hospital. 
2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por 
se tratar de prestação de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de 
exames hormônio, os quais norteiam a equipe médica para suas condutas clinicas operat6rias entre outras 
medidas necessaries aos atendimentos dos pacientes da família militar. 
2.4 A importAncia da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos 
estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, 
diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 
2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado 
deverá ser encaminhado as Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 
resolutividade do HMAR. 
2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional 
de saúde do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando 
consideravelmente o número de usuários. 
2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, 
serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Area. 
2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de 
vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de 
Preços, com base no Decreto n° 11462/2023. 

3. Area requisitante 

Area RequisitfMte Responsável 

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 
,Coronel/Ri ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
11/4\  X 
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4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 14.133/2021 e 
suas alterações, bem como no Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de 
Referência e no Edital os requisitos e especificações técnicas do equipamento, de modo que facilite a 
escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a economicidade na aquisição. A escolha 
da modalidade kcitatõria recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Decreto n°10.024/2019 
4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados 
com o meio ambiente. 
4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponiveis no CATALOGO DE MATERIAL (CAT MAD. 
4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação, como produtos 

‘'.:'•-%4 FN'S"‘ k _314 $1 

-n 

r 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil, polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como agua e energia; 
4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 
4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua 
utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletitnicos, resíduos de saúde e 
rejeitos; 
4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação 
dos resíduos desta contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para 
aquisição se através de contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas 
comparatiVbs do processo e sendo escolhida a forma de compra por comodato. 
5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no 
mês de junho de 2023, no site http://paineldeprecos.planejamento.gov.brAndexhtml de acordo com a IN 
65/2021, sendo utilizados três valores diferentes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada 
pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 
5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através 
de website, não sendo, portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de 
pesquisa ( midia especializada) proposta pela IN 65/2021. 
5.4 A fim de compor a cesta de pregos, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as 
empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores 
considerados elevados ou inexequiveis quando comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados 
na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa comparativo, foram desconsiderados 
do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 
5.5 Para o levantamento dos Pregos de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução 
Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de pregos para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 
da administração pública federal direta, observando principalmente o Art. 4 'clue trata dos Critérios, Art. 5 
que trata dos parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência deverão 
ser pesquisados os valores contidos endereço eletrõnico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br., 
devendo ser observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando 
possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores exorbitantes. 
5.6 Ainda em relação ao valor de referência, pregos obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) 
cotações, deverão fazer a comparação destes pregos com os valores de compras observados no Banco de 
Pregos em Saúde- BPS, ferramenta que é valida e desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário — TCU). 

6. Descrição da soloed() como um todo 
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6A Consiste na realização de um processo lidtatório com Ata de Registro de Pregos (Pregão) para possível 
aquisição de INSUMOS LABORATORIAIS COM DispoNIBILEAçÃo DE EQUIPAMENTO DE 
AUTOMAÇÃO ATRAVÉS DE COMODATO, classificados como bens comuns, por um período de 12 meses 

6.2 0 processo licitatário com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta 
instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: 
instalação completa do equipamento (incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de 
barras, acessórios, etc), instalação de computador /impressora, interfaceamento, treinamento da equipe 
técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os consumiveis (insumos, 
reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 
6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, 
principalmente, a partir da existência de uma demanda minima que tornaria viável a aquisição de tais 
equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois 

como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado equipamento vincula o Laboratório 
metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a 
frequência que a medicina moderna exige. 
6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição 
sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra 

e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, Mas também o custo de manutenção e de operação 

dos equipamentôs. 
6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos 

autos os custos' correspondentes á opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados 
(insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de 

"investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a 

ichliabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há que 

se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 
6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos 
equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem 

fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados na participação neste tipo de 

certame. 
6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e 

locação de equipamentos distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, 

economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser 

seriamente prejudicada. 
6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos 
durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que 

eventuais encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas 
adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas contratações. 
6.9 A adoção dp modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com 

a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio 
permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa 
6.9 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade 
obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de 

locação ou adquiri-los, levando à economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames realizados 
através dos testes de Hormônio, o corpo medico do hospital terá condições de diredonar um tratamento 

mais especifico e eficiente de acordo com a necessidade de cede paciente. 
6.10 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de 

benefícios, pois os registros de pregos atingem consideráveis niveis de economia na aquisição dos insumos 

e possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de 

exames. Se de kirn lado a economia obtida com a aquisição dos insumos, decorrentes do uso da ata de 
registro de preçós, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a disponibifização do acesso 

aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, 

sob a responsabilidade do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona 
atendimento em serviços de saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a 
minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número de pessoas e a um 
custo compativel com as capacidades existentes. 
6.11 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. 0 comodato 

de acordo com capitulo 6, Seção I artigo 579, do Código Civil, 6 ume empréstimo para uso temporário, a 
titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e posterior evolução da coisa 
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emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o custo da depreciação e da ,,,AruRA 
••• •. manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem contratados». 

cuja expectativa minima de compra 6 concreta e baseada e series históricas, cuja demanda e complexidade 
só tem aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado 
serviço gera e aumenta a demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento 
dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de Registro de 
Pregos SRP, uma vez que no SRP a administração nag está obrigada à aquisição de uma quantidade 
minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 
6.12 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de 
equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a 
possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos gerados pelas 
atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, ou 
seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o 
equipamento, desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido clue o equipamento 
comodato seja novo, o mesmo estará coberto pela garantia. 
6.13 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realiXadas pelo H Mil 
A Recife, no decorrer do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratagões elevaram o 
padrão dos serviços disponibilizados para a Família Militar do Recife. 
6.14 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa pára a aquisição de reagentes para análises 
laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a reduce() de gastos imposta pelo Decreto 
n° 8.540/2015, conforme.condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de Hormônio no LAC - HMAR com base nas estatisticas de exames 
realizados em anos anteriores (2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de 
cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, 
adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das demandas de exames de toda 
a 7aRM. 
7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de 
Referencia. 
7.3 Foram definidas previamente a estimative das quantidades, conforme Documento de Formalização da 
Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.070.504,33 
8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 
pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 
07 de julho de 2021, no período de junho de 2023. 
8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.070.504,33 (Um milhão, setenta mil, 
quinhentos e quatro reais e trinta e três centavos). Vide Mapa Comparativo em anexo. 
8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ample pesquisa de preços realizada para compor este ETP, 
com base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021,1conforme Mapa 
Comparativo e Análise Critica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 0 agrupamento neste processo lidtatório faz-se necessário devido às especificidades e 
compatibilidades entre os reagentes e o equipamento que sera fornecido em comodato. Ressalto-vos ainda que em caso de incompatibilidade entre eles tornam-se inviáveis a utilização de tais materiais. Outra vantagem para a aquisição em grupo é a garantia do fornecimento concomitante dos materiais, facilitando os processos logísticos de fornecimento e utilização. 
9.20 alto nível de complexidade dos modernos equipamentos odontológicos, medicos, hospitalares e 
laboratoriais e suas instalações, bem como o elevado custo de aquisição destes, implica na necessidade para a contratação de empresas especializadas no segmento de saúde para a prestação de serviços continuos de gestão, intervenção e assessoria em tecnologia de saúde, e serviços eventuais de consultorias especializada na mesma área do H MIL A DE RECIFE como um todo, sem parcelamento, em virtude de suà alta complexidade técnica, visando proporcionar maior otimização e economicidade, uma vez que a administração poderia encontrar dificuldades técnicas em arbitrar e conciliar os interesses de empresas 
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distintas que atuem em atividades interdependentes. Tal impasse poderia gerar prejuízos e/ou 
descontinuidade na execução de serviço essencial para o funcionamento da Organização Militar de Saúde. 
9.3A utilização de uma solução em automação que permita a total integração com a utilização de softwares 
e sistemas robóticos piorizando a utilização de amostras únicas onde o material colhido é encaminhado 
para análise no tubo em que foi coletado s6 é possível se adotada a licitação de todos os testes solicitados 
em um único lote. 
9.4Estes equipamentos possibilitariam a utilização de interface (leitura da etiqueta dos exames que serão 
realizados e o envio dos resultados para um computador sem que haja a necessidade de manuseio humano 
e digitação). 
9.5 A escolha de licitação por lote Calico permite a utilização de uma (mica tecnologia minimizando 
manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando-se erros pre-analificos que segundo 
literatura especializada são responsáveis por cerca de 70% do total de erros que ocorrem em um laboratório 
clinico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo laboral; 
9.6 A escolha de licitação por lote nnico permite a otimização dos recursos proporcionado pela economia 
em esca:a obtida pela automação com integração física e por meio de softwares responsáveis pelo 
gererdamento dos equipamentos que realizarão as manses, separação e segregação dos tubos contendo 

nmcistras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, diminuindo o tempo de resposta 
para o usuário do serviço; 
S./ Caso houvesse licitação dividida em lotes para cada tipo de equipamento de análise (bioquímica, 
imunologia, bacteriologia, hematologia, hormônios, marcadores alergênicos, drogas imunossupressoras, 
finalises toxicológicas) e havendo vencedores diferentes para cada lote, não haveria possibilidade de 
automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que em regra não se comunicam 
entre elas, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a necessidade de contratação de um 
número maior de profissionais para o manuseio das amostras clinicas e dos equipamentos apartados entre 
si; 
9.8 A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação, prejudicando a 
integração do sistema de laboratório e aumentado os custos à Administração; 
Alem da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitara maior comodidade aos 
usuários do SAMMED /FUSEx e agilidade no diagnóstico; 
9.9 Um sistema automatizado apresenta, entre outras vantagens, maior eficiência, maior capacidade para 
absorver aumentos de demanda, maior confiabiridade, bem como redução de erros decorrentes de falhas 
humanas e redução de gastos com pessoal. Um projeto integrado apresenta, entre outras vantagens, maior 
eficiência, maior capacidade para absorver alterações de demanda, maior confiabilidade. 
9.10 Vale ressaltar que, devido à obrigatoriedade do fornecimento do equipamento em comodato, optou-se 
em licitar através do grupamento dos itens em um único lote, pelos seguintes motivos: 
9.10.1 Os itens a serem adquiridos são de naturezas semelhantes (testes de hormônio) e bastante comuns 
na rotina laboratorial; 
9.10. 2 Se licitados em separado (por itens) sairão mais onerosos para a administração, visto que o custo 
com o fornecimento dos equipamentos esta embutido no prego de um Calico teste. Alem de estar também 
embutido no valor do teste, o gasto com controles e calibradores, que são produtos caros, porém de uso 
sabrigatório segundo a legislação vigente REsoLuÇÃo DA DIRETORIA COLEGIADA — RDC 302, de 13 de 
outubro de 2015; 
9.10.3 Falta de espaço físico nas Unidades de saúde desta OMS, visto que é inviável a acomodação e 
logística tie várins equipamentos diferentes nesses setores; 
9.10:4 Deficit deffuncionarios para manipular diversos aparelhos distintos; 
9.10.5 maior celeridade na realização dos exames e liberação dos resultados, visto que os testes de 
hormônio são solicitados em conjunto pelos medicos, se realizados em um mesmo equipamento a liberação 
torna-se muito mais rápida, bem como redução de erros decorrentes de falhas humanas e redução de 
gastos com pessoal. 
9.11 De acordo com a súmula Nr 247 do Tribunal de Contas da União, "É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por prego global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 
9.12 A licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em 
vários lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma global. No caso concreto a 
adjudicação por lotes mostra-se viável sob dois aspectos: 
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ten  ASSINATURA 
9.12.1 Economicamente viável, pois busca-se evitar, sempre que possível, itens com valores unitrrjos 
baixos que, corn a entrega fracionada, tornaria o custo superior ao do objeto licitado, provocando 
desinteresse de licitante-fornecedores, conduzindo-os ao fracassado ou deserto e causando prejuízo para a 
Administração Pública. A separação por lotes permite a homogeneidade dos produtos, sem que haja 
prejuizo ou comprometimento para o conjunto dos itens que serão entregues, favorece a multiplicação de 
oportunidades de concorrentes, possibilitando que o licitante encontre, entre varias propostas, a mais 
vantajosa, garantindo a igualdade de oportunidades entre os interessados em contratar com a 
Administração. 
9.13 Tecnicamente viável visto que o propósito é evitar um elevado número de equipamentos e reagentes 
com valores de referência diversos, e ter as capacidade física e operacionais instaladas insuficientes, estes 
itens estão agrupados em Lote, para garantir a operacionalização segura e a aferição da qualidade dos 
exames que serão realizados pela equipe técnica do Serviço de Análises Clinicas do Hospital Militar de 
Area de Recife. A licitação dos objetos agrupados em lotes tem como objetivo evitar que reativos utilizados 
na realização de exames laboratoriais de um mesmo paciente sejam de metodologia/fabricante diferentes, o 
que inviabilizaria a correlação técnica dos resultados, trazendo, com isso, o consequente prejuízo ao apoio 
diagnóstico prestado ao profissional Medico solicitante. 
9.14 Considerando, que haverá a instalação de equipamentos em regime de comodato pelo licitante-
fornecedor, a formação de lote oferece segurança ao vencedor do certame de que haverá a aquisição cie 
um quantitativo mínimo de reativos que possibilite amortizar os custos inerentes à aquisição, instalação e 
manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, o fornecimento dos acessórios, calibradores e controles 
necessários 6 realização dos testes, o interfaceamento das máquinas de automação o sistema de 
gerenciamento informatizado do Serviço de Analises Clinicas, bem como o treinamento dos tédnicos do 
Hospital que irão operá-las. 
9.15 No procedimento licitatório em questão é adotado o critério de julgamento do "Menor Prego" 
estabelecendo-se, entretanto, um complemento, na forma de "Lote" e se criando, assim, o "Menor Prego por 
Lote", onde se agrupou determinados itens em um s6 lote para a promoção do julgamento, com base no 
preço total dos itens agrupados, ou do lote, e não no prego de cada item. 
9.16 A economicidade é um ponto basilar, estruturante e fundamental das licitações, e dever da 
Administração, sendo que a sua violação, além de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também 
afronta ao Principio da Legalidade, bem como a eficiência dos atos da Administração, impedindo-a da 
busca do seu fim maior, que tern como base, dentre outros princípios, o atendimento do interesse público, 
ou seja, o Principio da Supremacia do Interesse Público. 
9.17 No entanto, seguindo essa linha de pensamento, não podemos deixar de considerar a relação entre os 
demais principios regedores do procedimento ficitatório, pois os mesmos não funcionam isoladamente, 
incólumes; pelo contrário: são parcelas de uma engrenagem que rege a Administração Pública, sendo 
estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência, pois não basta, apenas, a persecução da 
melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, também, de maneira eficiente na gestão dos recursos 
tendo em vista o binómio custo-beneficio. 
9.18 Nessa linha, verifica-se que, efetiva, legal e formalmente a utilização desse critério de "Menor Prego 
por Lote" demanda a necessidade de razões técnicas e econômicas devidamente justificadas, que, de fato, 
se aplicam ao caso concreto. 
9.19 Entretanto, desde que não seja observado critério contrário ao objetivo da licitação na formação dos 
lotes, este se mostra não prejudicial à Administração e perfeitamente viável para a obtenção da proposta 
mais vantajosa, mediante isonomia que assegure a competitividade entre os licitantes, especialmente 
considerando que, no caso concreto, não há exclusão deste principio, devido ao fato de que se agruparam 
itens compatíveis entre si e que, juntos, não impedem uma ampla competição no certame. Veja-se que a 
alegação apresentada não se encontra estribada apenas na justificativa de que o julgamento por item,, a 
depender da quantidade desses, torna a licitação inviável ou antieconômica. Portanto, verifica-se que o critério de julgamento adotado de "Menor Preço por Lote", ao invés de menor preço unitário, não sera danoso ao erário, tendo em vista que não frustrará o objetivo de propiciar a ampla participaga0 de licitantes. 9.20 Já divisão dos lotes em itens, comprovadamente traria prejuízo para o conjunto. Prejuizo técnico, por 
inviabilizar a interpretação clinica dos exames que, se realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada analito não permitem a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnóstico, haja vista que qualquer variação analifica nos resultados obtidos, muitos deles detectados em valores expressos em nanogramas, e até mesmo em picogramas por mililitro de amostra biológica dos pacientes, dão causa a erros gravissimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil A Recife. Da mesma forma traria prejuízo de tal modo que inviabiliza a aquisição por questões de insuficiência de capacidade fisica instalada do laboratório, maiores gastos com a calibragao e controles para 
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a realização dos testes, necessidade de ampliação da Forge de Trabalho Técnica e prolongamento do 
tempo de análise e liberação de resultados. 
9.21 A divisão do objeto em lotes como se itens individuais foram, vista com cautela, com análise mais 
deride no tocante aos agrupamentos de itens, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que 
poderiam ser licitados isoladamente ou compondo lote distinto, evitando frustrar a competitividade no 
certame, o principio da isonomia e a obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Poderão ocorrer subcontrataçâo para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não haverá 
diredonamento 'do processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoridis, o planejamento das aquisições deverão se basear nas 
demandas histéricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes as entradas e saidas 
registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida ern que se 
deseja evitar, no processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na 
composição do Pregão. 
11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE 
GESTÃO .(SEGES) /2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° 1. 

12. Beneficios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir as necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a 
realização de exames de Hormônio para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar 
de Area do Recife e toda a 7aRM, uma vez que a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos 
pacientes, em Virtude de serem insumos estratégicos de suporte as ações de saúde, cuja falta pode 
significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes 
e do sistema de saúde como um todo. 
12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, Por material recidado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas da ABNT. 
12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as 
necessidades dos pacientes que são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de atendimento laboratoriais. Essa contratação é 
necessária e essencial para o Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o encaminhamento do usuário 
para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 
12.4 A contratação da empresa especializada sera pelo período de 12 (doze) meses para fornecer, 
mediante compra por Registro de Prego, Insumos Laboratoriais que possam atender aos pacientes do 
HMAR. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
ccntratual ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais 
capacitados, bem como uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para 

a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo administrativo ate a contratação das 
empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que 
couber: 
- que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme normas da ABNT; 
- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
-que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
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LO. .-ASSiNATURA - que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada nailgretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), efono 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil, polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromad& (PBDEs). 
- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e agua; 
- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
- Maior vida CM e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
- Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
- Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 
- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua 
utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
- A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinacao ou orientação dos 
resíduos desta contratação 6 do licitante; 
- Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico 
informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e 
equipamentos, bem como da destinagto correta do lixo final. 
- Produziro mínimo de dejetos possíveis, visêndo minimizar danos ao meio ambiente e custos com 
tratamento dos efluentes conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos efluentes, a empresa 
devera apresentar plano para tratamento/descarte e arcar com os custos de tais procedimentos e controle 
da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 222/2018. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilizaçâo de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no sefor de Hormônio 
destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e órgdos Participantes, declara-se 
viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz necessária devido a demanda 
dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos 
usuários no serviço mencionado devera ser encaminhado as OCS credenciadas, diminuindo a capacidade 
de resolutividade do HMAR. (Art. 8° inciso I e Art. 3° inciso IV do Decreto 10.024/19, Arts. 8°, Ill, "b", IV e 21, 
I, do Decreto n° 3.555/00 e Art. 2°, caput, e parágrafo único, VII, Lei n° 9.784/99). 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do 
Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

I AO •!mg r 
MA E INO LBERTO DIt Z — Asp Of 

Auxiliar do Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife 

ROMILDO DdE C H MOREIRA — Cel/R1 
Chefe do Laboratório de Analises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife 
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Despacho do Ordenador de Despesas: 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 
necessidade da contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, para atender as demandas 
hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 
regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 
observância aos preceitos legais q regem as compras governamentais na Administração Pública. 

HA 
Ordena 

atiApht 
0 CA ARA CAVALCANTE - Coronel 

espesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

ANEXO 11— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 
Processo Administrativo n° 64583.009014/2023-62 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° neste ato representado(a) pelo(a)  
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de  de de 202..., publicada no de de 
de   portador da matricula funcional n°   considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 13/2023, publicada no de 

/ /202  processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilidade de equipamento de automação através de comodato para o setor de 
HORMÔNIO, especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo   [do 
edital de Licitação n° ........../20..] ou [do Aviso da Contratação Direta n°], que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, enderego, con atos representante) 

X 
Especificação Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade 
Maxima 

Quantidade 
Minirna 

Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade 
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 

esta Ata 

a. 613GÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o  (nome do 6rgão).... 

a 2. (Além do gerenciador, não ha [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

pregos: 

Item n° Orgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A adesão e ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada A execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

C. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgão ou pela-entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Apás a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão rebistrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 

no aviso de contrafação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obseq,claASbItlAWRA 
a classificação da licitação; e -5/ 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserve 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrafação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.8. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no 
PNCP e kart disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de forge maior caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, corn comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótése de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o &gar) ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

-7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de 

reserva na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos órgaos e As entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 

relação as condigões inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

prego registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Página 56/65 



ARE4 
0<0 

•••••. F outs• _131 0 • 
EDITAL - PREGA 

"
O ELETRÔNICO ) 1( 

rri 

c.P ASSINAry:iA to

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedetkao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 Lei n° 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
pregos poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de 6rgão ou entidade participante para (woo ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou 6 entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas tia 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0,• a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3: Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o &a ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelt) gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 .Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 

2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕEs GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Local e data

Assinaturas 

Representante legal do orgao gerenciador e representante(s) legal(s) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 
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Fornecedor (razão CNPJ/MF, hem 

do 

social. endereço, contatos representante) 0 ,  - I 
kf' 

a 
0 

IR 

Especifiraçao Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade QuantidadeMd)Quantidad 

ima Minima 

Valor Un Prazo 

garantia o 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta originai: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

ecktal) 

Unidade QuantidadeMe Quantidad Valor Un 

xima e Minima 

Prazo garantia ou 

validade 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

PREGÃO ELETRÕNICO14° 17/2023 

Processo Administrativo n°64583.009014/2023-62 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, corno critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA 
3- FABRICANTE: REFERENCIA DO PRODUTO: 
4 - REGISTRO AN VISA 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( )Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização):( 
) Completa ( ) Incompleta 
6.2- Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sin ( ) 
Não 
6.3- Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever corno o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aorta 
7.2 0 insumcdequipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e 
ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 horas):( 
)Sim ( )Não 
9 - OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 - CONCLUSÃO DO PARECER: 

( -) Favorável 
)Desfavorável 

li -JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste:  

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTERIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRGNICO N° 17/2023 

Processo Administrativo n°64583.009014/2023-62 

0-
01 ASSINATURA a 

ey' 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E A EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Area do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 
50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, HaiIton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  

sediado(a) na   em   doravante designada CONTRATADA neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) da Carteira de Identidade n°  expedida pela 
(o)   e CPF n°  tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X-
XX, e em observância As disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n°14.133, de 
01 de abril de 2021, do Decreto 10.024/2019 e na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, 
no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° XX/202X, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 
1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de 

"COMODATARIA" para o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem Onus adicional para 
o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 
momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da 
COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
/XXX, seus Anexos, e a Proposta do comODANTE.COM0DATÁRIA. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará por 12 (doze) 

meses, até_/_/ de 202 data de término de vigência da ata de registro de pregos /2023, ou enquanto 

permanecerem em estoque no ziocc, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser 

rescindido antes, desde de que a Ata de Registro de Pregos seja igualmente rescindida, tendo eficácia com 

a publicação no Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 

relação a data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5, CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATARIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATARIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Pregos 

cdebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por Outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

nedessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 

para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penalidades 

previstas na Ata de Registro de Pregos, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(s)\ que 

necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura 

esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 

indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito as autoridades superiores da Administração da 

COMODATARIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xx/xxxx: 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungivel(is) a COMODANTE, na ocasião 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 
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6. CLAOSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

0,0E. ARE4 

40 ill
-*; 

ASSINATURA 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste, alem das 
normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referenda e Ata de Registro de Preços 
celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 
ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico, 
eletrônico e domicílio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 
devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e com 
manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica cjo (s) bem(ns) 
fungivel(is), tanto preveritivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaiquer pegas que 
porventura sejam necessárias, isentando a COMODATARIA de quaisquer Onus; 

6.1.5. Elaborar com anuência previa do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 
vistoria técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 
máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATARIA, 
garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 
horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 131, às 16h, diretamente ao (A) 
gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir, 

6.1.9, Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATARIA, sobre o 
uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATARIA que 
porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser 
comunicado por escrito ao (b) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 

6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 
crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 
característica, em um prazo máximo de xxxcood, de modo a não interferir na rotina do procedimento 
médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do .(s) bem (ns) fungivel (is) colocado (s)1 disposição da 
COMODATARJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadaMente 
as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fomecido(s) deve (m) permanecer em posse da 
COMODATARIA ate o termino dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referencia. 

7. CLAUSULA SÈTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 
Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 
pela Lei n°14.133/2021, observado o interesse público; 
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7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 
observando os procedimentos estabelecidos na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras disposições 

aplicáveis. 

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungivel corresponde a: 

(identificação dobem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungiveis 

dit:ponibilizados para a COMODATARIA, e de R$ Q; 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATARIA, não estabelecendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registro de Preços, 

apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto sera efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATARIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não sera exigida a prestação de garantia prevista na Lei n°14.133, de 01 de abril de 

2021. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei n° 

14.133, de 01 de abril de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis; 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

;uridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 
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11.6. No caso ern que houver a rescisão 
consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATARIA, epos a aplicação das 
administrativas ou judiciais devolvera os bens fungiveis a COMODANTE. 

I—

administrativa da Ata do Preo-g eASSINATURA 40)4 ^, 
med6as (-

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado a CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 10.024/2019 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da união, no prazo previsto na Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato sera o da Seção Judiciaria de )or - Justiça Federal. 

Recife-PE,  de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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0 Este Aviso de Uatagáo sera Pubrmado no 110W. no data de 27/09/2023, Divulgado no Portal Nadonal de Contrataches Públicas - 
PNCR e no gov.br/Compras (www.goviaticompras) nesta mesma data. 
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Orgão UASG Responsável 

52121 -COtiANDODOEXERcIT0 E150199:H6SFITALMILITARD EA3ERECIFE 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

0001'17/2023 

Caracterfstica Forma de Realização 

fEletrônito 7.1 

N° da IRP 

____697:62fibïij 
Lei Critério de Julgamento 

• 
iMpnorfregoiMalbr Desconto 

Tipo de Objeto 

@ens Zomuns 

N° do Processo 

104590090142E3El 

Validade da Ata SRP 
' 
11.21mes(es) 

Objeto 

lizeglitro 'de Orates para • aguiSick de1insumbç1aboratoriats.'&9“91.spfm1.511.1dade de;beuipamento de automatão ,através de 
¡comodato para e setor de Hormgnlosqvara 'atender.:as. necessidaddi 'do HoSpit:akt•lp 'Aar de •Ahei do•Kecife - HMAR 

- 

Modo de Disputa 

[-4WD 

Compra Nacional 

,7 tár .7 
Quantidade de !tens 

Gerendada/Autonzada ME/SGD 

'Mao' C• - 2 

••; ,•• 

Data da Publicação/Divulgação 

l37/1)9qq2s._. 

Data da Disponibilidade do Edna! 

A parer de r27/09/2023_ lee age 
Data/Nora da Abertura da Lidtagão 

Em °LfJ as 1-65765, a 

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nadonal 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

V90199 'vlos rRwE r 

Gestão Empenho 

00001, NE 

Disocits 

-• -• 

,..0741a71

a, 0009A 

- - - 
!ielnibelsor

• 

A 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIA0- Seção 3 

HOSPITAL MILSFAR DE AREA DE RECIFE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

N° Processo. 64563009014202362. 013MO' Registro de preps tiara aquislOo de 
Isit1TOS laboiatotiais com d'sponibliidade de equipamento De automação atlases de 
..or :coat° tiara o sailor de Hormônios, pare atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area ao Recife HMAR. Total de Itens I citados; St. Edital: 27/09/2023 des 08h00 is 11h30 
- la 11h30 às 15h30. Fndereço* Rua do Hospício, 563 - Boa Vesta, Barro • Recife/PE ou 
sttps.fivomrw.gov.br/compras/edital/160199.5.00017-2023. Entrega das Propostas: a partir 

(I. 21109/2073 Ss 0060 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas. 09/10/2023 
ÇohOtt no site v^vwgov.br/compras. Inforrnacões Gerais: Ocorrendo passive's 

diverganries pram a r lescri On do nem confide nesle lermo e a descrição vincularia an 
come, do material no sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecera a descrição confide no 
Anew° I do Edital Termo de Referenda. 

HAII TON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

151A5Gnet - 26/09/2023) 160199-00001-2023NE000001 

109 REGIÃO MILITAR 
AVISO DE CREOENOAMENTO F19 1/2023 

e Ng 04305.019635/2023-33 
O Ordenador de Despesas do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa do 

Comando da 10/ Região Militar torna pública o Chamamento Público que can corm &Om 
o C•edenciamento de Prestadores de Serviço para Coleta, Transporte e Distribuição de 
•etra octave, no semiarid° nordestino pelo Pi cress° 64305.01963512023 33 Edital de 

áenctamento nr 01/2023. corn Fundamento Legal: 
Art. 25, Mow II da Let se 8.666 de 21/06/1993. com disponibilidade du Edital 

.• mews no sitio TAAAR.101m.eb.mil.br, 
A tase de credenciamento sera retomada a partir de IP OUT 23, tendo como 

nistificanva a invlabibdade de competição par se tratar de serviço ivspecificore,ema 
possibilidade de comprtição pois os serviços são pagos igualitanamente por tabela de 
dreços definala pela Urnão 

Fortaleta-CL, 26 de setembro de 2023. 
105E IARILSON LIMA PEREIRA - Cel 

10a DEPOSITO DE SUPRIMENTO 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO FLETRONICO Na 14/2023 UASG 160049 

Processo' 64456014848202345. Obieto: Aquisição de maquinas e 
eutimementos indostriais. equipamentos domesticas e equipamentos de medição para o 
Setor de aprovisionamento do 10' Deposito de Suprimento, corn a finalidade de atender as 
dernandas do Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASAL. Total de !tens 
licitedos: 17. Edits': 27/09/2023 das 09h00 hs 11h30 e das 13h30 is 16400. Endereço: 
Avdrial.bitencoun, N.100 - Dias Macedo, fortaleza/CE ou 
Mtps://wwwgov.br/compras/ednaU160049-5-00014.2023. Entrega das Propostas: a partir 
Ce 27/09/2023 is 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/10/2023 
as tuh00 no site vtunegov.b,/compras. informaçóes Gerais: . 

ULYSSES PEREIRA BRAGA 
Ordenador de Despesa 

.S1A5Gnet 26/0911023) 160049-00001-202311E000001 

72 DIVISÃO DE EXERCITO 
7/ BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
17° GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

o Comandante do 171 Grupo de Artilharia de Campanha • 179 GAG, vem por 
mém deste, notificar o Senhor DOMINGOS VIANA, Certificado de Registro CR ng 549947, 
pate informer que sou CR cc encontra suspenso temporariamente desde a data de 
I 4/06/2023, decorrente de medida acauteladora imposta pelo Serviço de Fiscalizag.to de 
Pisidutos Controlados da 7' Região Milker. 

Vossa SeeliKiela pudera. Se assim o desejar, interpor recurso administrativo no 
mu,/ de 10 (dez) dies, a contar desta publicação. nos termos do Art 134. do Decreto 
1009)/19 rins caso de recurso administrative, as rarRes recursais devem ser dirigidas ao 

Cu-sandante da 71 Região Minter, e remetida ou entregue no 179 GAC, sito à Rea 
Caren/el -lamento S/Nr. Bairro de Santos Reis, Natal- RN. 

Natal-Rid. 26 de setembro de 2023. 
RENATO MACK:0 BIOME DA 511VA Tenente-Coronel 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Comandante do 17s Grupe de Artriharia de Campanha - 17v GAC vem por 
Mee:, deste notificar o Senhor 130h.liNGOS VIANA, Certificado de Registro' CR ng 549947, 
nor ',waste irregularidade no trato com produces controlados pelo Licercitn, lendo o prazo 
ne 15 (estante dies) Uten a center &Ste pualicaçart, pure apresenter sua defesa prévia, Se 
ass% o desejar, a firn de constar do cernpetente Processo Administrat:vo Sancionador. 
Foram realizadas duas tentativas para entregar presenctainiente por moo de estafeta, o 
oroo N° 17-SFPC/17° GAC, EB: 64552.007459/202389, de 14 de junho de 2023, sem 
-beer sucesso 

defesa escrita devera ser dirigida ao Sr Comandante do 17e GAC e remetida 
oe entregue no 179 GAC, sito a Rua Coronel Flaminio E/Nr, Santos Reis, Natal- RN, 

Natal-RN. 26 de seternbra de 2073. 
RENATO MACEDO BIONE DA SILVA Tenente-Coronel 

31 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
EDITAL DE CHAO'S() 

O sindicante instaurado pela percale Ns 43 do Setor de Aporolundko do 31. Eit Mtz, 
iiuhlicode on goictirn Interne de rainier° 144 de 31 de Mho de 2023, no uso de suas atribuições 
, 'else notificar a senhora SANDRA PEREIRA DE MELD. CPF n. 446 404 124-67, situada em local 

meat° e não .abido para que se mandeste e apresente defesa escrita no prate de 5 dos a center 
d. oublisaça, deste eckal, nas dependõnuas da See% de Aquisições, licitações e Contratos do 31.11 
O 4°6% de lerantaria Motorizado, rob pone de revelia, caso não se manifesto no segulate 
1,,Ort 'so administrativo 

(Is a (IMS encontram-se a disposição pare vistas on copia no seguinte endereço Avenida 
AV de Novembro 11. 100, Palmeira, Campine Grande PR, es pelo telefone 181/99382-5780 

Campine Grande - PB, 26 de setembro de 2023. 
EDLIAPDO VINICIUS CAVALCANT1 PIANCO - 2° Ten 

Sindicante 

aoE. ARE 
40,-, 

ISSN 1677-7069 Ne 185, quarta-feira, 27 de.&õjeMbro de 

109 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIIADO 4S"

• 
EXTRAS() RE CONTRATO N9 65/2023 - UASG 16011133

ASSINATURA 
rir ProceSto: 64106 003b93/2023-03. 
Dispense N. 60/2023. Contratante: 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO. 
Contratado: 29.529.181/0001 20 W. K. M. SOLUCIDES TECNOLOGICAS LTDA. Objeto 
Contratação de serviço de manutenção de computadores e impressoras. 
Fundamento Legal: LEI 14133/2021 - Artigo. 75 - II. Vigencia: 27/09/2023 a 
27/09/2024. Valor Total: IS 8400,00. Data de Assinatura. 21/09/2023. 

(COMPRASNET 4.0 26/09/20231. 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO N9 15/2023 

Comumcamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no 0.0,0 em 
12/09/2023 Objeto: Pregão Eletrónico Contrataçáo de serviços de manutenção da. 
viaturas e aquisição de peças de viatura ern regime de execução a Empreitada por eeeet) 
Unitário. Tal escolha se funda no fato de os serdos mecânicos obreto do presente 
certame peocrem, por sua natureza, ser realizados ern quantidade e poderem ser 
mensurados por unidades de medida (homem-hora ou valor de referenda). ens 
atendimento ao disposto no art. SO, da Lei 9.794/99. visando atender as necessidades do 
saa BIMTZ. 

ELTON NUNES LOPES 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 26/09/2023i 160004-01.1001-2023NED00O31 

729 BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Ne 3/2023 

Processo n° 64103.005471/2023-93. 
0 29 Tenente Carlos Eduardo Souza Oliveira, por delegação do Um Jr 

Batalhão de Infantaria de Caatinga, pOr meio deste edital, notifica o senhor William 
Almeida de Alencar, Punk°, CPF: 113.602.844-78, por encontrar-se em lugar ificcOe e nr 
sabido, para que a mesmo tome vista dos autos e para. querendo oferecer negações 
finals na pram de 3 Chas corridos, no I`Pelotão da 2,  Companhia de furilelros do 728 ill 
Cast, contados da publicação do edital. 

oetronna-Pr, 27 de setembro de 2073. 
CARLOS EDUAROD SOUZA OLIVEIRA - 29 lenente 

Encarregado do Processo Administrativo 

COMANDO MILITAR DO NORTE 
23a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

239 BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Processo instaurado pole Portaria Nr 22 Ai Sect, NUP 64144.003889/2023-20, do 233 B Log 
SI, o qual versa sabre a não entreea do item constante da Note de Empenho N 
2071NF001099, emitida conforme PREGÃO 23/2021 UASG 160170 - Contratante; 23u 
Batalhão Logistic° de Selva - CNP1 09376.614/0001-90. Contratado: IRESIN 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA - CNPI: 34.310.430/0001-21. 

0 23 Batefbão Logistic° de Setae, diante do distrust° nos artigos 3, Nelson; 56. 
pal agree i.e 89, de Lei Nr 9./84/1999 e artigo 86 42 e 8/, da Lel lar 8.666/1993, e art 

cla I el Ne 10.520/2002, NOTIFICA, pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, a empresa 
IBESIN INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA - CNPI &line descrito, que se encontra em 
local indelerminado. desconhecido ou corn domicilio indefinido, comprovado por tentativa 
de entrega dos Correios, pare apresentar sua defesa previa, se assim desejar, no prazo de 
5 (*iced dias dteis, contados a partir da publicação deste edge!, a fim de constar do 
competente Processo Administrativo, que devera ser dirlgida ao Sr. Coronel JUCENII OF 
.1E5D5 fAUSTINO, Ordenador de Despesas du 23 Batalhao Logístico de Seiva, renietida ou 
entregue na BR 230 (Rodovia Transernazonica), Km 9, Nova Mamba, MarabS PA CEP. 
68.507 765, ou pele endereço de e mail aprov_23blogsl@hotmail.corn. 

JUCENIL DE JESUS rAusrmo - Cel 
Ordenador de Despesas 

509 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Ng 4/2023' UASG 160103 

Pal Piocesso. 64118006793207331. Objtro Aquisição de material de %mere e. 
piscine.. Total de Item. Licitados- 70. Edits!: 27/09/2023 das 04h00 Ss 17h00. Endereço: 
Bernardo Sayao, 5/n (berme Nova Imperatrizi, - Imperatriz/MA ou 
hups://www.gov br/compragedital/160103-5-00004-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 27/09/2023 is MOO no site onvw.gov.hr/cornpras. Abertura das Propostas 09/10/2023 
as 10h00 no attn warvAgovsbricumpras. 

CHRISNANO SI EFANES MENDES DE MELO 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet 25/09/2023) 160103 00001 2023NE002277 

33 REGIÃO MILITAR 
89 GRUPAMENTO LOGÍSTICO 

BATALHÃO DE MANUTENÇÃO DE SELVA 
EXTRATO DE CONTRATO N 4/2023- UASG 160074 - 89 13 MNT SL 

Na PisleeSse: 64622.001672/2023-01. 
Termo de Conflate N. 04/2023. Contratante: 3° BATALHÃO DE MANUTENÇÃO DE SELVA 
Contratado: 51.874.965/0001-44 - EMPRESA EDNA DIVERSIDADE. Objeto: Cessão de uso, 
tRulo oneroso, para consecução de atividade de apoio e funcionamento de uma Barbearia 
nas instalações dn 1111 S Mnt SI. Fundamento Legal: art. 28 e o art 94 da Lei 14.133/21. 
Vigência: 25/09/2023 a 25/09/2024 Valor Total: R$ 6.322,32 11.2 mesesl. Data da 
Assinatura: 25/(10/2023. 
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WIWAN TUNES 

s clubes com as duas 
maiores torcidas do Bra-
sil tiveram um dia agita-

do, com saldas e chegadas no co-
mando técnico. No Corinthians, 
após a demissão de Vanderlei Lu-
xemburgo, a equipe anunciou o 
acerto com Mano Menezes. Já o 
Flamengo oficializou a saida do 
argentino Jorge Sampaoli e man-
tem contato para tentar fechar 
com Tire, ex-comandante da Se-
leção Brasileira. 

A relação de Mano Menezes 
com o Corinthians eantiga.Ele já 
comandou o clube em outras duas 

oportunidades. A primeira foi en-
tre 2008 e 2010 - deixando o clu-
be para assumir a Seleção Brasi-
lelra. Na ocasião, foi campeão da 
Serie B, do Campeonato Paulista 
e da Copa do Brasil. Na segunda, 
ern Witt, obteve títulos. 

0 ultimo trabalho de Mano foi 
no Internacional, sendo demitido 
em julho. Fie tern desafio de me-
lhorar o desempenho na Série A - 
o clube está em 110 - e buscar o ti-
tulo da Sul-Americana. Os pau-
listas Wit, na semifinal e empa-
laraln na ida por Ba com o Forta-
leza, na Neo Quimica Arena. A 
volta seri semana que vem, no 
Castelão. 

Criticas a 
Sampaol 

JáSampaolicaiquatio 
de o Flamengo perder o L 
Copa do Brasil para o Sao 
técnico conviveu com fortes co 

por conta de resultados ruo'
dificuldade em repetir e r 
dtiimfeere- nateeqnuosipe39te jvogosansa esot

mando. Para a tip, onamenf, 
gocia con o teinic2 The -Borne 
hem procurado pelo Corinth 
max sem suces.so. O ex-tremao 
Seleção Brasileira também Teo 
sondagens do Orlando City: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DIEx N2 299-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.017047/2023-86 

URGENTE 

Recife, PE, 3 de outubro de 2023. 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe do Laboratório 
Assunto: Divulgação do Pregão Eletrônico n2 17/2023 - Insumos laboratoriais - HORMÔNIO 
Anexo: 

EDITAL 17-2023 

1. Solicito verificar a possibilidade de envidar esforços, no sentido de d 
conhecimento aos interessados do ramo de atividade acerca da licitação pública a 
promovida pelo HMAR. E recomendado que o setor informe aos fornecedores a respeito 
objeto a ser licitado, com o número do pregão eletrônico, data de publicação, data de abertuic 
da sessão pública e código da UASG (HMAR 160199). 

2. Informo que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas para 
a pesquisa de pregos, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a ser licitado, tenham 
conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 ,(oito) dias úteis, da 
publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as proposfas 
iniciais no Comprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1. Pregão Eletrônico n2 17/2023 - Objeto: Registro de Pregos para eventual 
aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação atrave. 
de comodato para o setor de HORMÔNIO, para atender as necessidades do Hospital Militar Area de Recife. 

Publicação: 27/09/2023. 

Abertura para 09/10/2023. 

(DlEx N2 299-SALC/OD/HMAR, 3 de outubro de 2023 - EB: 64583.017047/2023-86 1/2) 



imprimir 

DlEx N9 2327-LAC/HMAR 
EB: 64583.018279/2023-51 

lonar/Copiari)

Do Chefe do Laboratório 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: PARECER DA HORMÔNIO PR 17/2023 
Anexo: 

PARECER DA HORMÔNIO 

fechar 

Recife, 19 de outubro de 2023. 

3 

Segue em anexo o Parecer favorável referente ao PR 17/2023 do setor da 
Hormônio do LAC. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA - Cel 
Chefe do Laboratório 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERO! DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

Omprirnir
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 72 RM / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO/ 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 
PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 04.624.285/0001-92 ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.008756/2023-71 

RESULTADO 

Pela análise que procedemos diante dos documentos solicitados e os demais disponibilizados 
pela empresa, somos de parecer FAVORÁVEL, pois a empresa em questão satisfaz As exigências 
do termo de referência deste processo licitatório. 

Recife, 18 de outubro de 2023. 

ROMIL ii DELIA ALHO MOREIRA - Coronel 
Chefe do Laboratório de Analises Clinicas do HMAR 
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\\"--Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nR 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
ituação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
T.NPJ: 04.624.285/0001-92 DUNS®: 908737286 

Nazão Social: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Nome Fantasia: ADEB LINE 

'situação do Fornecedor: Credenciado 
NJ a tureza Jurídica: 

,1EI: 
'-irte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2024 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
korréncia: Consta 
mpedimento de Licitar: Nada Consta 
korrências Impcditivas indiretas: Nada Consta 
;Menlo com "Serviço Público": Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 

Validade: 
Validade: 
Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

06/04/2024 
19/10/2023 
13/04/2024 

17/12/2023 

11/11/2023 

Validade: 31/05/2024 

mitido em: 19/10/2023 08:23 
:'F: 071.746.344-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 
\ss: 

1 de 1 
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eventual aquisição 
do Laboratório 

Edital e seus anexos:, 

t 

't • 

de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
de Análises Clinicas no setor de Hormônio, nos termos da tabela 

Razão 
Endereço. 
Bairro: 
CNPJ: 
Tel: 21 
e-mail: 

MINISTÉRIO 
COMANDO 
COMANDO 
HOSPITAL 
(Hospital 

PREGÃO 
Processo 
Data:09/10/2023 

0 objeto 
automação 
abaixo, 

Proposta 

Social : Adeb Line Comércio da Produtos Médicos Ltda 
Estrada Rodrigues Caldas, 299 - sala 208 

Taquara - Jacarepagua Estado: Rio de Janeiro • UF : 
04.624.28510001-92 - inscrição Estadual :77.227.849 
2446-3348 (2143-515412143-5144 
licitacaodladebline.com.briadminIstracaogadebilne.com 

DA DEFESA 
DO EXÉRCITO 
MIUTAR DO NORDESTE 
MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Militar de Pernambuco (1817) 

ELETRÔNICO N°17/2023 
Administrativo n°64583.009014/2023-62 

Ss Ohs 

da presente licitação di o registro de preços para 
através de comodato, visando atender es necessidades 

conforme condições e exigências estabelecidas no 

Grupo I 

ITEM ESPECIFICAÇÕES REGISTRO ANVISA 4 UNIDADE OUANT. MIN. QUART. MAX. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 IReagents para dlagndstico clInco. conjunto completo para 
automação, quantitativo de Anticorpos AntIneroxIdase (ATP0). 10033120544 UND 100 

3000 RI 8,90 RS 26.700 00 
Reagente para diagnOslIco clinico, conjunto completo para 
automagrio, <palatally° de VITAMINA 812. 10033120514 UND 100 

12600 R$ 3,90 R$ 49.140 00 

Estrada Rodrigues Caldas, 299 Sala 208- Taquara Tel./Fax: (21) 2426-4238 
CEP: 22713-370 — Rio de Janeiro - RJ GNPJ: 04.624.285/0001-92 - Insa. Est.77.227.649 



— 
Reagente para diagnóstico clínico, conjunto complete pare 
aularnag40, quantitativo de BETA HOG. 

10033121048 UND 100 
1300 R$ 7,50 RS 9.75000 

keagente para diagnostic° clinic°, conjunto completo para 
automacao. quantitative de antígeno CA 125(0V MONITOR). 

10033121051 UNO 100 
1300 R$ 1631 RI 21.203,00 

5 
Reagente para diagnostico cantos, conjunto complete para 
automação, quantitalivo de antigen° CA 15.3 (BR MONITOR). 10033121052 UND 100 

1300 RI 16,85 RS 21.905.00 

- 6 0033120447 Reagente para diagnóstico clinic°, conjunto completo para 
automecao, quantitative de antigen° CAI 9.9 (ClGI MONITOR) 

UNO 100 
1300 RS 17,58 RS 22.854.00 

7 Reagents pare diagnóstico clinico, conjunto complete pare 
automacgo, quantitative de antigen° CEA . 

100.33120575 UNO 100 
1300 RS 16 90 RS 21.970,00 

8 Reagente para diagnostic° dinico. conjunto complete para 
automação, quantitative de DHEA-504. 

10033120454 UNO 100 
1300 RS 12,00 RI 15.600,00 

9 Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
Womack,. quantitative de ESTRADIOL. 

100.33120991 UNO 100 
1600 RS 5,90 RS 9.44600 

.ip Reagente para diagnostic° clinic°, conjunto completo para 
automageo. quantitative de FERRITINA. 

10033120531 UNO 100 
11000 RS 3,90 RI 42.900,00 

11 
Reagente para dlagnóstico nitrite% conjunto complete para 
automação, quantitative de (rotate) ACIDO FOLICO. 

10033120534 UNO 100 
5300 RS 4,00 RI 21.200 00 

12 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto complete para 
automacao. quantitative de Homónio reticule Estimulante 
(ESN). 

10033120504 UNO 100 
2200 RS 6,20 RS 13.640,00 

13 
Reagente para diagnostico clinic°, cenjunto complete para 
automectto, quantitative de Homónio LuteinIzante (L1-1). 

10033120523 UNO 100 
1800 RI 5,60 R$ 10.080,00 

4 Reagente para diagnóstico clinic°. corqiinto completo para 
autornagfio. quentqa0vo de PROGESTERONA. 

10033120527 UNO 100 
1300 RI 7,90 RI 10.270,00 

15 Reagente para diagnósticoclinic°, conjunto complete para 
automação, quantitative de PROLACTINA. 

10033120551 UNO 100 
1600 RS 7,40 RI 11.840.00 

16 
Reagente para diagnóstico clínico, conjunto complete para 
automay5o, quantitative de antigeno prostitica °specific° total 
(PSA TOTAL) 

10003310359 UNO 100 
6000 RS 7,20 RS 43.200,00 

Estrada Rodrigues Caldas, 299 Sala 208- Taquara Tel./Fax: (21) 2426-4238 

CEP: 22713-370 — Rio de Janeiro - RJ CNPJ: 04.624.286/0001-92 — Inset. 681.77.227.849 
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17 
Reagente  para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automar80 quantitativo de antigen° prostillco especlfico livre 
PEA LIVRE) 

10033120476 UNO 100 
6000 R$ 6,50 R$ 39.00000 

18 para Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo 
automaGeo, quantitativo de Telodollnonira Total (73 TOTAL). 10033120540 UNO 100 

4500 RS 6,00 R$ 27_000,00 

19 Reagente para diagnóstico clínico, conjunto codpleto para 
automação quantitative de TdiadoercnIne Total (14 TOTAL). 10033120537 UNO 100 

2000 R$ 6,50 R$ 13.000,00 

20 para Reagente para diagnóstico clinics°. conjunto oomplato 
automação. quanftativo de Trilodatinzmina Livia (73 LIVRE). 10033120567 UNO 100 

2000 RS 6,50 R$ 13.000,00 

21 
Reagente para diagnóstico clínico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de Triiodatironina Livia (14 LIVRE). 10033120499 UNO 100 

19000 R$ 4,40 R$ 63.600 40 

22 
Reagente para diagnóstico diNco, conjunto completo para 
automação, quantitativo de TESTOSTERONA TOTAL 10033120487 UNO 100 

2400 RS 6,50 R$ 15.600,00 

23 Reagente para diagnóstico clinic°, conjunto completo para 
automagão quantitativo de TROPONINA I (hsTel). 

10033120983 UNO 100 
2200 RS 12,50 RS 27.5E10,00 

24 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo pan 
automação, quantitativo de Homeolo Tireoestimulante (T5H). 10033120963 UNO 100 

18000 - RS 3,90 RS 70.200,00 

25 
Reagente pan diagnostic* clinloo, conjunto completo para 
automação, quantiladvo cle Antifireoglobulina ANTIR 10033120565 UNO 100 

1200 RS 12,07 RS 14.484,00 

26
Reagente para diagnóstico clinico. Gorgonio completo pan 
automação, quantitativo de INSULINA. 10033120572 UND 100 

1300 RS 8,20 RE 10.660,00 

27 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação. quantitativo de CORT1SOL. 10033120508 UNO 100 

1200 RS 5,00 RS 6.000,00 

28 
Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de ALPAFETOPROTEINA. 10033121046 UNO 100 

1200 RS 13,48 RS 16.176,00 

Valor total RE 687.91200 (selscentos e &Tanta e sete mil, novecentos e doze reels). 

Metodologla:Quimituminosconcia. 
Ofertada: Beckman Coulter) Immunotech, A Beckman Coutter Company - Proc. USAARLANDAJFRANÇA. 

Apresentação kit corn 240 testes. exceto Item 24 kit com 2x100 testes. 

Estrada Rodrigues Caldas, 299 Sala 206- Taquara Tel./Fax: (21)24264338 
CEP: 22713-370 - Rio de Janeiro - RJ CNPJ: 04.624.28510001-92 - Inscr. Est.77.227.849 



Equipamento ofertado: Modelo Unicel DXI 800 conforms especMcações do TR. 
Relstro MS #10033120403 
MarcalFabricante:Beckman Coulter Procedêncla : USA 

Descritivo EquIparnenta 
Sistema completamente automatizado. 
o Metodologia de Clulmflumlnescêncla Indireta, utilizando Substrato DIoxetano 
o Cargo continua de trabalho, liberando rapidamente a rack com os tubos devido ao aliquotador Interno 
e Acesso randemico 
o Produtividade de 400 testes hora. 
o Capacidade de processor amostras de urgência em qualquer momento sem Smite. 
u Menu amplo de testes. 
o Reagentes e Calibradores pronto para uso. 
o Trabalha corn tubos primerlos( 12/13x75mm.16x75mm,13/16x100mm pláaticoouvldro. lubos de aliquot° e cubetas de amostras slmultaneamente. 
u 50 reagentes a bordo refrigerados, 4 a 10C. 
o Calitiraçées estáveis por ate 56 dias. 
o Reagentes e Calibradores Identillcados por códigos de barras. 
o Gerenciamento automatic° de acessórios. n de testes, testes disponivels, aspiração de curves e reagentes, if de lotes. 
o Interfaciamento uni direcional. bi-direcional, IA-dire:clonal corn Host Query-
o Trpos de amostras: Soro, Plasma,Urina. Fluid° amniellco, Sangue total. 
o Dimensees: Mura 170 cnn, Comprimento 171,5 cm. profundidade 95,8 cm, peso 521.6 Kg-
n Computador externo de Ma performance com monitor ir com Touch Screning. 
o Detector de coágulo 
n Sistema Operacional de Windows NT 
ri Menu de Ajuda e Manuals integrados no equipamento. 

Prazo de validade da proposta :^180 (Cento e oitenta) dias, contorne TR do Edital 

Prazo de entrega: até 30(trinte)dias conforme subitem 5.1 TR do Edits!. 

Prazo de pagamento: até 10(dez) dias Olds conforme subitem 7.18 TR do Edital 

Pram garantia: ate o termini:, doa materiais ofertados. 

[edaramos qua nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacion 
reta ou Indiretamente na execução do objeto. 

rgos predenclarlos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

Estrada Rodrigues Caldas, 299 Sala 208 - Taquara 

CEP: 22713-370 — Rio de Janeiro - RJ ONPJ: 04.624285(0001-92- loser. Est.77.227.849 

Tel./Fax: (21) 2426-4238 
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Deciaremos clue estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e sous Meats, bem cam aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes 
das especificações. 

Declaramos que em nossa proposta econômica comoreenriem a Integralidade dos comes para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitulgão Federal, nas leis 

trabethIstas, nas normas intralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Aproveitamos para Informar nossos dados bancários: 
Banco do Brasil -001 -Agenda 1253-X C/C 21.125-1 

Rio de Janeiro. 10 de outubro de 2023. 
CLAUDIO RAMOS 
mAGIOLI.01 i0006674 
8 Asin 

ACES LINE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CLAUDIO RAMOS TAAGIOLI 
Cargo Sado - administrador 
identidade n.' 08.039.796-1 

04.e24 285/0001-9T1 
Iv. Cs /VD t49 

art g Crittekt*,)Ilt PRODUTOS 

2-1e.q eZ4
-sewa. int.* 1.

.1.L. stui as Jinn -R4 

Estrada Rodrigues Caldas, 299 Sala 208 - Taquara 

CEP: 22713-370 --Rio de Janeiro - RJ CNN: 04.624.285/0001-92 —Inset. Es1.77.227.849 

TelJFax: (21) 2426-4238 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

t ste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
wetamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
sultado da consulta é do (5rgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
Pessoa Jurídica 6 extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

onsulta realizada em: 19/10/2023 08:44:34 

Informações da Pessoa jurídica: 
Paido Social: ADEB LINE- COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

NRI: 04.624.285/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Úrgilo Gestor: TCU 
'adastro: Licitantes Inidaneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• azão Gestor: CNI 
:adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

IPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

h:gão Gestor: Portal da Transparência 
I _Mastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas 
Q,c4u1tad0 da consulta: Nada Consta 

>ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

.1rgão- Gestor: Portal da Transparência 
It.'adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
IResultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
11C serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460. de 26 
te junho de 2017, Lei if 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



iiiBrIBLICA—FSERATNA Ob BRASIL 

F5 TAO DI PIO OF JArjalRO 
.rrtcM%tr. ES1 A00 DA CASA etvit 

CPMAN MIErtritA 01: IDePairrAra 

J'4" 4.7a° 08.039.796-1 =PAL 

HOWL 
CLAUDIO RAMOS MAGIOL I 

muAveJ0 
ARMANDO MAGIOL I 

AAR I A LUCIA FRANCA RAMOS 

mOuWILOns 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ISCC„PRI3E).1 
C . C,ASM LIV 11,130010 
rrro: DE JANEIRO 

,011.000.66/-48 
001 2 tg. a 

FLS 4 
RJ 

irs4 wag* pm woos /woo 
ivapoir PO WWII. 

DATA be 1 
EXPE2107.0 

DATA DE NASCIMENTO 

07/06/1970 

TERM 26 C 010 



20;10/2023 09:00 DIEx 

DIEx N° 511-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.018265/2023-38 

Do Auxiliar da SALC 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: Adjudicação e Homologação do PR 17/2023. 

7\-c 
I to 

Fl. 

Recife, 19 de outubro dë2023. 

1. Solicito adjudicação e homologação junto ao Ordenador de Despesas do 
Grupo I referente ao Pregão 17/2023, cujo objeto é aquisição de insurnos laboratoriais com 
disponibilidade de equipamento de automação através de comodato para o setor de Hormônio. 

2. Informo que o grupo II foi deserto. 

MICHELLE CORREIA DOS SANTOS -39 Sgt 
Auxiliar da SALC 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

IC.47.44.6/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexSimplesActIon.do?method=imprimir&id_doc=254405 1/1 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Tr 17/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 17/2023 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563,, 
Boa Vista, Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/ME sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 
09.577.422/0002-80 (UG Secundaria), neste ato representado pelo senhor Coronel HAILTON 
ANTONIO CASARA CAVALCANTE, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria if CEx. if
608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matrícula t
funcional n° 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS if 17/2023, processo administrativo n.° 64583008756/2023-
71, RESOLVE registrar os pregos da ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA inscrita(s) no CNPJ 04.624.285/0001-92, com sede em Estrada Rodrigues Caldas, 299 - sala 
208, Taquara — Japarepagui/RJ, neste ato reprekntada pelo Sr(a) CLAUDIO RAMOS MAG10L10 - 
brasileiro(a), portador(a) do CPF: 011.000.667-48 e RG: 08.039.796-1, indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes is normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem Or objeto o registro de preços para Aquisição de insumos laboratoriais com 
disponibilidade de equipamento de automação através de comodato para o setor de HORMÔNIO, 
visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos participantes, 
especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 17/2023, que é parte integrante '-
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as qye seguem: • 

04.624.285/0001-92 - ADEB LINE COMÉRIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CLAUDIO Assinado de forma 

RAMOS 
ç Segos CLAUD.°

RAM
 . 

MAGIOLI:0110b r.!1,919L1:01100066748 
...' °acids. 2023 10 25 

066748 Ii 11,4ot -03:00: 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRôNICO t7/2023 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTA 

POR ITEM 

1 Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para automacao 
quantitativo de Anticorpos Antiperoxidase (AIPO). 100 

R$ 8,90 R$ 26.700,00 

2 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de VITAMINA E312. 100 R$ 3,90 R$ 49.140,00 

3 
Reagerite para diagnóstico clínico, conjunto completo paraautomagão, 
quantitativo de BETA HCG. 

100 
R$ 7,50 R$ 9.750,00 

' 4 
.. ., 

Reagente para diagnóstico clínico, conjunto completo para automação, 
quantitativo de antigen() CA 125(0V MONITOR). 

100 
R$ 16,31 R$ 21.203,00 

5 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para automação. 
quantitativo de antigeno CA 15.3 (BR MONITOR). 

100 
RS 16,85 R$ 21.905,00 

6 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para automação, 
quantitativo de antigeno CA 19.9 (GI MONITOR) 

100 
R$ 17,58 R$ 22.854,00 

7 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo paraautomacdo, 
quantitativo de antigeno CEA . 

100 
R$ 16,90 R$ 21.970,00 

8 Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação quantitativo de DlEA-504. 

100 
RS 12,00 R$ 15.600,00 

9 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de ESTRADIOL. 

100 
R$ 5,90 R$ 9.440,00 

10 Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automacão, quantitativo de FERRITINA. 

100 
R$ 3,90 R$ 42.900,00 

11 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automacão, quantitativo de (folato) ÁCIDO FOLICO. 

100 
R$ 4,00 R$ 21.200,00 

12 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de Homanio Foliculo Estimulante (FSH). 100 

R$ 6,20 R$ 13.640,00 

... . 

13 Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo pare 
automação, quantitativo de Homónio Luteinizante (LH). 

100 
R$ 5,60 R$ 10.080,00 

14 
Reagente para diagnóstico clínico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de PROGESTERONA. 

100 
R$ 7,90 R$ 10.270,00 

15 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de PROLACTINA. 

100 
R$ 7,40 R$ 11.840,00 

16 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para automação, 
quantitativo de antígeno prostatico especifico total(PSA TOTAL) 100 

R$ 7,20 R$ 43.200,00 

17 
Reagente para diagnostico clínico, conjunto completo para automagdo, 
quantitativo de antigeno prostatico especifico livre(PSA LIVRE) 100 RS 6,50 R$ 39.000,00.

CLAUDIO RAMOS AssinArin de mcm"19...4
put' CLAUDIO RAMOS 

MAGIOLI:011000 MAG1011:0110M)50748 

66748 
Dadns:2023.10.2•) 
II '59.22 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nu 17/2023 

18 
Reagente para diagnostico clínico, conjunto completo para automagfio, 
quantitativo de Trtodotironina Total (T3 TOTAL). 

100 
R$ 6,00 

i 

R$ 27.000,00 

19 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para automação, 
quantitativo de Trilodotironina Total (74 TOTAL). 

100

R$ 6,50 R$ 13.000,00 

20 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para automação, 
quantitativo de Triiodotironina Livre (T3 LIVRE). 100 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 

21 
Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para automação. 
quantitativo de Triiodotironina Livre (T4 LIVRE). 100 

R$ 4,40 R$ 83.600,00 

22 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo paraautomagdo. 
quantitativo ds.TESTOSTERONA TOTAL. 100 

R$ 6,50 R$ 15.600,00 

23 Reagents para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de TROPONINA I (hsTnI). 

100 
R$ 12,50 R$ 27.500,00 

24 
Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para automação. 
quantitativo de Homônio Tireoestimulante (TSH). 100 

R$ 3.90 R$ 70.200,00 

25 
Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de AnfiTireoglobulina ANTIR. 100 

R$ 12,07 R$ 14.484,0‘ 

26 
Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para 
automacfio quantitativo de INSULINA. 100 

R$ 8,20 R$ 10.660,00 

27 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de CORTISOL. 100 

R$ 5,00 R$ 6.000,00 

28 
Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo paraautomagfici, 
quantitativo de ALFAFETOPROTEINA. 100 

R$ 13,48 R$ 16.176,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR:R$ 687.912,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 
4. 0 órgão gerenciador sera. o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECITE 
5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro 
de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
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7.1.1. 0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do orgdo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

T 

t-9. 0 prazo de qtle trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de pregos. 

10., 0 orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
:na qualidade, de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

- registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatõrio registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de orgãos ou entidades não participantes que 

aderirem a ata de registro de preços. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

h. 13.1. A adesão ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Publica 

'estadual., distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços sere de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou _do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata sere formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 1 
2021. 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no praia -de validade da ata 
de registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

18. Serão registrados na ata os pregos e as quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. -? 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 43. .1 

22.1. 0 prego registrado don/ indicação dos licitantes e fornecedores sere divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sere convocado para assinar a ata de registro de 
pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e qiue a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edit& ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
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23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

24, -Convecar para '':negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

25.1. A existência de preços registrado simplicard compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26:1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento 

ou repactuação pobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 
- A 

28.1.1.t No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

-28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o dirgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sere 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 

mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o &Oa ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avariem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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33.1. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornece or rcCãO—
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de curnprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 
relação as condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize b preço 
registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o Orgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

42.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

42.3. Competire ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quentitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito-Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 'pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 
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42.5. Na hipotesje da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade 
gerenciadora, do& Opantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

-47.3. Na hipóteseide cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

47.4.-- 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 44-
50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses ern que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prep registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 

Decreto n°11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. b descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exCeto nap hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52:2. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das 

ocorrências • previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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53. CONDIÇÕES GERAIS N. 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 sera admitida a contratacão de 
parte de itens do grupo se houver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o orgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vijs de igual teor, que; 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
orgaos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 4 "A  de  (19.“Wohn-  de 2023. 

Representante legal do 6 gerenciador: 

U114 249411/41L 
HA$JTOflNTONJO CASARA CAVALCANTE— CORONEL 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 
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